
áL-

w PREFEITURA 1\/I[-rNICIPAI- DE
CIDADE DOS PROFETAS

OG N

PRO.IETO DE LEI Ntr, -5196

Í^e J

C) b*^
à?*.

CONGONHAS - F'UMESC - E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, decreta e eu
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Artigo 1', - O plano ,de carreira do magistério
superior da FUMESC criada pola Lei 1893 da l8l02l93,fica instituído e
estruturado de acordo com o disposto nesta lei.

Artigo 2" - O plano de carreira previsto nesta lei é
aplicável a todos,os docentes únculados à unidade,de ensino superior mantida
pela FUMESC.

Artigo 3o - Ficam criados a serie de classes de
Professor do Ensino Süperior: PS, os cârgos em comissão de Diretor de
Ensino Supeiror - DES, Vice Dretor de Ensino Superior - VDS e Secretário
Esoolar de Ensino Superior - SES in-tegrados ao Qrpdro de Magistério Público
Municipal de que trata a lri no | .637 de 17 de julho de I 989 e Lei no I .892 de
12 dejaneiro de 1993.

Artrgo .f - A séria de classes prevista no artigo
anterior compreende as soguintos çlasses, que se desdobram em graus, na
forma constante do Anexo I desta lei, e terão como referência para vencimento
os padrões estabelecidos na Lei no 1.847 de 29105192:

I - ProfessorAssistente PSI Padrão 55
II - ProfessorAdjunto PS2 Padrão 57
III - Professor Titular PS3 Padrão 59

§ 1" - Os cargos das classes previstas neste artigo sâo

identificados pelo nome ou sigla atribuída à série de classes, seguida do nível
da classe da letra correspondente ao grau, acrescida da titulação da matéria ou
disciplina a que se refere a habilitação do professor.

§ 2" - Poderá haver alteragão da titu do cargo
do professor dentro da mesma classe de acordo com a habi e leci
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que comprovar, desde que haja vaga para aproveitamaento em sua
titulação.

§ 3" - Os requisitos mínimos de habilitagão
estabelecida para cada classe constam tambem no anoxo I.

Artigo 5o - São atividades específicas do magistério
superior:

I - regência de aulas em cursos de graduação e pós-graduação,
compreendendo atividades tóricas e práticas, destinadas ao desenvolvimento
de programas de ensino, de acordo com a carga horária estabelecida no
currículo do curso;

II - apoio à rogência, compreendendo atendimento de alunos,
planejamento pedagógico, atividades de enriquecimento curriculaç bem como
outras atividades extraclasse;

111 - lsalização de pesquisa científica, aprovada pelo órgão
colegiado competente do curso;

IV - elaboração de material para fins de publicação, desde que
aprovada pelo órgão coÍnpetonte do curso;

V - extensão, compreendendo programas de enriquecimento
curricular, programas de cooperação, intercâmbio e atiúdades voltadas para a
comunidade;

VI - administração acadêmica, exercida por professores dos
cursos compreendendo a coordénação de ensinq de pesquisa, de extensão e de
estágios, a chefia de departamentos e outras que vierem a.ser estabelecidas em
legislação pertinente.

Artrgo 6o - A estrutura do ensino superior dos cursos
ministrados pela Unidade da FUMESC será, para efeito de sua organização
administrativa, didático-científiça e de distribuição de pessoal, estabelecida em
Departamentos.

Parágrafo único - O Departamento compreenderá
disciplinas afins do currículo essolar e congregará professores para os
objetivos comuns do ensino, pesquisa e eúensão.

Artigo 7' - O número de cargos de profossor,
necessário ao funcionamento dos cursos, será determinado de acordo com:

I - o número de turmas fi:<ado em função do número de vagas

autorizadas para a matrícula;
II - o currículo aprovado pelo órgão competente;
III - as necessidades de administração acadêmica.

Parágrafo único - Caberá à Direção lno ,

Superior e à Direção Geral da FUMESC promoverem estud ksa
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propor a criação de novos cargos, quando for o caso, observado o di
nesta lei.

Artigo E - O proümento de cargos das classes
Professor de Ensino Superior será feito por nomeação, mediante aprovação e
olassificação om concurso público de provas e títulos.

Parágrafo rÍmico - Em caráter temporário e

enquanto não forem providos os cargos por concurso público, poderá ser
admitido professor de acordo com normas estabelecidas na Lei 1.787 de 2l de
maio de 199 I .

Artigo 9" - No, julgamento de títulos, para efeito de
classificação de candidatos ao concurso serão considerados os títulos
universitrírios,o teor cienífiça,: dos tabalhos apresentados e o tempo de
exercício na docência do ensino suporioq conforme dispuser no odital.

Artigo 10 - O oergo em comissão de Diretor de
Ensino Superior será exercido em regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com dedicação exclusiva.

Artigo 1l - A função de Vice Diretor do Ensino
Superior será exercida em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

Artigo 12 - A promoção e a progressão na série de
classes do professor de ensino superior serão estabelçcidas em regulamento
próprio.

Aíigo 13 - O regime básico de trabalho do
professor do ensino superior será de 20 (vinte) horas semanai§, obedooendo às
seguintes especifi cações:

I - regência de aulas - mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (dozn)
horas/aula;

II - apoio à regênqia - r4inimo do 4,(quatro) máximo de 8 (oito)
horaVaula;

III - pesquisa científicq, elaboragão de material para fins de
publicação, atividades curriculares - mínimo do 5 (cinco) e máximo de l0
(dez) horas/aula.

IV - administração acadêmica, compreendendo coordenações e
chefias de departamento l0 (dez) horas/aula.

Parágrafo único - As horas destinadas a apoio à
regência correspondem a 2/3 (dois terços) do número de horas de regência de
aulas atribuídas ao professor.

Arfrgo 14 - Compete a cada Departamento elaborar
seu plano de trabalho, atribuindo encargos de ensino, pesquisa,

administração acadêmiça aos professores a ele pertencentes,

atender às necessidades dos cursos ministrados pela Unidade.
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Artigo 15 - Fica instituída a gratificaçãode
(vinte por cento) do voncimento básico de incentivo a docência ao professor
ensino superior no efetivo exercício de seu cargo.

Artigo 16 - Nos afastamentos legais, o professor
perceberá o vencimento de seu cargo correspondente ao regime de trabalho em
que se encontre.

Artigo 17 - O vencimento do cargo em comissão de

Diretor de Ensino Superior será o previsto no anexo II desta lei, acrescido da
gratificação de 20o/o (vinte por cento) pelo regime de dedicação exclusiva.

Artigo 18 - O regimento interno da Unidade de
Ensino Superior será elaborado pola FUMESC e aprovado pelo Conselho
Administrativo.

Artrgo 19 - Ficarn instituídos os cargos em comissão
da FUMESC identificados pela sigla "QFC" e terão como referência de

vencimento os valores constantes na Lei Municipal no l.M7 de 29105192,
conforme o anexo III.

Artigo 20 - Ao professor da Unidade de Ensino
Superior deste Município, que se deslocar de sua residênçia localizada a uma
distância superior a 120 Km, computadas a vinda e volta, será concedido o
adicional de 3,ó (três virgula seis) por hora/aul4 por dia de viagem.

Parágrafo único - O referido neste artigo não será

devido no período de ferias regulamentares, rooesso e afastamentos legais.
Artigo 2l - Os casos omissos serão resolvidos pela

Diregão Geral da FUMESC ouvido o Conselho Administrativo.

cumprimentod"p..,,nt"fr tl"#r;'rt"*iTt-ryff;#;:o"""do
ORGAO:5180
UNIDADE:5189
08442052006. PAGAMENTO DO CORPO DOCENTE
OU42O52OO7 - PAGAMENTO A DIRETORES E FI.]NCIONARIOS
084420s2010-rRANsPoRrEo?3:â?,,,?::"o,Y,t0,,0",,0õesemcontrário,

esta lei entrará em vigor na data de sua publi
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Sr. Presidente,
Srs. Vereadores.

Estamos encaminhando o projeto de lei que institui o
plano de carreira do magistério superior da Fundagão Municipal de Ensino
Superior - FLIMESC, criada pela Lei no 1893 de 18/02193 e Estatuto aprovado
polo Decreto Legislativo no 216 de 27104193 .

No artigo 40 do Estatuto, oonst4m os seguintes objetivos da
FUMESC:
a) criar, instalar e manter estabelecimento de ensino superior, de forma a
elevar o nível oultural e oducaoionalda região;
b) criar e manter serviços educativos e assisteneiais;
c) criar outros cursos de interesse da oomunidade;
d) adaptar os seus currículos, nô sentido de tornar o eisino mais ajustado aos
interesses e possibilidades dos estudantes, de acordo com peculiaridades do
morcado de trabalho da região. ,,

A Constituigão Federal no seu artigo 205., cita'.
"A educagão, direito de todos e dever do Estado e da família será promoüda e

incentivada com a colaboração ü sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessog seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho".

E por este motivo, que o Poder Público Municipal
deve propiciar aos munícipes a possibilidade de acesso aos níveis mais
elevados de onsino, na forma do artigo 208, inciso V, artigo 213, § 2'e artigo
214 da Constituição Federal.

Pelo exposto é dever do Orgão Público a integração
de ações que conduzam o cidadão para melhoria da qualidade do ensino,
formação para o trabalho e promoção humanistica e científica.

O presente projeto elaborado dentro das norÍnas
técnicas e educacionais, possibilitará um exercício pleno do magistério
superior, tanto defendido pelos educadores com um padrão de universidade,.

supenor asbelecimento de en n \que propicie a todo e qualquer esta
condições para exercêJo com dignidade.

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240-CEP: 36404-000 - Congonhas-Mc
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Para sua implantagão imediata" no inicio do
letivo, solicitamos âos Senhores Vereadores, sua análise e aprovação n
regime de urgência, na forma do artigo 160 § § lo e 2o do Regimento Intorno
dessa Egrégia Casa.

Prefeitura Municipal de aos seis dias do
mês de fevereiro de mil novecentos e noventa e

(
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ANEXO I

Habilitação mínima exigida parâ es classes de professor de ensino
superior-PS-FUMESC

Carga horária - 20 horas/aula

Classe HabilitaçÕo
Minima

Graus Padrio
Salarial

A P. 55
Professor
Assisúent€
-PSl-

Cuno Superior de
duação Plena
acrescido de
esPecializqção oú
aperfeiçoamcnto

B P. 56

A P.57Professor
Adjunto
-PS2-

Mestrado em
Educação

B P. 58

AProfessor
TitulaÍ
.PS3.

Doutorado
em Área d§
Educação B P. 60

aG

!

t
,
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r,ANEXO II

Cargos de Provimento em Comissão
Unidade de Ensino Superior

FUMESC

Símbolo
Venci-
mento

No de
Cargos

Denominação Código NÍvel de
Escola-
ridade

Jornada
Trabalho
Semanal

DES.DEX Superior 40/horas QFC-tr 0lDiretor de
Eruino Superior

0lVDS Superior 40,lhoras QFC-TV

Vice Diretor
de Eruino
Superior

QFC-V 01SES Médio 30/horasSecretário
Escolar

(
t
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ANEXO III

Símbolos dos Cargos em Comissão

Símbolo de Vencimento FIIMESC Referência

QFC-I CC.I

QFC-tr CC-2

QFC-m P.47

QFC-rV CC.3

P. 35

QFC-vr CC4

r
,t
4,

S
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETAS -

Ofício
Assunto
Origem
Datâ

: Ne CMC/SE/073/96
: Solicitação/Faz
: Presidência da Câmara
: 05/03/96

Seúor Prefeito

Ent atendimento à solicitação do Procurador do Legislativo, para que possa

emitir pareccr ao Projeto de Lei 005/96 que Institui o Plano de Carreira do Magistério Superior da

Fundação Municipal de Ensino Superior de Congonhas - FUMESC, e dá outras proüdências e ao

Projeto de I.eí 006196 que Dispõe sobre o quadro de pessoal técnico-administrativo e do magistério
do ensino fundamental e médio da Fundação Municipal de Ensino Superior de Congoúas -

FUMESC, veúo requerer de V. Exa. as seguintes informa@s:

- se a FUMESC é entidade mantenedora de alguma instituiÉo de ensino
supenori

- se existe algum procedimento visando tomála maltenedora. Em caso
positivo é necessário seja encamiúada a esta Casa toda a documentação referente ao procedimento;

- se existe algum professor de nível universitário contratado pela FUMESC
e com qual objetivo e sob qual fundamento.

Atenciosamente,

^,-,f---Jl9 ,
l2 ^-MARCO ANTONIO VARTULI
Presidente

Ermo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
DD. Prefeito Municipal
Congonhas - MG

CMC/maaro
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01. l,MC/SIi(i()V/03 I i96 1 l de março de I

ê 3Ííc,
L -.-. §-^-.,--\ e-l=r .-=l^-§enhor Presidente.

t

.A- ,^---.-r." ,--.\..-..--^-

c./-,.-<-o-§s1 .rur- 1.-r-rzr1,+f
t2Io,/ lfrtoÍnranros o seguirrte:

/h4 Lf.- L+', I - At" Congouhas - FUMESC é errtida
de 18102193.

aÍcndirncnto ao O[icio CMC/SE/073/96,

I?undação Municipal de Ensino Superior de
de de Direito Público. criada pela Lei no L893,

2 - O llstatuto da Fundação foi aprovado pelo
Decreto Legislativo n" 216, de 27104193, constando em seu artigo 4o os
seguintes objctivos. já citados enr nossa justificativa, anexa aos projetos de lei
n'- 005/96 e 00(>96
a) criar, instalal e uranter estabclecimento de ertsi dc ftrrrna a

elevar o nível cuhural e cducacional da região;
b) criar e nranter serviços educativos e assistcnciais'
c) criar outros cursos de interesse da colnunidade;
d) adaptar seus currículos, no sentido de tornar o eusino mais ajuslado aos

interesses e possibilidades dos estudantes, de acordo com peculiaridades do
rurercado de trabalho da região.

3 - Até que seja aprovado o projeto de lei nn 0A5196,
os prolbss<»'es são coutratados na fortna do artigo 19 da Lei n' 1787, de
2U05i91.

Aurexamos cópia da Lei no 1.893, de 18102193,
I)ccretcr Legislativo n' 216193 e [,ei n' 2.085. de 27 ll2195.

Àpresenlanros a V. cia OSSA nlanifestâção de
aplcço c considcraçãtr

ol s c 0

te ('reila l\,krn
Prcfcito Nlunicipal'( À,\{^e^ l^UN

RT(T8IDO EM

l(ll^L Dt ( ONGONHA§

ç2-.-.r ?Q

" -lrrn,
Lxrn" Sr.
Ivla rco Antôrrio Vartuli
l)l). l)rcsidcrrlc da Cânrara lvíurricipal clc

CON(ioNIIAS - MG

4Ut Cl ô

As§lBt.nte Legl.lâtlvo

Praça Presidenle Kubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-Mc
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LEI N9 1 .893

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CR'ÀR FUNDAéíà,

A Cômoro Mutticipol de Congonltos, Esaodo de Mlnos Ge:.

rois, decrelo e eu, Prefeito Municipol,
mulgo o seguinle lei:

sonctono e Dro-

^rtigo 
l9 - Fico o Poder Executivo outorizddo o cflof

fuluro Fundoçoo Nunicipol de Ensino Superior de Congonhos, c

livo serô referetldodo pelo Poder Legistotivo.
Artigo 2b - Revogodos os disposiçõ

uio estotuto const

es em contror
to lei ertlroro em vigor no dolo de suo pubticoç

cipol de Con nlt dezoito di
nes de fevereiro de loe tret

lei rí)
o Munlcipol

u rttottdes ll rog.)

Strretório Nurticipol dc Coverno

trX

Pn^Ç^ PnESIDENÍE KUBlrSCllEK. 135 - TEL: 731-l3oo CEP 36404 - CONqONHAé
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ç Glmoro Municipol de Congonhor

ÀrL. 3ç

tâdo
que

L 1go

69 da

de Ml
the
7\

LOM,

- CIDÃDE DO8 STOFETAI _

DECRETO T,EGISLATTVO NE ?16 / s3

^t

^ 
Câmara i"lunlclpal de congonhas, Es

nas Geralê, usando clas g!11btr1ções
sao confefldaê pelo lnclso IV. do ar
comblnado com lncleo xII do artlgo
- --.-__ , ,Í.
DECNETA:

.r i ,.

çao ^rtlgo 
1e - Flca

de Ensl no Superlor de

redaçao: '

aprovado o Estat\lto
iongonhas - FUMESC,

da
que

Funda
ta-

raa
Mrrniclpal

segtrinte

CAP {TUITO I

Àrl-. 2c - A FUMESC t6rá
Es Lado dr, MlnaÍ, Ger.a1g,
rlo 90 e se rcgcrá polo

' Bdôs '6 foro nà',roldade de oôngohhaB,
oom errdereço à.Praça sanLo Aforr$o

pro6sn Le EB Lâtrltõ. L

I)^ CONSTll'UrÇAo SEDE * DURAÇÃO E OBJEiIVOS DA FI,,MESC

Ârt. Lp - A Fundaçao Ml'n1:1p3r de Ensll:,:Yperlor de Congo-
nhas, adtanLe derromlnada slmplesmente FIJüESÕ, crrJa órlaçfro
fol a\lLorizada pela Lol Mrrnlclpal n0 1893| do 18 de feveral
ro de 1993, á rrma enLldado de DlrelLo Públlco, 

"orn 
pu""onrl

I ldade jurídlca próprla,' gozando de aubonomla a<lmlnlstratl-
va e flnancêIra.

o prazo <lo flrrraç [o da FUMESC 
,. 
à..l nde t:.e rm I nado .

(

Âr1.. 4o - SBo obJeclvoa da.FUMESC I

a) crlar,' lnstalar u r"ritrt"" ustabeleciômntos
do enslno superlor, ae"foÉiriâi a 'ãievar'8 iitiôr crrrtirral e

_. r ,,,,,,. 1t;,_1r.r | .lr r ,r,r,! |

e(rucac lonal da rcglaoi . . ''
b) crlai p mantér'Bervfçõii."edi.rcatlvos e assls

' ' "'1 lr! '' c) crlar orr[ios ctrr§os do"lhteresse da comuni
dadei . i

0l

ç,

('t

I

I

I

APnOVA O ESTÂIUTO DA rUryDÀgÃO r{UNrcrpÂt DE Ett
SINO SUPENIOR DE CONGONHAd - TUT.MSCj
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_ CIDÀDE DOS PNOTET.Á8 -

(l) adapIar oB seus ctrrríctrlos, no sentldo de

l,ornar o enslno mals aJu6bado aos lntoresaes e possiblltda-
rl.!B dou ort.trdnnt.oe 1 do aoordo com as poortllerldnder do mor-
cado de trabalho da reglflo.

capÍtut-o . rt
»o prrtnruôruro, DE suA coNsTrrurÇÃo E UTTLTZAÇIo

ArL, 5c - Constl tul rao patrlmonlo da FUME§C r

a) iodos os bens lmávels que receber' a Líttr-
.r ,, ,rl, .l.fr)

lo rle doação, otr legaáo',' clp' p'óssoas risióas e jrrrldlcas de

rllrelto púullco ou prlvadoi. , ., ,:,, ri ,

b) os adqtrlrldoe na forma plvl,l ou comerclal;

Parágnafo 1c - os rrróvels, maLorlal. tácnlco1'dldáblco e uten
síIlos adqulrldos pela FÚMESC' são lnallenáüels e lmpenhorá-
ve1s, nfio podem ser obJeto de ônr.re real'' áb" gàrantla e só po

tlor'fro. sor alIoíradoB lnodlanto atrtorlzag[o. dô' Congotho Flscal ;
,1,

Parágrago,_2c - os bens lmóve'ls eomonte'.g;rp9, aflenadoe com

arrLorlzaçfro do LegtBIatlvo, oLlvldo o Conàeiho Flscal .

CAP{TULO III
t]OS RENDI MENI'OS DA TUMESC

r'l I

I l)'.1r, I i,

ArL. 6e

prbI1ca;
b) as verbaE que

Prr:fel Luna MunIc I l)al;
c ) as renrlas orn

r ,.. ii
Lcrcelros;

(t) a§

o ) ar:

'f ) as.
g) as

pírbllcas e prl vadâ§ |

' h) as.

por eIâ pres tadoB i

Corrs L I l,trl r,fro r.t nb I rnerr LoR

a) os ppovenlen[cs de

l lie

da' FUME§C :

§o uB tlttrlos da r1ávl rla

I ':-'i;:
BO rBO des L l nadas pola

r):i;i

í

por

rondast ppóprlae <toe,,1líóvols qu6lpossulrl
contnlbrrlgõos a cla 'atrlbuidae; ,: r i

qrrbvonçõoe do Podor' Púbtloo;
rlemalsr doações de paBsoas otr ' entldades

:,..,,-,i . I,t
acu favor' oonÊt1tutdas: :i',: lrlr" r' 14

netmrneraçõee provehltentoa
,!. rlr: | \., \,'.' :,

de Eerylças

I

I

I

t
ô
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o
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_ CIDÃD8 DO§ PNOF6TÀ8 -

l) outras rendas, fruto de suas atlvldades,

CAPIIULO IV
OOS ÓRGIlOS DE ADMINISTRAÇIIO E DELIBERAÇAO

5ão órgãos admlnlstratlyos e dellberatlvos da FtltlESC;

I - Conselho Admlnlstratlvol
II - consiiho Flscar.

Art. 7e

Art. Be - 0 Conselho Admlnlstrattvo é o drgãó'colegtado res
ponsável pela admlnlstraÇão da FÚMESc, comíjásto de 5(clnco)
membros, com mandato de o4(quatro) anos, 'dlilgldo por um dI
retor geral, lndlcado pelo Ptelelto Munlclpal.
§ te - Integrarão o Conse Iho Adnilnlstratlvol

a) 02(r,olô)' representantes dó'Érêfelto .e§cõ-
Ihldos na comunldade e dà'lndlécutÍvel tdoneldade morall

b)
mara Municlpal;

c)
to I'lunlclpal.
§ ze - No caso
colhlrJo out.ro

ii. ,- ,'
02(doI s)' reiire§entantes lndlcados

, , li ,: I : í lrr,r
pelâ Câ-

0l(um)'Dliotor 0eíal lndl6àdo''' lri 1'}'

pe 1o Prefel-

de vacâncla do ca rgo de Conselhel ro, será es
para completar o nandato.' ""

'f i!,

Art. l0
llzação
e lgual
§ únlco
vos:

. a) 01(um)t elemen.tb', oscolhldo;rpeIa congregsr

ção de professores da FAFIC (Faculdade de Fllosofla, Clênc1

Art. 9e - 0 D1íetor Geral terá a sua remurieração fl xada ten
do como paradÍgma os venclmentos rdd AsBBsgoIlCCl, da Prafel
tura Munlclpal. i " , ' ,'r ir.:. 1 ; r:,

§ únIco - A nenhum outro membro do Conselho iAdmlnlstratlvo
_e- do Conselho Flscal será atrlbuída qualquer remuneração.

.) i

,}>:.)
- 0 Corlse Iho FIscIIIé,o órgão epcarrê§ado da fl sca-
da FUMESC, e composto de, 0l( trâs)r:mambros efetlvos
núme ro de suptehtÊs.
- Inteqrarão o Conselho Flscal'rna','oondlção de efetl

\ç.
\'

,(

0l

0l ra

r,

r ll,',
DO CONSELHO AOMINISTRAIIVO
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- CIDÀDE DO8 PNOFETÂ8 -

as e Letras dç Congonhas);
b)

pal, escolhldo na

c)
Municlpal,

01(um) representante do

comunldade e de moral
o1(um) representanta do

.Prefelto [lunlcl-
I I lbada.
Poder ueglslatlvo

'_]__

CAP Í TULO V

DO CONSELIIO ADMINISTRATIVO

Art. II - Compete ao Corlselho'Admlrllstfatlvol
a) e I abora i seU rêglmento I i:
b) estabelbcér e ekecutar I as dlretrlzes e pla

nos para desenvolvlmento da FUMTSC e da§ entldades educaclo
nais a ela subordlnadas ou por ela mant lda§;

c) lnstltulr es unldades componentes da FUMESC

e aprovar os respeôt lvos reglmentos I

d) del lberar sobre a admlnlstração do patrlmô
nio da FUMESC, prornoyer-lhe o lncremento e aprovar a apllca
ção de recursos e a reallzação de operag

e ) aprov
nios, ou acordos coÍn e

portem em compromlsso
ção en vlgor;

ar, a reallzação iJe

nt ldades públlcas.e, pllvadas que lm-
parE a'FUMESC de"acóido com leglsla-,' : ,',: ' IrÍir r:

I lro Fiscal o

mlnlsLração;

[) elaborar e submeter
rel atórlo e'a orestacão

I

ões de crédlto;
' contratos, convê-

à aprovação do .Conse-
anua I de conta s " de ad-

g) pratr:aI gg

mlnlstração e func I onamento
dos seus servldores, " .'

. , ri ,,,.1

os necessárlos
tnclUslve de

lrlt,\r.;'

ri'r Í: {, I I

demal s at
da FUMESC,

à

g

u. ..""oirçà'd!'do conselho: Ad

ad-
estão

\l:i Art. l2 Compete
a)

ao Dlretor':Geral:'

subortJlnadas
va, em JuÍzo

lho AdmlnlstrBtlvo;
. c) oar exécüçôás'

mlnlstratlvo; '. '

",»' represàhtar â FUMESC bl,as,.entldadêsta ela

\
ou promovêr:lhes a. reprBsenteàão atlva
ou fora del,el ,,,-', "r I r.'r'.r,,,i,: ,í

b) convoCaf e presldlr as'reunlões do

: :r ; l,,.lir I

e'passl

Conse-

04
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d)
e)

prlmelro perlodo
tas da gestão do

. r)
tratlvo os relató
mo seus planos de

s)
h)
r)

lho Admlnlstratlv
pápe I s relativos

_ CIDÀDE DOS PNOFETÀ8 _

superlntender a admlnlstração da FUMESCi

apresentar ao Consêlho Admlnlstratlvo, no
de sessões de cada âno, a prestaÇão de con I

exercÍclo anterlor I

receber e'encamlnhai ao'ionselho .iAdrirlnls-
rlos anuals'das unldadeà da FUMESC, bem co
atlvÍdadesS

ass'lnar convênlos e contratosl
movlmentar os recursos llnenoelros da r$4ESCí

deslgnar dentre os demals membros do Conse

o, um para asslnar Juntamente com eIe os

à mov I ment ação de recursos.

CAPÍ IULO VI
DO CONSELIIO F I SCAL

Art. 1, - Compete ao Conselhô Flscal:
a) velar pela legularlrlade da escrlturqÇão dâ

fU[,lESC; deslgnando um de,'seús membros pera rubrlcar os Il-
vros oflclals cla FUMESCg "'

b) oplnar, .o'ro'óigão consul'tlvo e quando coÍl
vocado pelo Conselho Admlnlstratlvo sobre qualquer assunto
que interesse à economla da t(,MESC; ,.

c) dar pqregeI, sobre os pal Bnços e balancetes
dâ FUMESC e sobre os aspeofoq. patrlmonlals e econômlco- fl-
nanceiro do relal-órlo do,ÇolSeIho AdTlr,rli[tatlvo, dentro de

vinte dlas do receblnento {oq Iesmgsl ,.,,, ,,,
d) dlscutlr, emendar. e ,apFoyar a propop§a or-

çamentárla do AdmintstraLlvo pqra o pxttcÍ,qlo segulnte, deQ

tro do mesmo prazo da letp,a..,qn!e1lop1..nPq,.godendo .,.[êJorar
despesas, salvo se conslgrlap,os.respqotlvos..recursosl

e) sollcltar ao, Dlretor,cepal da FUMETC; ou a

quem JuIgar, necessárlot egFl,pquer tnfqrflqções relaflvas à

admlnlsLração da FUMESCIT ,jr, j.i.,. .,i.,,),:r

§ le -.0s membros do Conóelho Flscal BscolhBrão entre sl o

PresltJente e um Secretár10.,,,, ; tr.,l
§ 2a - Para o cumprlmento do suas atrlbulções, o Conselho

i

1

I
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il
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I

I
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- CIDÁDB DO8 PNOTETAS _

Flscal poderâ requlslter e examlnar em qualquer tempo,
escrl ta e os documentos relaclonados coni a admlnlstração
çamentárla e flnanceIrs da r FUMESC,

a

or

Arf. 14 - 0 Conselho,Flscsl. pçynlr-se-á ordlnarlamonte ao
flm de cada ano e, extraprdlnarlamente, quando ..convocado
pelo Conselho Adnrlnlstratlvo ou pela malorla de seus pro-
prios membros.

CAP ÍTULO VI I
DO REGIME FINANCEIRO,

ÂrL. l5 - 0 Conselho Admlnlstratlvo spresentará ao Conse-
lho FlscaI o talanÇo do exercÍcio flndo, bem como a propos
ta orçamentária p.ara o exerclclo segulnte, dentro dos pra-
zos fl xados em Iel.
§ le - o balanço anual será apresentado ao Conselho Fls-
caI, pelo órgão re spons áve l por sua e Iabôração, até os dl-
as l1 ( trlnta e um) de Janolro
§ 2e - 0 relatór1o anual das atlvldades e a prestação rle

contas serão apresentadas Junt amente com o trâ I anço.

Ar t. 'l 6 - Durante o exercíclo, poderão ser abertos créd1-
tos atJlclonals, devldamente'autorlzâdos)pelo Conselhó AdÍnl,

nlstratlvo, desde queiasi,hecessldades. daiFUMESC o exlJam
e exlstBm rec ur sos dlsponÍvets
§ tc - 0s crédl tos êdtdlonâls do JuEt I flaada urgêncla, ne-
cessárlos ao stendlmento de sltuações de emergêncla, motl-
vo relevante ou de forç a malor poderão ser abertos pelo Dl
retor ceraI, "ad refereridüm,r do"ConstrlhÁ! ROmtntstrativo.
§ zs - Quando o custotde quaiquer attirtoâoe excedei à dota

Ção correspondente, f tiri''o Dlretor cêiü1''ar-rtorlzâdb a a-
urir crédl to aatclonai'i'atélb ôaxrro ai'2ôk"(rtnt. por c en-
to) do valor da dotaçãà1 tats"iroo ao Cónselho AdmlnlstrBtl-
vo, pela maloria abSoluta de seus membrosl maJorá-lo, se

asslm entender convenléhte.'" t: " ,';'
,,,. i.,,i i ir': , 1'"ir'r';r, :,.1

AÍt. 17 - A prestação de,contas conslstlrá, além de butros,
I ,. :

f4'
:?."

Í

06

I
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Cômoro Municlpol de Congonhor

_ CIDÀDB DO§ PIOTEIAE _

dos segulntes elementos: . 
.

a) BaIanÇo Patilmonlal l . ,

b) Bs lanço Flnancelro;
c) Quadros comparatlvos entre as

as despesa s ê s t lmadas e reallzadas I '

d) documentos'comprobatóf los das

receltas e

despesas i

,L

dlvulgação cul tural r !écnIca e

tldos pela FUMESC. ' i

DO PESSOAL DA T UME SC

Art. I9 - 0s dlreltos e. deveFes dos servldores da FUMESC

serão regulamentados,pela,leglslaçãq. pertfpente,

CAP Í TULO IX
DAS UNToADES SUB0RDINADêS.À, FUMESC : ,.1 ,,:

.l'
Art. 20 - Conslderam-se unldades subordlnadás à FUMESC, os
órgãos, ent ldades ou tnrtitutções educac ionâl s de l..ens I no

superlor, médlo e fundamental de estudos e pesqulsas e de
clentlfica. crlados ou man -r ,.rí.Í ,) i.

Art. 21 -. As unldades lsubordlnadasl oigal'!i1àf -se-ão' delecor
do corn seus próprlos reglmeqtos, depols de. aprovados.. na
rorÍna do pr eseÍrte EsLotüLo'a oueoeceieà"1áolt'p.u"ultà§ ds

Iegl slação r.l o enslno clo PâÍs e às' lnstruçõãà, porIarlas e

resoluções balxatlas pelo Mlnlstérlo da Edücação e pelos de

mals ó rg ãos oficlals.
I /"

§ tP - As unldedes subprd lnadBs
mia dtdátlca, admlnlstretÍva'e
Jrreceltuado no presentç artlgb,
per sonalldade jur ÍdlcJ í

r(,
I

rl

,,..''.,'
à FUMESc ijózarão de autono

dlsclpllnarf obedecehdo o

não possqtndo, ent rot6nto,
i , .l' 'll.' (ri'

!

i. l,

o7

Art. 18 - A prestação do. contas será pu§llcada no órgão da

i mp rensa oflclal loca|,' depols de sua qprovação pe 1o C on-
i ,. l J, :,r.: ;,1 i I

selho FlscaL , r. if, _

Parágrago únlco - Inexlst lndo a lmprensa oflclal no MunlcÍ
pio, a publlcação será felta em órgão da lmprensa local ou

reglonal. ,, ! :,i I

:, 
i',

CAPI TULO VIII,

a

l

I

i

I

i

i

I

i

i
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Cômoro Municlpol dç Congonhor
_ CIDÃDE DO8 PIOPETÂB _

§ 2s - As un l dade s subord l no da s apresentarão à

rcaprctlvos plenos de atlvldadea e reletórtor,
ação, na forma deste Estatuto.

FUMESC os
prfa .Prrcl

êono

CAPÍTULO I
DISPOSIÇOES GERA I S

Art. 22 - A FUMESC 
.eó, pg,_dFrq .sF,r. E,ÍHlIg por Iel.

ArL. 2, - O Conerlho Admlhlttrttlvo podrsa tutorl:ãr t
tituiqão de Assessorlas Técnlcas remuneradas, obedeclda
Ieqislação próprIa. ..

Art. 24 - Qualquer modlflcagão ou reloriia do presente
tatuLo será de lnlclativa do Conselho Admlnlstratlvo
re ferendum" do Po.der Leglslatlvo.

- o Conselho Admlnlstratlvo reunlr-se-á:
I - 0rdlnBrlsmente:
a) rle rlols em dols neses para conhecer o an-

dos traballros, sendo a data deslgnada pelo Dlretor

a

Es-
rrâd

Art. 25

damenl-o

Geral l

b) durante p mês de dezembro.,para aprovação
dos planos de trabalho, p!., o exerclclo segulnte;

c) até trlnta e um de agosto para elaboração
do orçamento para o ano segulnte.

II - Extraordlnarlamente!
a) quando convocado palo Dl fetor para tratar

de assuntos de urgêncla;
b) quando convocado pelo Prefelto MunIclpeI.

.'i' Att. 26 - 0s casos não prevtstos no presonte
rão reso.l vltlos pelo Conselho Admlnlstratlvó,
leglslaÇão pertlnente. ; ::'

Estatuto
observada

se-
a

ÂrtIgo 2c - Este Decreto Laglslatlvo ir entra
vÍgor na data de sr:a publlcação,

em con

eÍn

ÂrtIgo fs Revogam-se 8S dlsposlções

OB

(''

,t'l»'')J
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- CIDÀDE DO8 PBOFETA8 _

lrárlo,

Câmara Munlcfpal de Cong ASi 8OS

lre dlas do mês de abrll de rnll novecentos noventa e

cAnLos . À FF

t,' I

t:l r'l

-, ;, ,:

vlnte e se-
três.

I
l ,:i

IO
Ptesldente

k,
MA O 

'INTONIO 
VANTULI

Secret{rIo

\i:i l ,ll

'ii

rl t
o

t
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CMC/hmf
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Irl. lil'I-fj 11.,\ N Í u N I CII'-A I- I)11 C ON GO NI{AS
CII]AI]E DOS PNOFÍ:TAS

l.ljr N'2.085

Its't'I[vt^ ttrtclil't'^ ri titx^ DltsPEsÀ I)o
NíUNtClt't() t)t!, c()N(;()Nll^s PAlt^ 0
tix|ilr(:ÍCt() DL 1996

A Cârnara Municipal «lc Corrgotrltas, llsta<Jo tlc
Minns Gcrais, «lccretn e cu. Prcfeito Murricipll,
sanoiouo e proutulgo u scguirrlc lei:

Àrtigo l' - O Orçatnetrto Fiscal «Io MunicÍpio de

Corrgonhas, abrartgendo a adnriuisttaçâo <.tireÍa, para o exetclcio de 1996,
estinra a reccild e fixa a tlespesa cm lt$ 38.233.000,00 (trinta e oito nrilhões.
duzerrkrs e trinta e lrês nril reais) e rJa adrninistraçllo indireta It$
15.693.600,00 (rluirrze nrilhõos, seiscetrtos e ttovettta e três nril e seisccttlos
rcnis), «Jiscrilninados pelos anoxos itttegrantes desta lei.

Âr'ligo 2o - A rcccilrr seró 'rcrtlizada rtrc<Jianlo

arrc<.:lr«Jação <lc tribukrs, rcn<tas c otttras fontes dc receitas cotretttes e de

cnpilal. rra Í<rnrra <la legislagão etn vigor c dos espocificagõcs ctrttstattles tttts

lrroxos irrtcgratttcs a csta lci, cottt o scguitrte dcsrJobrarncnto:
| - Ar)MtNtsTr{AÇÃo DlRll'l'^

llcccill'l'ribrrtriria....... .... ............|fS 636.400.00
l{ccoita l)otrirnonir1........................RS I 0t].500.00
l{cccita lrrdustrial......... . .. ......ItS 3.800,00
Ilcccitn <le Scrviços......... . .......... .RS 2.700.00
'l'rarrsíbrôrrcias Corrcntcs...............1{S 35.567. I 00.00
()utrns llcc. Corrctrlcs....... . .. .. ..1{S 1.155.700.00
'l O I'Al. l)^S Itl'C CORllliN'l llS I{$ .37.(r7,1.200.00

Opcragões clc Crédito....... ...........11$ 4l();100,0()
Aliorraçiiodc[]crrs................. ....11$ 14.900.00
'l rarrsf. dc Copital........... .... .....RS
'lI) l'^L l)^S Itl,C. C^Pl'l'^L......lt$
't'ot 

^t, 
At)MIN. l)il{D't 

^...........R.$

133.800,00
558.800.00

38.231.000.00

IP taça Ptesidettle Kubltschek, í35-Tel.: (031) 73í-1300- FAX: 731'1240-CEP: 36404-000 . Congonhas-MG
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I'IlIf,FIiI-I-TJIl/\ N4TINICII'A.L I)E CONG-ONI-IAS
CIDAT)E {JOS PNOí E IAS

§I
2 - 

^r)MrNrs 
r rt^Ç^o rNt)lRrlr'^

INS'I. MUNIC. I)1, Slr(itJItll)^l)lr SOCI^I- - IMS
llccursos l'r«ip1ios......... ....... ...... RS 492.800. t
Itcc.'l'csorrro Murricipnl
1'O',t'^1...........

'r'o'l'^1,.....

100.000.00
592.800.00

r 00.000.00 )

3.450.000.00
3.200.000.00()
6.750.000.00

15.693.600,00

...R$

...R$

I;UNDAÇÃO MUNICII)AL T)D SAÚDD
Ilecttrsos I'rópri«rs......... R$ 3.500.000.00'l

Rl; 100.00(),00 |

ns 3.200.000,00,
Rs 6.800.000.00'

llectrrsos «le Convênios.
Ilcc.'l'tlsouro Mulricipal....,........

I;l-JNDO MUNICII'AL DD SA('DI]
l{ecursos I'rtiprios....,.......... .. ...1{S

Ilccursos <Je Couv6rrios.. .... . .lf$
Ileo.'l'esouro Murricipal.............l{S
'r'o't'^_r................. .. ......... ...Rs
1()'l'Al. AI)MIN. IN llllU|l'^....RS

Ârtigo 3'- À «lcsposa tla ud rrr irristração direla scrá
rcrlizatln scgurrdo d iscrirrr irragão <Jos tyua«lros dc ptogranta de trabalho e

rraturczr dn dcspcsn inlegrarrtes <Jesta lci. ss ftrndações o seus ftlndos enl selrs

rcspcclir,os orçarncnlos aprovatlos por decrelo do llxcculivo Mrrnicipal e o tlo
IMSS nprovlrdo pclo scu Conselho l)cliberativo.

I - t()t{ Irt,NÇ(:)t]s t)ti (iovllt{No

^r 
)M lN rs't'lt^ÇÃ0 t)lltri't'A

0l - l.l1(;lS;1.^'l lV^................. .. . ........11S 3.200.(XX).00
0.1 - 

^l)MlN. 
lr l'1.ÂNll.lÂMlrN'11).. . ..1{S I I.I4I.7()().()()

04 - 
^(;tUC(Jl.'.t 

t,tt^............ . ... .. .. ..tts -195.6(X).()0

PraÇa Presldenle Kubilsclrek, 135 - Tel.: (031) 73t,t300 - FAX: 731-1240 . cEp: 36404-000 - congonh
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l;trNl). M(,N. l1NS. S(rl'. l)1, CONCONII^S -
l;tJMtisc
l{ecursos l'róprios............ ............1{S 650.000.00
llec.'l'esottro Murricipal.............. .R$ 450.00().00'to]'N........... .......R.$ L100.000,00

I;UND. MUN. CUL.I,AZI,R I]'I'URISMO -
FUMCTJI-]'
Ilcc.'l'csouroMtruicipal.............R$; 450.800,00
101'^t............ .,... .Rs 450.800.00
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PITIf [.'I]]I-T(J[(1\ À4{J NICI-f'1\[- I)E CONGONI-IAS
CIDAI]E I]OS PNOFETAS

or| - rir)rJCAÇÃo ti cr;L'r'unn
l 0 - r rABn'AÇÃo umnNtsMO..........
l3 - S^Ul)li li S^NIr,^MlrN'l'O
I 5 - 

^ssrsT'./r,tuivlr-lÊNCr^...l6 -'l lt^NSl'()lt l 1r................
'ro]'At. 

^t)MIN. 
DIttlj'r^........

^t)MINIS't 
l{^ÇÃo INI)llU''l 

^0-l - Ar)MlN. tl PLANti.r^MliN r'()........1{S 592.800.00
0n - trr)uc^ÇÃo n cuL't t.1tt^.............r{$ 1.t00.000.00
I I -tND. COM. Srit{VIÇOS...................RS 450.800.00
I3 - S^UDti It S^Nt AMIrNl'O..............ItS I2.730.000.00
l5 - 

^ssls'l'./t,ti.EVtDÊNCI^ 
. ..... .......R$ 820.000,00

'r'o'l'/\r.. ADM lN. lN r)lllL.'l'4........ ... ....RÍ; I 5.693.600.(X)

2 - POn r)n<;Ão r)^ Ar)MtNrsl r.AÇÃo
ADMrNrslR^Ç^O r)lRET^
3l l0 - r.[Glsr.^1'1vo........
4I20 - Cl llil;lA IrXlicu'ilVO................

I{$ I 1.467.700,00
RS 4.306.700.00
RS 5.188.800,00

...lts t.722.500.00

...Rs 810.000.00

...1{$ 38.233.000.00

IrS
RS

RS
RS
RS
RS
R$
R$
R$
R$

..r{$
..RS

R$ 592.800.00
RS 450.800,00
RS 1.t00.000.00-

3.200.000.00
2.918.200.00

79.500.00
544.300.00

3.489.9()0.00
2.072.300.00

10.051.400.00
I0.366.600.00
4.410.500.00

395.600.00
682.700.00

38.2-r3.000-00

I

i

I
I

I

l

5I30 - SEC. MI]N. COVI'RNO
5140 - 

^ss. 
PLAN. CON'I'ROLD...........

5150 - Slrc. MtrN. Al)MlN,....
5I60 - SI,C. MI.IN. I;AZDNDA
5r70 - srlc. MtJN. I)t]()uR^s....,........
-5 t80 - sDC. MUN. DI)
5190 - SIrC. MIIN. DII
52IO - SEC. MUN, DDS. III IITAI,
5220 - S.M.t]/liS'l^R SOCI^1,
't'o t'^r. Ar)MrN. r)lRlil'^.......

^r)M 
INrS'r'r{AÇÃO tNDlRri't'^

5 t55 - tMSS..
5 I BB - t:tJMCULI'...............
5 I 89 - 1rUMIISC.................... ;..............
5t9t - I;t.rNI). M(rN. DII S^IJDU........ .lt$ (r.800.000.00

5194 - I;UNI)O Mt'N. I)ti S^UI)0.........tt$. 6.750.000.00
'l o'l'^1. AI)MIN. INt)ilUi't'^.. ....RS 15.693.600-00

Irresirlenle K trbilsc ho k 135 Tel.: (031) 73r-r300 FAX:731'1240 CEP: 36404.000 Congonhas-MG
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PIIET1EI:I-UfIA. I\4['NICIP1\I- I)E
CIDADE DOS PROÍ'ETAS

CONGONIIAS

Âr'tigo 4'- Os Orçarrrentos das despesas
atlnr irr istrações in«Jiretas poderão ser exputrdi«los até os limitcs dus efe
arrccaclugões.

Âr'íigo 5'- O l)o«lcr llxecutivo fica attloriza«Jo n
alicrrar, rra lirrrnn <Ja loi, os bcrrs rrr«ivcis iuscrvlvcis. n critório dtr

adrninistração
Ârtigo 6" - l-i igualrncnte uutoriza«lo tros lcrtnos dos

Àrligos 165, I'arágrafo 8" c 167, Irrciso VI dn Corrstituição l;edernl e Artigo l8
<.la Lei rrn 2.O(tl, <Je 04/07195, que dispõe sobre as direlrizes orçatncnlúrias
para o exercício de 1996, a:

a) - realizar operações <Je crédito por atrtecipaçlio da

receita, ató o linrite de l5ot'o (quinze poÍ cento) da receita estirnada nos tennos
da legislação eru vigor;

b) - realizar operações de crédito até o lirtri(c c nas
condiçires cstabelecidas na legislação enr vigori

c) - abrir créditos adicionais e suplententares até o
lirrritc «le 50o,/o (cirrqtlenta l)or cetlto) do orçantettto da <lespesa nos terlllos da

legislaçíio vigente;
d) - trartspor uié o lirnite estabelecido tra nl[nea "c"

dcste arligo, recursos <le uuta calegorin dc pr«rglanração para ouha, coltlorttlc
<!isposto n<r lttciso Ill <Jo l)arúgrnftr l' do Àrtigo 43 <Ja Lei no 4,3201(t4 e lttcistr
VI tl«r Ârtigo 167 da Corrstituiçâo l;odcrol;

e) - trtilizur o exces§o <lc arrecn<luçíIo pcra ubertttrn
dc crétlitos adiciorrais su;rlertten tarcs, rlos lerhlos do Artigo 43, I)ar'úgrnlb 3n

«lrt Lci tt" 4.3201(t4.
I)arágrafi: Unico - Não oncrnnt o tinlite eslnbelcoido

rur alirrca "c" tlcstc nrligo, as su pleltton laçõos às enlidntlcs <la ndnt ittist ra!:Ílo
inrlit cln.

jrrrrciro tlc rrril
corrtrírt io.

Ârtigo 7'- Irsta lei crttrtt ettt vig«rr a prirrteiro tle
rrovccorrlos c rrovcrrta e scis. rc\,ogndas ns disposições ctrt

I)r'clbilura Murricipal dc Congonhas. aos vinte e se(e

tlias <lo rrrôs de dozetrrbro cle nril lr()vccclrlos novctrl

liv

,1,

ct'e irn lVlorrtei l'o
' I)rel'eito l\lurriripal

(; J,

I)I
d,, t,

PraÇa Presidenle Kubitschek,.135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404,000 - Congonhas.MG
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONI-IAS-IÚG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N9 1.637

DISPõB SOBRE O ES'I'ÀTU O DO MÀGIS'TÉRIO MUNICI -
PÀL DA PRET-BII'URA MUNICIPÀT DB CONGON}IAS E RE-

voGA AS LBrS NeS. 1.409 E 1.428, DE 27/O9/Ao E

o3 /12/86, RESPBC',TTvAMBNTB.

A Cãmara Municipal
nas Gerais, clecret-a
sanciono e promulgo

Congonhas , Esbado de l"li-
eu, Prefeito Municipaf ,

seguinte Lei:

de

e

a

,rÍTULo I
DÀS DISPOS IçõES FUNDAMEN'I'A IS

CAP Í'IULO I
DOS OBJETIVOS

,
:
I

-t.

I
t
I;
{
t
t
I
I
t,
!
il

v

t
I
t

Í

I
i

I

Àrtigo fr - Esta Lei,
Prêfêitura Municipal

que dispõe sobre
dê Congonhas, tem

do educando;

CONGONI-IAS

o pêss9
OS Sê-a.l do MagisLério da

guintes objê t ivos:
r - esbimular a profissionalização, atualiza

ção e reciclagem, criando condições gue amparem e pêrmitam o au-
to- aperfe içoamênt.o como forma de realização pessoal e como instrq
menLo da mel-horia da qualidaCe de ensino;

II - assegurar uma rêmuneração ao pessoaf do

Quadro de Magistério Munici.pal que seja condizenl-e com a de oLr-

trop profissionais de idânLico níve], de formação;
., III - gàrantir a promoção na carreira de acor-

do corn o aperfeiçoamenLo ;rrof issional e bêmpo de serviço.

cÀP Í'r'ur,o I r
DO MÀGISTÉRIO COMO PROFISSÃO

se no respei to
dos sêguinLes

Art.igo 2e - O er:ercício do
aos direitos da .pessoa humana e

val-oies:
I - amor à fiberdade;

magistério i nspira-
visa a promoção

II - res.pêito à personal iclade

ÇA PnESIDENTE l(UBl'lSCl.iEl(, 135 TEt : 731 -1300 CEP 36404
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PREFEITURA N/UNIICIPAL DE CONGONI-IAS-N/G
CIDADE DOS Í']llOÍ:[:TAS

esco.la sê j a
socialt

eco nom.l-co

çõês ê âô

III
o agente de

Ce senvolvimê n l-o comunitário
integração e de se nvo.lv imen to

para que a

do ambienLe

IV - reconhecimento do significado social e

da educação para o de se nvolvinrê nLo do cidadão e do País;
v - consciância cívica e respeito às t.radi -

patrimônio cuftural do Paí s.
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ÂÇA PBESTDENTE t<UBITSCtlEt(, 135 TELI zcr,rcoo cEP 36404 coNGoNnAS Mc

CAPIÍ.IULO I I I
DOS CONCEITOS

Àrtigo 3e - O Sub-grupo Magistério, de que tra
La esta Lei, inLegra o Quadro de Cargos e Empregos da Prefeitura
Municipal de Congonhas.

Artigo 4s - Para êfeito desta Lei,entendem-se:
Í - subsistema: o sistema municipal de êduca

ção ;
II - atividades <1e magistério: as pertinentes

ao ensino e as i-nerenLes à administração ou assessoramento exerci
das por professores, espêciafistas de educação, secretário esco -
Iar, direLor, coordenador escolar e chefe do Deparl-amento de Edu-
cação e cultura i

III - turno: o período correspondêntê a cada
A,rra das divisões do l.rorário diário de f uncionamento da escola i

IV - Lurma: o conjunto de al-unos sob a regãn-
cia de unt ou rnais professores, assisLindo as mesmas aulas em um

rnesmo êspaço físico;
v - regência: o conjunLo de atividades êxer-

cidas .pe1o professor no de senvo.Iv imento dos conteúdos.curricula -
res, sot) forma de atividade, área de estudo ou discipliçra;

VI - empreçtro: o conjunto de atribuições e res
.ponsabil-idades cometido a uma pessoa mediante contrato regido pe-
la legislação trabafhista;

VII - cl-asse: o agrupamento de êmpregos com a

mesma denominação, iguais responsabi.lidades, idenEificadas pe.La

natureza dê suas atribuições e pelo grau de formação exigíveI pa-

I
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PREFEITURA IMUNICIPAL DE CONGONHAS.N/G
CIDADE DOS PROÍ:ETAS

VIII - séries de cLasses: o conjunto de cLas-
ses da mêsma nal-ureza, disposl-as segundo o grau de formação.

' Àrtigo 5e - A denomÍoação e o padrão de salá -
rio do emprêçlo com ó rêspêctivo valor são estabelêcidos em -Iei mu

nicipal; o seu número é fixado pel-o prefe j.to.
Àrtigo 6e - Os emprêgos cfassificam-se segundo

a natureza, a complexidade do trabalho e a qualificação para o

seu exê rc íc iQ .

,IÍTIJt,o I I
DO QUAÍ)RO DO MÀGIS'IÉRIO MUNICIPÀL

Artigo 7e - O Quadro do Magistério Municipal é

constituído das cl'asses de empregos, séries de cl-assês, padrões
de salários e requisitos de trabiliLação constantes do Anexo I.

Àrtigo 8e - As classes são escal-onadas dentro
das seguintês sáries de cl-asses:

I - Professor Regente - PR;

II - Orientador Educacional - OE;

III - Su.pervisor Pedagógico - SP;

IV - Secretário EscoLar - §E-
Àrtigo 9e - InLêgram igualmenbe o Ouadro do Ma

gistério Municipal , aIám dos cargos de administração ou assessora

,,^lnên to exercidos por professores, os cargos em comissão dê:
I - DireLor Esco]ar - DE i

II - Vice-DireLor - VD;

il _ ::::::::i:'":::;::'_-":;'
V - Bncarregâdo da l,lerênda Escolar - EME,

VI - Chefe Departamento llducaçao - Ch-DECt

VII - Supervisor Escolar - SEi
VIII- Orientador Escolar - OE.

Àrtigo 10 - ConstiLui cargos isoLados os de:
I - Chefe do DêparLamento de Educação ê Cuf-

tura;
II
III
IV

Assessor de

Encãrrêgado

Su1:e rv i sor

Aclrninist-ração;
da Me re nda Esco-Lar i

Pedagógico;

A PRESIt)ENTE l(t.,BIl SCllEl<, 135 TEt.: 731 1 300 Ct P 36404 CONGONI IAS MG
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V - Orientador Educacional- i
VI - Secretário Escolar -

, 
Parágrafo Único - O cargo iso.l-ado será de .Ii

vre nomeação e exonêração do Prefeito Municipal , podendo ser ocu
pado por pessoas não pertencenLes ao Quadro do I'{agistério Munici
pal passando a intêgrá-Io, após o ato na forma do arEigo 9s da
presente Lei' 

Àrtigo 1r - sã. atividades específicas de Ma

gistério, as que constam no quadro a seguj-r:

r 1l;

PBAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEI(, 135 T{:L: 731 1300 CEP 36404 CONGONIIAS N,lG

,::\,

4
4

i
i

iÍ
t
i
I
?

I

I
t
ô

,

I
l

I .t,t'l

I

ti*-
oaaô

ê

la +

..

CÀRGO OU FUNÇÃO À1'IVIDÀDES ESPBCÍFICÀS

PROFESSOR REGENTE . PR

ORIENTÀDOR EDUCACIONÀL-

OE

Regância efet-iva de classe; eLabora

ção de programas e planos de traba-
fho; controle e ava.Iiação do rendi-
mento escolar; recupêração de aIu -
nos; au Co- ape rfe içoamento: pesquisa
educacionaf; participação ativa na
vida da escola, fazendo desta uma

céluJ-a integrada à comunidade }ocal.

Orientação, aconselhamênto , sonda -
gem de aptidões e encaminhamento do

aluno ern sua formação geral; diagno
se das inffuências incidentes na ma

turação do educ.rndo, no ãmbito esco
-Lar, f arni.liar e comuniLário; coope-
ração com as atividades docentes i
prornoção do dê senvo.Lvimento inte-
grà1 familiar, sociaf e escolar, a-
Lravés de um ajust.amento pessoaf
que possibi-IiLe a vivência dos ver-
dadêiros valores que dignificam o

ser trurnano.

\ supERvrsoR PEDÀGÓGrCO -
No ànbito da escola: supervisão do

I)rocesso didácico em seu tríp1ice
aspecto de planejamento, cont.role ê

PREFEITURA N/UNICIPAL DE CONGONI-IAS-N/G
CII)ADE DOS I'ROFETAS
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONI IAS-IVG
CIDADE DOS PROFETAS

CÀRGO OU rUNçÃO

)nbinuação de

JPERVISOR PEDÀGóGICO-

SP

SECR-BTÁRIO ESCOLAR _

SE

RESIDENTE l(t.itslÍSCllEK, 135 - TEL: 731-t300 CEP 36404 CONGONIIAS MG

A'IIVIDÀDES ESPECÍFICÀS

àvâ.Ij,ação; treinamento e apoio Lécni-
co-pedagógico aos professores;
No ãnrbito da conrunidade: motivação da
comunidade rural , despertando-âs parà
seu prob-lema e tentando encontrar so-
luções parà os mêsmos,

No ãmbito do Departêrnento de Educação
ê CufLura: assistência técni-ca ao Che

fe do DepàrtarnenLo de Educação e CuI-
l-ura , auxi1ian<lo-o na ê.Iaboração de

currículos e cal-endários escofares, na

organização de cursos de ab.ualização
para o corpo docente.

organização e execução de
balho de regisl-ro esco.Iar:
de docunrenbos esco.l"ares na

sua compeLãncia; execução
das normas adnri ni st rat ivas

t-odo o t ra-
expe diç ão

área de

e controfe
da escofa.

DIRETOR ESCOLAR- DE

-,e
COORDENADOR ESCOLAR-

CE

VICE_DIRETOR - VD

Pl-anêjamento, avaliação de todo o tra
bal-tro escolari representação da êscq-
la perante os órgãos de administração
rnunicipal e estadua], conforme o caso
cumprirnento das det.erminações dos ór-
gãos competêntesi atividades previs -
tas no regirnento e sco.Ia r.

SubsLiLuição ck: clirel-or em sua ausên-
cia e impedimentosi auxílio ao dire -
Lor no desempenho de suas funções.

Àssistência ao educando no seLor a]-i-
mentar: orient-ação das cantineiras no

preparo da merendai representação do

ENCÀIlREGÀDÀ DA''

MERENDÀ ESCOLÀR -
. EME
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONI IAS-I\/G
CJDADE DOS PI.-IOFEI-AS

CARGO OU FUNçÃO

continuação de ENCARn

REGÀDA DA MERENDA ,ES-
COLAR - EME

C}IEFE DO DEPARI'ÀMENTO

^s EDUCÀçÃO E

CULTUI1À - C}IDEC

t
:1.

,,i:

Z)..SÍ-
5

V-l*',*
T'

+

, ,o

I

o
a

rl{§

À,I'IVIDADBS ESPBCÍFICAS

DepartamênLo dê Educação e CufLura '

junto aos órgãos esbaduais do setor i
promoção de campanhas educativas de
hiqiene e nutrição.

Pf ane jament.o, administração e supervj-
são do sisLema educacional da red.e mu

nicipal em art-iculação com os demais
órgãos da Administração t'tunicipal; ava
1iação do traba.Iho adrninistrativo ê
pedagógico clos e s Labelecime ntos de en
sino da rede municipalt promoção do

inter-relacionamenLo das esco-las com

a cornunidade, através da reafização
de atividades previsLas na lei munici
pal, no que sê refere âo sêu cargo;fis
calizar o cunrprimento das normas bai-
xadas .pe1os órgãos competentes.

A DM IN I STRÀçÃO AA

ASSESSOR DE

objetivos: prestar apoio administ rati
vo à chefia do DEc bem como executar
as atividades dê refações pút,l-icas do

Dêpartamento; auxiliar na impLantação
e no acompanhamento dê atividadês pro
gramadâs; executar Lrabal-hos de asses
soramento.
Competência: supervisionar, orga ni zar
e execuhar os serviços êspêcíficos da
chefiai receber, despachar, preparar
e expedir a correspondência da Chefia;
organizar e conLrolar o arguivo dê pa
péis e documentos do DEC; promover a

divulgação interna de informações,por
l-arias, manuais e outros de interesse
dos funcionários; representar, quãndo

deterninado, o chefe í em , §ól-enidades

A PRESIDENTE I(UBITSCIIEI(, I35 -TEL 73I-1300 CtP 36404 CONGONI'IAS - MG
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS-IVIG
CIDADE DOS PNOFETAS

CÀRGO OU FUNçÃO

continuação de

ASSESSOR DF]

ÀDT4INISTRÀÇÃO

COORDENÀDOR DÀS

SERVENTES E

CÀN'I'INE IRÀS

ESCOLÀRES - CSCE

Àrtigo 12 - cada série de classe é estruturq
da por classes que constituem a finha vertical- de acesso, identi
ficadas por letras 'maiúsculas.

Àrtigo l3 - Às c.Iasses de cada série desdo -
brarn-se em interstÍcios ou graus, indicados por algarismos arábi
cos, quê constituem a finha horizonLal- de progressão.

ÀÀ

l'Í'r'ul-o r r r
DO REGI}4E FI'NCIONAL

KUBITSCIIEI(, 135 TEL: 731 - 1300 CEP 36404
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A1'IVIDADES ESPECÍFICAS

oficiais e sociais; êxercer out.ras a

tividades corrê1aLas que the forem
delegadas pefa chefia do DBc.

Objet,ivo: Programar, coordênar e ava
J-.iar , em nívef do DEC , a organização
e o funcionamento dos serviços de
conservação da rede física das Esco-
las e Canl-i nas escolares.
CompeLància:
I - Orienl-ar, normatizar o funcio-
namento das canLinas escofares;
II - Orientar B avaliar a dist.ribui
ção de tarefas dos sêrventes nas es-
co.l.as rnun ic i pa i s;
III - Levant.ar necessidades e planê-
jar a distri.bulção de uLensífios ê

vasilhames para canl-inas escoJ- a res;
IV - Promover vistorias preventivas
no prédio e i nst.a]-ações da unidade
escofar;

atividades correfatas
delegadas pela Chef ia

no

Bncarregada da
desempenho de

Me-
suas

a t ribu iÇõe s ;

VI - Exêrcêr
quê .l- he f orem
do DEC-

renda
Auxifi ar
Bs co.I a ]:

A PNESII]ÊNTI-
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PNEFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONI]AS.I\4G
CIDADE DOS PROFETAS

CÀt, Í,I'ULO I
DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

ArLigo l-4 - À conLratação para o provimento
inicial em qua}quer das cl,asses, depende de habilitação legal. I

espêcíficâ e de a.provação e cJ-assificação em examê de seleção .

Àrtigo -I5 - Poderá sêr realizado exame de

seleção para o .preenclrimento de empregos nas cfasses inbermediá
rias das séries de cl,asses, desde que rêservadas as vagas neces
sárias para o acesso.

sEçÃo

DO EXAMU DE sEr-EÇÃo

T

Artigo L6 - O erxatne de

I - Singular: quando

êm uma esco]a ou esco],as

sêfeção poderá ser :

se dêsLina ao preen-
de uma mesma zona doch j.rne n to de vagas

Município;

mento de vagàs êm

II - Geral: quando se destina ao preenchi-
toda a rede municipal de escolas.

Àrtigo 17 - Dos exames de seleção const.arão
a critério da ÀclminisLração, provas práticas
tíLu1os.
§ fs - Nos exames destinados ao provi:nento

de empregos para cujo exercício se exija nívef univers iLár io , ha
verá obrigaLoriamenLê, prova de títul"os.

§ 2s - Excfui-se da e>tigància de elame de

seleção o provimento dos cargos de Diretor, Coordenador Esco-lar,
Supervisor eedagógico, Oriêntador Educacionaf , Encarregado dà
Mêrenda Escolar, Chefe do Departamento dê Educação e Cultura e
Assessor de AdminisLração, cuja nomeação é estabelecida nesta
Lei-

Àrtigo l-B - Àutorizada a realização de exa-
seleção pelo Prefeito MunicipaL, o Dêpartamênto convocará

os candidatos através de edital publicado no saguão do passo Mu

nicipal ou um jorna-l l-ocal , durânte 3 (três) dias, que conterá,
entre outras disposições:

I - a(s) classe(s) a ser(em) provida(s);
PnESIDENTE l<UBl ISCI{El(, 135 - TEL: 731 - 1 300 - CEP 36404 CONGONI{AS MG
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PREFEITUBA I\4UNICIPAt DE CONGONHAS-N4G
CIDADE DOS I.'ROFETAS

fI - a relação de documenLos necessários a

inscrição;
III - a nâturêza, às carac t.erí st icas e ponde

rações das provas /
IV - a indicação sobre a pubficação de pro-

gramas e respectivas bibliografias, quando for o caso;
V - data e Local da realização das provas

e publicação dos resultados.
Àrtigo 19 - O resu.Ltado do exame de seleção

será homo.Iogado pelo Chefe do Departamento de Educação e Cu]tu-
ra no prazo máximo de 90 (noventa) djas, a contar do tármino
c 'sua reaJ.ização, mediante publicação nos meios de comunícação
de que d Município dispõe da {eLação nominal dos candidahos a-
provados, em ordem dêerescênte de classificação.

Artigo 20 - A va1idade do exarne de se.Ieção é

de 02 (dois) anos, conLados da daLa de sua homologação.
Art- igo 2.1 - No jul.gamento dos Lít.uf os serão

considerados e val-orizados êm ordem decrescentê, apênas os sê-
guinbes:

I - experiância no magist.ário;
II - grâus e cerl-if icados de cursos

e,/ou reconhecidos pelo SisLema dê Educação ou pelodos
mai

,,áoo

III
com o mag istério;

IV

aprovaçao ern concu rso púb1ico relacio-

produção inl-efecLual- rel-at-iva ao ensi-

promov i
Subs is t.e

no

do

no.
Parágrafo Úni.co

gístério na zona ruraL será contado
ciso I deste artigo.

têmpo de exercício
dobro, para efeito

o

elll

mg

in

N

sEçÃo rr
DÀ CONTRÀTÀçÃO

Àrtigo 22 - A aprovação e classificação ern

exame de seleção dará ao candidaLo, exclusivamente o direito de

ser contratado pela Prêfêitura, desde que haja vaga.

: Artigo 23 - Os candidatos aprovados e classi

PnESIDENI'E KUBlISClltK. 135 I bl.: /31 1300 CLP 36404 CONGONIIAS - ;G
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PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE CONGONIIAS-IMG
CIDADE DOS PROFETAS

no procêsso de seleção serão cont.ratados pelo regime da
de acordo com o regime jurídico vigente.

ÀrLigo 24 - A aprovação em processo de sel-e-
cria direiLô à adrnissão, mas o provimento, quando se fição nao

zet
tos.

nêcêssário, respeiLará a ordem de cfassi"ficação dos candida

ArL igo
de vinculação permanente
esco.Ia ou órgão de ensino

Àrt. igo
estágio probatório no qual

25 - Nenhurnà cont rataçáo
,do ocu.pànl-e de emprego do

da PrêfeiLura -

26 - os conLrâtados
deverão sat isfazer

Lerá efei bo

magistério à

sujeitar-se-ão ao

os seguinbes re -
q^sitos:

I - assiduidàde;
fI - ponl-ual idâdê i
III - diSciplina;
IV - eficiência.
Parágrafo Único - À verificação dos requisi-

Los previstos nêste artigo será feiLa de acordo com as normas
exped.i.das pê1o Dêpartàmento de Educação e Cul-tura e concluídas
no período de 3(três) meses de efetivo exercício.

Artigo 27 - Os mesmos reguisitos do estágio
probatório serão observados no exercício posterior ao mêsmo,com

visLa à avali-ação do desempenho para efeito de promoção.

ÀrLigo 29 -
sempre no interesse do ensino,

do qual- nao

I - haja
exisÊa candida to

I1 - haja
vi r t-u de de aprovaç ao

KUBII SCIIEI<,

o re.ingrêsso do

foi rescindido no

no cargo. ou empre
transformado ou ex

Para a readmissão, que se fará
sera nêcessar.ro quê:

emprego vago e para o provimento
classi-f j-cado em exame de seleção i
sido conLratado originalmenLe em

cAPf,l,ULo II
DÀ REATI"IISSÃO

., ArLigo 28 - A readnrissao e

pessoaf do magistério municipal cujo contraLo
cargo ou emprego quê ântêriormente ocupava ou
go correspondente, quando aquêle houver sido
ti nto.

e c.lassificação em exame de sefeção;

135 - TEL: 731 1300 CEP 36404 CONGONIIAS MGA PRESIDENTE
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rio nos 2

proce s so

admissão.

III - tenha exercido atividades de magisté -
(dois) anos anLeriores ou que tênhà se suLrmet ido a

de atuafização no período imediaLamente anterior à re-

CAPÍTULO III
DÀ PROGRESSÃO

Artigo 3O - Progressão é a promoção do pro -
fessor ou especialist-a de educação ao grau ou intêrstício ime -

z{iaLamente superior, na mesrra classe.
Parágrafo Único - R .progressão é concedida

por aLo do Prefeito, que poderá de.legar a atribuição ao Chefe
do Dêpart.amento de Educação e cultura.

Àrtigo 31 - A progressão dar-se-á bienalmen-
tê, por nrerecimento, e, trienalmente, por ant.iguidade.

Parágrafo Único - o merecimento e a ant.iguida
de são adquiridos na c.lasse.

Àrtigo 32 - Tem direito à progressão:
I - por merecimento, o servidor quê obti -

vêr, duranhê o inberst-ício de 24 (vinte e quatro) mesês, concei
to f avoráve.l- quanto ào sêu desempenho na função, assiduidade
pontualidade, produtividade ê mais o que se dispuser em Regula-

^mento;
II - por ant.iguidade, o servidor que comple-

o inLerstício de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercí
sem haver faltado, ou licenciado para tratamento de , sáúde

período não sur;erior a f8O ( cento e oitenta) dias.
§ ls - o interstício para as progrêssões se-

guintes contar-se-á da daLa da úLtima progressão..
§ 2e - O número dê progressôes por antiguida

de deverá alcançar a totalidade dos que trajam cumprido o intêrs
t.ício de que trata o artigo.

§ 3e - o número de progressôes por merecimen
t.o será previ.4mente fixado pelo Prefeitol considerando as dispo
nibj-f idadas orçamentárias.

§ 49 - ocorrendo empate I a progressão por me

recimento é concedida ao servidor, nesta ordem:

PRESIDINTE l(UBITSCI lEl(. I 35 TEl.: 73 t - 1 300 CEP 36404 CONGONI-lAS - MG
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PREFEITURA I\XUNICIPAL DE CONGONHAS-Í\4G
CIDADE DOS PROFETAS

I - com mais l- empo na classê i
II. - com nrais hêmpo no màgistério mun.icipal;

j

'JII - rnais i-doso.
,Àrt.igo 33 - O ocupàntê de cargo de provimen-

to em comissão somente poderá concorrer à progressão no cargo
dê que seja titular em caráter efet-ivo.

; Art-igo 34 - o vafor do padrão correspondêntê
à progressão, Ilor merecimento ou ant.iguidadê, uma vez dêfêrida,
é dev,ido a partir da daLa êm gue o sarvidor houvêr comp.l-etado o
interstício exigido -

Artigo 35 - Os pressupostos da progressão se
r^r dispostos em Regulamento, quê prêverá, ent.re outros:

I - a caracterização do efetivo exercícioi
II - os crihários de avaliação do desempe -

nho.

CAP ÍI'ULO IV
DO ÀCESSO

Artigo 36 - o acêsso é a promoção do pessoal
do magistório municipal da classe que ocupa para a cl-asse. ime

diatamente super.ior. corrêsponde à fraUititação específica ê ava
1iação de desempentro a sêr prevista em Rêgulamênto próprio, in-
dependente da série ou do grau em que atuê.

Àrtigo 37 - o acesso dependerá de avaliação
interna de títufos ou de provas e títul-os, quando o número de

candidatos for superior ao de vagas, ot)servàdo o que se dispu -
ser em Regu-Iàme nto -

Parágrafo Único - No jufgamento de b.ítul-os ,

dar-se-á valor igual ou superior a 5O% (cinquênta por. cento) do
total a e.Ies aLril:uído, ao Lempo dê e><ercício do servidor do mà

gistério púbtico municipal , no desempenho das funções específi-
cas na classe imediat.amente anter:iôr à pretendida.

Àrt-igo 38 - Para candidatar-se ao acesso, de
acordo com o Anexo I, o intêrêssado deverá.comprovar:

I - habilitação específica;
II - exercício efetivo das atribuições dê

seu. êmprego por l-empo não inf erior a -l- (um) ano;

Â PRFSIDENTE KUBITSC|lEK, 135 I El-: 731 1300 - CEP 36404 - CONGONHAS - MG
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lla - 4 ( quatro )

de seu emprêgo, sem haver
período.

anos de

fafLado
efet ivo
rnais de

exê rc 1c ao

2O ( vi nte )na c.l-a sse
dias, no

' Parágrafo Único - Para efêito do que dispõe
o inciso t dêsEe artigo, habifitação especÍfica é a que confe-
re ao ocupante dê càrgo ou êmprego do nragistério, competência
legal para êxercer, denLro da séri-e de c.Lasses a que pert.ence , ,

às atribuições de sêu cargo ou êmprêgo.
. ÀrLigo 39 - o provimento dê êmprêgos .por a-

cesso dar-se-á sempre no grau inÍcial- da classe correspondente,
ou êm grau que assêgurê, em qual(1uer lripócese, safário supêri-
or ao da situação antêcêdênte.

Àrbigo 40 - o número de vagas para .provimen
to por acesso será .f ixado pêJ.o Prefeito, de acordo com âs con-
veniências do serviço ê proposta do Chefe do Departamento de

Educação ê Cultura.

T.Í,IULo IV
DOS DIRBITOS

CÀPÍTULO I
DoS SALÁRIOS, VAN'IAGENS B TNCENTIVOS

.LJ-a mênSaI
cargo.

,os quê consràm 
"". 

:::::::ro 
Único - os padrões de salário são

Àrtigo 42 - Os va.Iores dos salários constan
tes do Ànexo V (cinco) referem-se a jornada de trabalho de a -
cordo corn o artigo 61 .

Àrtigo 43 - A cada emprego das cl"asses de

magistério municipal correspondem 4 (quaLro) graus ou interstÍ
cios esca.Ionados em ordem crescente, a .partir do primeiro;guar

1ra dada sempre a diferença de 5% (cinco por cenl-o) de um para o
,À\ o, e.o -rt'"\'\'. ÀrLigo 44 - Além dos direitos que -lhê Àão

êxLensivos pela condição de servj-dor público municipal , o pes-

\ÇA PRESIDEN-IE l(UBlISCllEl(, t35 TEL: 731-1300 CEP 36404 CONGONIIAS MG

Art i
pelo efetivo

go 41 - SaI
exercLclo

ário é a retril:uição pecuniá
do ernprego e atribuições do

I

I
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG
CIDADE DOS PNOFETAS

soal do magistério municipà.I em alividadês de magistério, tem
as seguintes vantagens e incêntivos:

I - honorários a títu-l-o de:
a) magistério em cursos programados pe

.Io DeparLamento de Bducação e Cultura;
b) participação em comj.ssão julgadora

de exames públicos ou em comissão téc n ico-educaclo naf i
. c) participação em órgão de defibera -

colêL iva i

II - bo.Isas de esLudo para cursos programa-
dos ou indicados pel-o DepartamênLo de Bducação ê Culturai

IrI - auxí]-io financeiro, ou dê outra nature
za, pê14 elaboração dê obra ou brâbal-ho, considerado pelo Dêpar
tamentô de Educação e Cuftura como de valor para o ensino, â ê-
ducação e a cul tu ra;

IV - prêmio pe.Ia autoria de l-ivros ou traba
l-ho de inLerêsse púbLico, classificado êm concursos promovidos
ou reconhecidos pelo DepartamenLo de Educação e Cufturai

V - matrícufa de filhos no e stabel-ecime nto
municipal ern que leciona, sern qualquer ônus;

VI - bolsa de êstudo .para os filhos, obser-
vada a legislação vigente;

VII - férias ê recêssos coincidindo corn os
esLabelec ido s no ca]-endári-o escol-a r.

Parágrafo Único - Os honorários e prêmiosprg
arti.go só serão devidos quando os trabal-hos quê 8s.

se darem sem prejuízo das atividades espeóíficas
vistos neste
justificarem
da função.

de efet ivo
rá direiLo
rio.

Àrtigo 45 - A cada período de 5 (cinco) anos
exercício em atribuições de Magistério, o pessoal te
ao adicional de 1O% (dez por cento) sobre o seu saI{

CÀP Í'IULO I I
DAS LICENçÀS E ÀCUMULAçÃO DB E,I,IPREGO

Art-igo
rio munici.pal o regirne de

AÇA PnISIDENTE KUBITSCI lEt(, 135

46 - Aplica-se ao pessoal
Iicenças est.abelecido na

do magi stá-
Iegislação

TEt,: 731 1300 CEP 36404 CONGONIl^S IUG
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS-N/G
CIDADE DOS PROFETAS

Irêba]hisba e em RegulamenLo próprio.

de iargos
rarlos:

'Àrtigo 47 - 6, vedada a acumulação remunerada
púbficos, exceto quando houver compatibilidade dê ho-

I
II

técnico ou cient ífico.

dois cargo s

um cargo de

de professor;
professor com

adê
àde out ro

.IÍI'ULo V

DÀ MOVIMBNTAçÃO DB PESSOAL

CAP f TULO I
DISPOSIçõES GERÀIS

Artigo 48 - Entendê-se por:
I - fobâção: a indicação de escofa ou de

órgão do Departamênl-o de Educação e Cultura em que o ocupante
do emprego do magisbério deve ter exercício;

rr - transferência: a deberminação de mudan

ça de loLação do ocupante de emprego do magisLério;
III - rêadapl-ação: o ajustamento do profes -

sor ou do especialist.a de educação ao exercícj-o de atribuições
mais compaLíveis com seu estado de saúde;

IV - designação: provinrento de cargo em co-
m- são ou designação para função gratificada na Administração
Municipal;
. V - autorização especial-: a que se concede

para afastamênto bemporário das atribuições específicas do em -
prego para desempenho de encargos espêciais e aperfêiçoamento
pedagógico, com manutênção dos dj.reiLos e vanLagens:

VI - cessão: a incumbãncia dê exêrcer as a-
tribuições previstas no artigo .l-0 desta Lei, junto às escolas ,

entidades e órgãos não inLegrantes do Departamênto de Educação
ê CuItura.

\

ÀrLigo 49 -
magistério o desvio

é permitido ao ocupante oo

suas atribuições específicâs
Não

deemprego de

para exêrcer
de]a.

outras funções na Administração Municipal e fora

A PRESIDENTE l(UBlTSCrlEl(, 135 TEL: 731 1300 CEP 36404 - CONGONI-lAS MG
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CONGONI IAS.IVG
CIDADE DOS PNOFETAS

não se

IV do

aplica
artigo

tas:

mênto prot-ocolado
e, enviado ao DEC,

ano segu i nte;

Parágrafo Único - O disposto neste artigo I

à hipótese de designação, de quê trata o i-nciso
48.

ArEigo 50 É proibido o abono de f a.Itas.

CÀPÍI'ULO I I
DÀ 'IRÀNSEEFôNCIÀ

Artigo 51 Às Lransferãncias podem ser fei-

I - a pedido do servidor, mediante requeri
no Protocol"o cêral , dirigido ao Sr. Prefeitol
uma vez at-endido, a referida só se dará no

no ern qua.IcIu e r
ÀrLiqo 52 - Às Lransferências de pessoal- de

magistério obedecerão a existência de vagas na escola, enLidade
ou órgão de destino, al-ém de outras contidas em Regufamênbo.

ÀrLigo 53 - Os candidat.os à transferãncia pa

ra detêrminada vaga serão c]assif icados de acordo com a seguin-
te ordem:

, II
epoca .

I.
tério municipal ,

transferãncia i
II
III .
IV

"ex-officio", por conveniência do ensi

o de mai s terrpo de

na esco.Ia, entidadê
exercício '

ão de onde
efet ivo
ou orgno magls

requer a

o de cl-asse nais elevadai
o dê grau maior na classe;
o mais antigo no magist.érioi
o mais idoso.

CÀPfTULO ITI
DÀ RBÂDAPTÀçÃO

ÇA PRESIDENTE l<UBlTSCllEl(, I35 rtiL: 731

Artigo 54 -
se do ensino e de acordo com as
unicipal , objeLivando o melhor

pante de emprego de nragistério
seu.est-ado de saúde, e consiste

A readapLação é feiUa no inLeres
conveniências da Adrni nist ração
aprovei t.amento funcionaf do ocu

que tenha sofrido alteração do

na àt.ribuição de encargos espe-
,1300 , CEP 36404 CONGONIIAS MG
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:iais ou transferência de emPrego-
earágrafo Único - A reàdaptação dependede 1ag

e>q>edido por junta médica do órgão municipal de saúde, quê con -
clua pelo afastamenl-o LemporárÍo aLá -l- ( hum) ano - ou definitivo
do servidor, clas at.ribuições especí-f icas de seu emprego'

Àrt.igo 55 - À readaptação é feiua por inicia

tiva do servidor ou "ex-officio".

CAPÍTULO IV
DA AUTORTZÀçÃO ESPECÍAL

Àrtigo 56 - À

da ndrnini st ração
autorização
Municipa1 ,

especial ,

poderá ser
respeita,

co nced ida

da

a conven iência
para:

I - íntegrar comi.ssão ou grupo de trabalho:
II - partici-par de reuniões científicas,con

gresso ou atividade congênere i

III - participar como discente ou docent-e da

curso de habilitação, e;<tensão, especialização, aperfêiçoãmênto,

atualização ou pós-graduação "stricto sensu" i

IV - aLender à prestação de serviços impos-

tos por Lei -

Parágrafo Único - À auLorização especial tem

^ 
prazo exigidô pelo tempo necessário para a conclusão da ativi-

dade fator da concessão -

Artigo 57 - o ato de aut-orização especial á

dp compeLência do Prefeito, com t>ase enl parecêr favorável do chê

fe do DeparLâmento de Educação e Cul-Lura'

CÀP Í'IULO V

DÀ CESSÃO

Àrcigo 58 - A cessão Poderá
da Administração Municipal , respeitada

ocorrer por ini-
a conveniência dociativa

ensi no.

f-
Art igo 59

ouCOTN setn

regular.

cessão tem

salário e

validade por
vantagêns , de

têmpo
aco rdodeterminado e dar-se-á

com o instrumênto que a

lAÇA PRESIDENTE l(UBl-ISCllEK, 135 TEL: 731-1300 CEP 3ô404 CONGONHAS - MG
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r.Lo

do

' sob o regime de

Departarnento de

60 - O ocupantê
esLá sujeito ao

e Cul- tu rà .

de emprego de magisté
serviço de inspeção

Art igo
ce s são

Edu caç ão

CAPÍTULO I
l]o REGIME BÁS ICO

Àrtigo 61 - Pãra o desempenho dãs atribuÍ
ções específicas previstas no artigo l-f desta Lei, o pessoal- do

Quadro do Magistério Municipaf terá o regime de trabal"ho assim
estabe]ecido:

I - Professor Regente: 2f:30hs. (vinte e

uma horas e trinta minutos) semanais de trabalho;
II - Supervisor Pedagógieo: 25 ( vint.e e cin

co) horas semanais de tralralho;
III - Orientador Educacionaf: 25 (vinte e

cinco) horas semanais de trabalhot
IV - Diret.or Esco.lar: 25 ( vinte e cinco) ho

semanaj-s de traba-Iho ê o Coordênador Escolar: 2f:3ohs. (vin-
uma horas e trj-nta minuLos) semanaid de trabalho?

V - SecreLário Escofar: 4O (quarenta) ho -
semanais de t-rabalho;

ras
bee

co)

ras

re nt. a )

1 izada ,

nranai s

VI - Encarregada da Merendà Esco]-ar: 4O ( qua
horas semanais de t rabàlho;

VII - Profêssor Rêgente de atividade especia
área de estudos ou disciplina: 20 (vinte) troras-aul-a se-

de trabafho;
VIII- Vice-DireLor Escofar: 25

horas semanais de trabalho i
IX - Coordenador das Servêntes

Escolares: 25 (vinte e cinco) troras semanais de

( vinte e can-

m;;,

e cant.inei -
t rabal-ho .

inciso VIIParágrafo Único - Para efeito do
artigo, a hora-aul-a Lêm a duração <te 5O (cinquenta)e m]- nu -

.--!

a.r1 .L

I

T.ÍTULO VI
DO REGTME DE 'I RÀBÀLIN

'RAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK, 135 TEL: 731 1300 CEP 36404 CONGONI'IAS - MG :
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CAPÍTULO II
DÀ suBsT r'r'u rÇÃo

remporário d." .r.ib:ilJ3l llr""?r;:::'::"::; ::-il::;:'::.:;
gistério, durante a ausêncÍa do rêspecLivo tituLar ou em caso de
vacãncia, atá o provimenLo êfel-ivo, será exercida:

I - na regência:
a) obrigatoriamenbe, sêm remuneração a

dicional , pelo Professor Regentê do Quadro que não tenha a carga

.Àe horas de t raba-l-ho prêvista para sêu regirne específico na ahi-
vidade especiàl-izada, área de esEudo ou disciplina;

b) por professor habilitado, não per -
tencenLê ao Quadro áo Magistário Municipal , selecionado por "cur
ricu.l-um vitae" e enl-revisl-a; caso não haja di sponihril-idade de

professores na rede municipal de ensinoi
c) pelo profêssor recuperador, sem rê-

rnuneração adicional-, quando a ausãncia do titular for inferior a

1,5 (quinze) dias;
II - na função de especialista de educação:

a) obrigatoriamente , sem rêmuneração a

dicional , por integranLê do Quadro do I',tagistério Municipal , devi
damente habil-itado, gue não tenha a carga de Lraba-Iho prevista I

^para 
seu regime em Rêgulamênl-o;

b) por especlalista, não pertencênte I

ao Quadro do Mâglstério Municipal , selecionad.o por "curriculum ',

'vitae" ê entrêvista, caso não haja disponibilidade dê professor
' habi.l-iLado pàra exercer a função, na rede municipal de ensino.

Àr:Ligo 63 - Os substiLt{>s sefecionados nos'
termos das al,íneas b dos incisos do arLigo anterior,' não ficam
eximidos de se submeterem a exame de seleção para provimento êfê
tivo.

.I'ÍTULo Vr I
DA DIREçÃO E SECRE'IARIÀ DAS ESCOLAS

\ I"\
W\ go 64 - O provimento de cargo em comis -

sáo de

Àrt i
Diretor Escofar e Coordênador Escolar será feito por ato

' TEL: 731-1300 CEP 36404 CONGONHAS - MG
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do Prêfeito Municipal" e recairá sobre ocupanbê dê emprego de ma

gistério-
Àrtigo 65 - Os cargos de Diretor Escofar

Vice-Diretor, Coordenador Esco.l-ar, Secretário Escol-ar, §upervi-
sor Pedagógico e Orientador Educacional , que serão preenchidosl
em cornissão, são os constantes no Anexo II desta Lêi, estabel"e-
cidos de acordo com a cornplexidade das escol"as.

Parágrafo Único - Os vencimentos dos cargos
de Diretor Esco-l,ar, Coordenador Escolar e Secretário Escolar I

são os constantes no Ànexo V dêsta Lei, estàbelecidos de acordo
cont a complexidade e grau das esco-Las.

Àrtigo 66 - O Coordenador Escol-ar será um

professor fora da regência de cfassê, respondendo pela unidade
de ensino e represenl-ando-a peranbe os órgãos da Àdministração'
Municipal e Estadual.

ÀrLigo 67 - À nomeação do cargo em comissão
de Secretário Escolar recairá sobre portador de certificado ou
diploma de 2e grau conr habiLibação específica, com avaliação'
em dat ilog rafia.

Quando não portador do
Secretário Bsco-l-ar, o candidato deverá prêênctrer,
tratação, termo próprio, no quâI se comprometerá.
meiro curso de Secretariado Escol-ar oferecido ou
fo si stema .

6le

§2s-Orêgime
Escolar será de 40 (quarenta) horas

jeito ao

Dduc aç ão

pe s so a.I

mentos

de t rabal-ho do

semanais.

registro de

no ato da con
a fazer o prJ--
reconhecido pe

Secret ário

sg
de

§

.I ÍTTJLo VI I I
DO REGIMB DISC IPLINAR

Àrtigo 68 - o pessôal- do magistério está
regime disciplinar estabêfecido pelo Deparbamento
e Cuftura.

Parágrafo Úníco - o regime discip.l,inar do

do magisLério compreende aj-nda, as disposições dos regi
esco.l-ares aprovados pelo órgão próprio do sistema.

Artigo 69 - Afém do dis.posto no artigo ante
seu parágrafo único, constituem dêveres do pessoal do ma

RAÇA PnESIDENTE l<UBl tSCllEl(, 135 TÍ:t-: 731 1300 CEP 36404 CONGONIIAS .. MG
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONI_IAS.IVG
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gisbério:
I - compàrecer à repartição nas horas dd

trabafho ordinário e nas de e>,traordinário, quando convocado;
fI - respeitar alunos. pais de afunos, au-

boridades do ensino e funcionários adrninistrativos, de forma
compatívê1 com a missão de eduear;

III - aprêsenl-ari-se ao serviço conveniente-
mente trajado ou coú o uniforme que for detêrminadoi

IV - manter o espírj-to de cooperação e so-
lidariedade no arrü:iente de Lrabal-hot

v - zefar pela economia e conservação do

matêrial que the for confiado;
vI - curnprir ê fazer cumprir os horários e

cafendários escolares;
VII-mànlerefazer

disciplina em sala de au.Ia e fora dela:
VIII- guardar sigilo

cionados excl-usi-vanrenLe à área escol-ar e

com que seja mânLida a

sobre os âssuntos refa
adm.i ni st rat iva i
superiores as irregulaIX - apresentar

ridades de que L.iver conhêcimento;
X - aprêsenLar

do serviço e guâLidadê do ensino.
Parágrafo Único

aos

sugêstoes para a melhoria'

- o pessoa-l do magistério
somênte se este for forneci-esLará

do pela
obrigado ao uso de uniforme

ernpregadora.
Àrtigo 7O -

de pena para os
NA CL'I:

I -onão

Constituem,
funcionários

ainda, transgres
do magistério, além30êS pASSave1 S

das previstas

tivo para o aluno;

dos no artígo anterior;
II - A

l-ha nte ao aluno i

f ísico, moral ou int-ef ecl-r.ral. ao

III - a

c urnp r Ímen t o dos deveres enumera

ação ou omlssao que
a-Iuno;

irnposição dê castigo físico ou humi

IV o ato quê rêsu1te enr exemplo de s educ a

prática de discriminação por motivo

Lragà prejuízo

a

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCI-lEK, 135 IEL: 73t-1300 CEp 36404 CONcONHAS MG
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS-IÚG
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de raça, condição social , nívef intelectual , sexo, credo ou con
dição política.

, Parágrafo .l.e - Às penas aplicáveis pe]as
transgressões de que trata o artigo são as estabêlecidas na Con

solidação das Leis do Trabalho - cl,l'.
Parágrafo 2s - Àplicam-se ao corpo docente

e funcionários conforrne a gravidade, ou a reiteração das fal-tas
ou infrações advertenciais por escrito, de competãncia do Chefe
do Depart-amento de Educação e Cul-tura.

CÀPÍTULO I
DAS DISPOSIçõES GBRÀIS

Artigo '/L - O fressoal- do rnagistério para a

Educação Pré-Escolar, Fundação Educar, Educação Especiaf e fun-
dação (FÀE), integram o Quadro do Magist.ério Municipal-

Artigo 72 - llaverá em cada unidade esco-Iar
da rede mun.icipal , profêssores que se incumbirão da recuperação
de afunos.

§ fe - O número de professorês recuperado -
res será determinado pelo Chefe do Departamento de Educação ê

Cultura, de acordo com as necessidades da escol-a.
§ 2e - À escolha dos professores recuperado

res ficará a cargo do Supervisor Peciagógico, em consonância com

o Chefe do Departamento clê Educação e Cu.Itura.
§ 3e - A escol-ha dos professores a gue I sê

refere o parágrafo anterior, obedecerá os seguintee crj"bérios:
- maior tempo na regência de c.Iasse, al-j-ada

ao bom desempenho pedagógico;
- disponibilidade de horário para atendêr

as necessidadês da escola i

- condição de criativ.idade e interesse pára
variar as t-écnicas de ensl-no.

49 - O professor
135 TE : 731 -1300 -

recuperaclor t.erá a

I

: fun :-
cEP 36404 CONGON AS MGPRAÇA PITEStDENJI E l<uDt tsct tt:t(,

§

TÍI'ULO Ix
DAS DISPOSIçõES GERÀIS, TRÀNS ITóRIÀS E FI_'
NAIS

I

I
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ção específica de recuperar, sot, a orientação do Supervisor pe-
dagógico, os alunos que apresentarem deficiências de aprendlza-
çJem, no momento,em quê esLas foren) constaLadas-

§ 5e - O professor rêcuperador substituiúá,
obr igatoriame n he e sem remuneração adicionaf, o professor regen
te de cl-asse, quando seu afastanrento for inferior a 15 (quinze)
dias.

§ 6e - O Professor Recuperador integra o

Quadro de l"lagistério Municipal .

ÀrLigo 73 - Os atuais funcionários estatutá
rios que inLegram a rede municipal de ensino, profêssores ou
não, continuarão a ser regidos pe.l,o Estatuto dos Funcionários '
públicos Municipais e demais leis aplicáveis às suas condições'
(caso não façam opção para o enguadramento nos novos quadros t

previstos nesta Lei).
Artigo 74

anos, permanecer na regência
vo à docência , correspondêntê
do seu safário.

Parágrafo
re estê artigo incorporar- se-á

- o professor,que, durànte 2(doís)
de classe terá direiLo ao incenti-
a 5% ( cinco por cent.o ) do vafor

Único-oadicionalaque
ao vencimento-

se refe

CÀPÍTULO II
DAS DISPOSIÇõES TRÀNS ITóRIAS

Àrtigo 75 - Os atuàis professores da -rede
rnunicipal de ensino regidos pela Consolidação das Leis Traba.Ihis
Eas, serão enquadrados na forma do Anêxo III desta Lei.

Art.igo 76 - Para fins de enquadramênto des-
ta Lei serão considerados os seus Ànêxos e o tempo do servidor
na função, oLrservado o que dispõê em llêgulamênto.

ÀrLigo 77 - O professor ou especiaLista de
educação que, na dat.a da vigãncia desta Lei, esteja devidarnente
autorizado, exercend.o atribuições junto à êsco1a ou entidade de
ensino ou educqção conveniadas, passará automaticamente para .a
regime de cessão, se atender o disposl-o no capítul-o I do rítufo
V desta Lei -

; ÀrLigo 78

PRFSIDENTE I(UBITSCIIEK. I35 TEL

- DnLrarâo em vigor na data da
73r -1300 CEP 36404 coNGoNllAS
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS-I\4G
CIDADE DOS PROFETAS

blicação desta Lei, as disposições relativas:

II - aos efeitos financeirosi
III - ao enquadramenLo dos atuais ocupantês

dos cargos ou ernprêgos a que se refere esta Lei êm sêus anexos.

CAPÍTULO III
DAS . DISPOSTçÕES FINÀIS

Artigo '79 - O valor monetário dos
dos cargos e êrnpregos a que se refere esl-a Lêi em sêus
^r-iI, IV e V sêrão corrigidos de acordo com os índices
fêitura Municipal fixar -

§ 19 - À correção a que se refere
far-se-á, prefêrenLemente, nos rnesês em que vigorarem
valores do salário mínimo ou outro índice a ser fixado
verno-

dos

s a 1ário s
Ànexo s

que a Pre

o artigo,
OS NOVOS

pelo Go-

Àrt-igo 8O - Os va].ores dos vencimentos
saIários dos cargos e empregos consbanLês dos Ànexos III

serão corrigidos por lei própria.

e

conta clas dot ações proT)r1a s

do dis-
do Orça-

a

Artlgo 81 - As despesas decorrentes
pos to
menCo.

Lará,

nesta Le i. correrão à

por
Àrtigo A2 - O Prefeito Municipal- regulamen-

Decreto, as disposições desLa Lei.
' Àrtigo 83 - Fj-carn criados no Ànexo II, apro

artigo 2e da Lei ne f.385, de fB de abrif de l-986, os
cargos em cornissão:

a) O5 (cinco) Coordenadores Escolares,
rnensal- de NCzsfS4,oo (cento e oiLenta e .quatro

vado pelo
Àegu i ntes

vencirnenl-o
dos novos ) i

vencimento mensal
vos);

b) OB (oiLo) Supervisores Pêdagógicos,
de NCz$3O5,O0 ( trezentos e cinco cruzados

com

cruza

com

no-

com

no-fir"r,"i*"nto
(\ vos)i

-. c) O4 (quabro) Secretários Escofares
nrensa] de NCZS22O,OO ( duzenLos e vinl-e cruzados

d) o3

AÇA PRESIDENTE I(UBITSCI]EK. I35

Oriên l-adores Esco.lares com ven( rràs)

TEI-: 731 1300 ct,P 36404 CONGONT-|AS - MG
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONI_IAS.IVG
CIDADE DOS PFIOFETAS

c irnento mensaf de

DEC corn

e ._ quat ro
vencimento
cruzados

NCZS305.oO ( trezentos e cinco cruzados novos);
e) 01 (hum) Assessor de Administração do

mensal dê NCz$544,OO (quinhentos e quarenta

novos ) .

§ fe - os cargos consbantes do artigo são

e exoneração do Poder ExêcuLivo.

I 2n - o Departamento de Pessoa.I da Prefei-
anexos aprovados pela Lei ns 1.385, de l-8 de

as modificações introduzidas pela .presente

de l- ivre nomeação

tura abuallzará os
a):r i I de ]-986, com

Lei.
Àrtigo 84 - As vantagêns constantes na pre-

sênLê Lei se estendem às professoras esLáveis, de acordo com o

Àrtigo f9, das Dlsposições 'fransitórias da Constibuição Federal-.
Artigo 85 - Qualquer regulamento compl-emen-

tar do presenLe deverá ser aprovado "ad referendum" do Poder Le

gislativo -

ÀrLigo 86 - Ficam revogadas as Leis n95.

I.409 e 1.42A, de 27/09/86 e 03/12/86, respect ivamente -

ArLigo 87 - Revogadas as disposições em con

trário, esLa Lei entrará em vigor na daEa de sua puhilicação.
Prefeitura Municipal de congonhas, aos de -

zessel-e dias do més de ju vecentos e oitenta e novê.

oda va Osor IO

ho de mil n

,t-Arn
['re feito Munic ipal

ct4/r!,j"4tcs / icb -

'5r; Lr1.rtr
%a

ID
o

-ri ^l t

ta
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PROFESSOR REGENTE ê D À Ti q

PóS-
GRADU
AÇÃo-

STRÀro

PR-À ( sem bi3nio ai-grrn)

PR-Àf ( com um biênio)
PR-À2 (com dois biênios)...

SUPARVISOR

PEDÀGóCICO

ORIENTADOR

EDUC\CIONAL
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I 2 3 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-[/G
CIDADE DOS PNOFEIAS

das respectivas atribuições, será aprovada pelo dirigente do Poder, em relação ao

respect i vo quadro.

. § la - Terão a mesma denorninação e vencimento, em cada

Poder Municipal, ou nos Poderes, confrontados entre sj, as c'lasses de cargos cu.

Jas atribujções sejam as mesmas ou assemelhadas.

§ zs - n fim de se assegurar a isonomia de que trata a

ConstitulÇão tla República (art. 39, § lsl, a descrição das-classes comuns, iguais
ou assernelhadas, será elaborada por comissão integrada por representantes dos Po-

deres e das entldades descentral izadas. '

Ârtigo 40 - A despeito de ser único o reginre juridico
dos cargos públicos municipais, cada Pocler e ent'idade autárquica ou fundacional

terá seu próprio quadro de classes de tais cargos, organizado em carreiras.
Artigo 5a - 0 Anexo I, nelativo ao Poder Executivo, con-

tám:

I - as áreas de ativjdade administrativa ou de especia-

llzação profissional pelas quais se distribuem as c'l asses de cargos;_

II - o nunrero de cargos e as faixas de padroes de cada

nlvel de venc'irnento da classe.
Artigo 6a - Vencinrento ó a atríbuição pecunÍária nrensal ,

pelo efetivo exercícjo do cargo.

§ lq - Cada classe de cargos de provimento efetjvo á i-
dentiflcada por deterninado símbolo, que se desenvolve em trôs nivgis de vencirnen

^.r 
to, o iniclal (nível I), o lntermed'i ár1o tnível ll) e o fjnal rnivel IIII.

§ 2a - /\ cada njvel de vencimento, na classe, correspon-

§ 3o - Os niveis de vencitnento de cada classe cle
de provimento efetivo desenvolvenr-se em padrões de vencimento, do seguinte

a ) ní vel I : oj to padrões;
b) nível II: quatro padrões;

dem atri bu'içoes de

na descri ção a que

to-base do c argo

respecti va

nível I tla

para exercer

A PBESIDEN TE

§zs-
c argo em colrri s s ão ,

0 ocupante de cargo
pode optar, enquônto

enr caráter
perdurar a

determinado grau de cornplexidade e responsabilidade, defjnirjo
se refere o art. 3Q.

cargos

modo;

c) nlvel IIi: trôs padrões.
§ 4a - 0 parJrão inicial do nível I identifjca o vencimen

I

§ 5q _ tto caso tle provimento em comissão, ao sirnbo.lo da
classe corresponcle padrão único de vencintento.

§ 6a - 0 íngresso na carreira dá_se rro padrão in.icial do
classe.

ef et i vo,

corni s são ,

nomeado

5 -tEL: 
7,31 -

pe I {'
I ', v\t'\KUBITSCHEK, 3OO CEP 36404 CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONIiAS.MG
CIDADE DOS PROFEI'AS

LEI NA I .847

DISPOE SOBRE O PLANO

PREFEITURA HUNICIPAL

CÍPIO DE CONGON}I/\S.

DE CARGOS E CARREIÍIAS OO PESSOAL D/I

E DAS ENTIDÀDIS AUIARQUICAS DO MUNI

A Camara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, P,refeito Municipa'l , sarciono e promulgo a

segu'inie le'i :

C'\PiTULO I
DAS DISPOSIÇÔES PRILiHINI\RES

Artigo lA - Esta 'lei dispoe sobre o Plarro de Cargos e

Carreiras dos servjrlores públicos da Prefei tura I'lunicipal e das enlirlades de natu
reza autárquica do Municipio <le Congonhas.

§ lo - Servidor púb1i co, para os efeitos desta 'lei , á o

ocupante de cargo público ou-.,{unção =pú h.l,lea-, nos ternros da Lei 1.7B7l9,l e do Esta

tut0 dos Servidores Públicos Municipais.
§ Zo - o regirne jurídico dos cargos públicos e funções

públ tcas

nlcípa1 .

ó único e de rlirej fo público, nos tenltos de Estatuto aprovaclo em le.i mu-

cofil1ssa0, 0u s ao

vo dis tri buet ,se

§:q
de prov i nren Lo

§+o
por áreas de

- 0s c argo s

enr caráter

- As classes

ati v idades ,

públicos são de confjarrça, providos enl

efeLivo.
de cargos públicos de provjÍnento"efeti

na fornra do Áitexo I;1, (

ii

i
i1

CÂPi IUI-O I I

OO SIS]EMA DE CAIIRI]RAS

Artigo 20 _ 0s cargos públicos <.le provimento efetivo for
classes e organlzam-se en carreiras (constituição da Repriblica: art. 39).

parágrafo único _ 0 si stenra rle carrejra visa a assegurar
servidor públÍco, ocupante de cargo púLrrico enr caráte' efctivo, rnovinrentaçá0,
requisitos de nrór'ito, objetivamente apurado, e ter po de serviç0, nas escaras

padroes de vencinento dos diversos niveis da crasse a que pertenÇa o rnenciona-
cargo.

li
J
I
IÍIlàm

ô0

sob

de

do

grau de escol ari dade e
\,-

Art i go 3a - A

se for o caso,

descri çao das

a ex per i ônci a

731-1300 - cFP

cl asses, que ai nda i ncl ui o

exi gi das para o desr:mpenho

36404 - CONGOTIHAS MG
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

do cargo de que for titular em caráter efetivo, acresciclo de gratifica
(vinte por cento) de seu valor.

Artigo 7a - A cada classe corresponde uma carreira.
Parágrafo único - As carreiras, no Poder Executivo, sào

rs constantes dos Anexos, que constjtuenr parte integrante desta lej.
Artigo BQ - 0 desenvol vjnrento do servidor, na carleira,

se dará por meio de progressão e piornoção.

CAPÍTULO III
DA PROGRESSÃO

Artigo 9a - Para obter direito a progressao, nos termos

do artigo anterior, deverá o servidor, observado o regulamento:

I - cumprir, no padrão de vencimento, o intersticio de
/

02 (dojs) anos de efetivo exerc{cio;
ll - a'lcanÇar conceito favorável de desempenho funcjo-

nal, no periodo de inter sticio.
§ ts - O conceito de desempenho a que se refere o inciso

ll deste artigo será apurado durante os meses de janeiro e iulho de cada ano, a-

brangendo os servidores que, atá o último dia do senrestre imediatamente ôntcrior,
tenha completado o jnterst'íc jo (inciso I), contado a partjr do ingresso na classe

ou do últ1mo posiclonamento em padrão de vencimento

§ 2S - A contagên do interstício (inc'i so I) interronrpe-
se,Jr 90 (noventa) dias, no caso de o servidor ser destituido de chef .i a, ou à ra
rão de 30 (trinta) dias, por dia rle suspensão, ou ainda, nos casos de afastdmento
não considerado efetivo exercício, nos ternlos do Estatuto.

§:S - O ocupante de cargo em cotnj ssão sornerrte podL, con-
correr a progressão, no cargo de que seja titular, eln caráter efetjvo.

Artigo )0 - 0 conce'i to funcjonal do servi.dor, para o e_

felto de avaliação de desempenho, será considerado favoráve1 se, no periodo de in
terstíci o:

m do numero

I - tjver alcançado 60% (sessenta por cento), no mín.i_
máximo de pontos adotados no s.i stema de avaliação;

II - tjver, ainda, participaclo, com aproveitamento, de
curso 0u cursos de trelnamento, com a <1uração mininra f ixatla em regulamento, minis
trado pelo órgão de adrninistração de pessoal ou sob sua coordenação e controre.

Artigo ll _ 0 acráscimo de vencjnrento, ell decorrôncia de
progressã0, uma vez deferido, será devicjo a partir da data êm que o servidor ti-
ver cumprido o interstício (art. 9Q, I) desde, ainda, que, no per i odo , tenha obt

t^ PBESTDENTE KUBITSCI.IEK, 135 - TEL: 7 ,,I 3OO CEP 36404 , CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.TúG
CIDADE DOS PROFETAS

do conceito funcional favorável (art. 94, II e parágrafosl.

CAPÍTULO IV

D^ PR0M0ç^0

Artigo )2 - Promoçao e a passagem do servidor,
de cargo em caráter efetivo, ao nivel subsequente, na carreira.

Parágrafo único * Para o efeito de conrposição da respec-

os cargos de cacia classe.serão distrjbujoos por seus trôs niveis
segundo critór'io estabe'l ecido em regulamento.

Artigo l3 - Para adquirir direito a prornoção, rJeverá o

serv i dor ;

I - contar, no níve'l I da carreira, atá o ú'lt'irrro dia do

semestre anterior, 0B (oito) anos, no mininro, de efetivo exercício, na Prefeitura
Itunlcipal ou em ent'ldade sua, autárquica ou fun<lacional; e, no n'ivel intermediá-

r10,04 (quatro) anos, no rninimo, de efetivo exercício, na Prefe'itura ou em enti-
dade sua, autárqu'ica ou fundacional;

Il - aprovar-se em seleção coupetjt'i va interna, observa-

do o regu'l anrento, com base erír prova ou provas relacionadas corn as atribuições da

clôsse.

la - As provas a que se refere o 'inci so Il
crltórjo do rlirigerrte do órgão ou errtldade,
ou de prirneÍro grau de escolaridade.

tlva c arre i ra,
de vencinrento,

orals ou

ci(go s de

titular

poderao ser

no caso de

§

pr át i co-or a i s, a

nivel el ementar

cedrda de curso de .".,".:";:", ::.'::H::'r:'ll;,i.illil1o 
conpetitiva sera pre-

§ :o - n implantação cias regras cle prouoção será fejta
em ópoca ou nas ópocas previstas no regularnento.

§ 4o - Efetivada a promoção, prossegue, no novo nÍvel,
pâra o efeito de progressão, a contôgem de tempo de serviç0, a partir da obtenção
do ú'ltlnro padrão de vencimento, no nivel anterior.

§ 5Q - Ocorrendo empate, na apuração <la c'l assjficação,pa
ra promoçã0, dar-se-á o desernpate, em favor do candidato, nesta orrlem:

a) de me'l hor nível de escolaridade;
b) de majs tempo de efetjvo exercício, no órgão ou enti_

dôde.

CAPÍTULO V

D/\S DISPOSIÇõES FINAIS

, \ Arti go 14 - Dentro de

TEt-: 731 - 1 300

30 (trinta) dias, contados tla pu-
- CEP 36404 COI{GONI,IAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI_IAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

bljcação desta lei, o Executivo a regulamentará'
I Artigo l5 - Fica mantido o regime v'igelrte de carroiras

do pessoal da sisteÍna municipal de ensino (Lei 'l .769/89)'

Parágrafo único - 0 Anexo Ma menc'ionada

transformado no Anexo VIII desta 1ei.
. Artigo 16 - Integraião o Quadro Suplententar

le'i fica

vldores cu ja

tô esta lei.
Parágrafo únjco'- Aos servidores do Quadro Suplementar

{Q ficarn assegur,ados, na nlesma percentagem, os aumentos gerais de vencimentos

c. -edldos aos servidores integrados no Plano de Carrejras'
' 

-\ Artigo 17 - Para o efeito exclusivamen[e de irnplantaÇão

lnlcia'l rlo plano de carreiras, ao servidor, ocupante dc cargo público ou funÇão

púUllca, na Prefe'ltura I'lunicipal, será atribuido' na escala de padrões de venci-

mento de cargo, no Plano, o padrão cuja ordem de co)ocação' na referida escala'

corresponda à que houver o serv.idor alcançado' na escala cle padrões do cargo ou

eÍnprego, Por força da Lei l '733/90'
Parágrafo único - Cunrprido o disPosto nesLe artigo' a

novlrnentação pos.terior, a titulo de progressão ou promoção, de que somente se be

neflclará o servldor público ntunicipal, ocupante de cargo púbtico' se dará nos

termos desta I e'i .

Artigo 1B - A movinlentaÇão do servitlor, a título de pro

Ação, se dará corn o respectivo cargo, ató que se alcance a cornposição rla respec

rlva carreira, nos termos do parágrafo único do art' ,l2, 
nred'i ante distribuição

úot careor prlor nívolr dô rêrpoÇtlvâ carrelro.
\ Artlgo 19 - No núrnero de cargos previsto nos Anexos, re

llt'lvanrente ao Plano, está l.ncluíclo o das funções públicas.

si tuação f unc'iunal não se aiuste ; o si sterrla de cart'e'iras

(QS)

de

se!
tra

OS

que

Parágrafo

sua vacância, nos

público.

únjco .. À extinção rie carla função púuljca,
ternros da Lej 1 .787/91 , corresponrJer.á a cri a .

I

I

que

ção

se dá corn a

de urn cargo

f' Artigo 20 - 0s cargos rle confiança, de provÍrnento eur co
e do SERVASC, são os constantes clo Anexo VII.

.) Artigo 2l - 0s efeitos financeiros do presente plano de
terão vigância a partir de 0'l de junho do ano em curso.

Artigo 22 - Para ocorrgr às despesas resultantes desta
dotações pertinentes do orçanrento, assegurados os recursos

4.320164 (art. 43).
Artigo 23 - Revogadas as disposições espe

clalmente a Lei 1.733/90, esta le.i entrará em vigor na data de sua publicaçao.

tl0A

mlssao, da FUl"lC UL T

. Cargos e Carrei ras

lel , uti I i z ar- s e-ão

na forlla da Lei n0

ern contrári o,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

(cont, da Lei ns I.847)

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e nove oiôs

do môs de ntàl o de mil novecent

Arn a da

noverrt d b tlo

l,L-Ut)
'si I va 0sor i

6L

ls.

o

Prefe i to Muni c.i pal

Manoel I'lontei ro de Castro

Secretário Huni c i Pal

SeaL)

C/Jcbm.
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P:l'rO'DE C iGG E clxngrJí^>
ÀNEXO II

çÃo ÀTUÀr r Á ?EoPoslÂ: coRPs: IÃo
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ControLador de Produçao

sfÍuÀÇÃo ÂTU,U- (?§GI}€ TST.I. ur;rJo ou D! fl'NÇÃo PúBLrcÂ)

CL.§giS QU! S! TRAT.S TOPJ'.-,J,{
DESCRIçÃO DA CI'RP'IIRÁ

A carreire oe Auv-iliar de Serviço

incf ui, predorninantemente ' 
-r-aref

de natureza e complexidade el-emen

ter". Â cLasse envolve a

oe pàpéis, Processos e

geral , o ence'nlnheÍento
scl ucão de assun-'os

c oniuçao
vclumes, e

de partes
<iestltuí-
inf :'ae s'r

cos de olficul dades, da

dôs serviçcs'
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?:.ÂNO'DE C .AGOS E C^.Rs.Ern S

ÂNTXO II
siTuÁÇi.o ,À.TUÁL t -Â PROPOS?Â: CORPEITçÂo

Ils
is=e pr ÂTr1DÁ.Dss ! clrssFs' lt-Â sr-
rueçÃo rnorosrA (Ê.EG. rsrirutÁ::o )

sirueçÃo ,â-TUrr- (?.rcrlc gsrl-rinÍi:o ou !' r'LtrrçÃo rúai-rcr)

CJ-ÂSSIS QL]E Si ?FJJTS'OPJY,ÂJ{ D.scRrçÃo DA cÁirEfaÂ

o9 Faxineir a a a)::- n e i r a -i. carreira de faliineire inclul , '

p:'edomj"nantemente, tarefas ce natu
?eze e comple>:idacie eLementar, re-
lacionadas com a Lj.mpeza € cons€r-
vação de dependênclas, pátios etc,
e: quafquer :'epart:ção.
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s-,]ro

Á.pg.c os ÂTr\rrDÂ.DEs E cLÀssES, NÁ sr-
rueçÃo ?RoposrÁ (nsc. rsrarurÁnio )

oocrnerraçÃo, u'u'op.rrÁr t c,a. , c ouuur caçÃo

- - v5- airaqer

PLÁNO'DE C.ê^RGOS !
ANEXO TI

çÃo ÂruÁr E Â PRoPosrÂ: coIrREr Fo

Pr oêi'anedor

slruaçÃo ATUA-L (Frcrr€ isterutinro ou DE FUNÇÃo púelrce )

CI.ÂSSES QT]E SE TF.ÂNS FOR],'Á}I DESoRTÇÃo DA clf.ÂrrRÀ

Â car'rei:a de Paogra-ijador abl'a,'lge I

as etr'1bul ções cclro o p"óP:'i o

da cfasse sugel'e, pe I't lnente s
n ome

e oe

ilnlção dos p:'og:^a-nas de processa- I

r,en--o oe ciados, l':-::cu:-eda,nente e n

tureza ios sei\ri9cs aininist:'atiVJa,
de nodo especial. nas áreas Ôe adni-
nist:'ação de pessoaL, matel lal , pa-
-"rir,o::io , :z,zerca:'-e e ie controre'
dá e>:ecucão de oL'! as :úl.llcas'

A-.
\"'
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I

I

l

l

l



tl

Á.8.EÀ DE Â?IV'IDÀDES .E CLÂSSIS, NÀ SI-
TUÂçÃo PRoPoSTA (REc- rsTÂTu?ix.fo)

Operacior de Si stemas

PI.ÂNO. DE CÂÂGOS E Câ.n,REIRI.S

. ÀNEXO II, - r-
SJTUÂçAO ÂTUÁM PBCPOSTA: CORHr-...çÀO

SfTUAÇÀO }^TUÂI

DigitadÕr

( FTGI}ÍE ESTATUTÁRIO OU DE FL'NÇÃO PiIBLIC.À, )

A cigitação de que trata esta car-l
reire envoLve a ope:-acão ciatilográ-
:ice dos iacios cia e::ecução dos sis-
temas ie prccessamen-Lo de dados pro
granaios pera e .tc:inrstração }iuni-

t
+t

Ci,Â.SStS Q'r.l-r SE TRâISFORYIAM DfSCRIÇÃO DA CÁRR'IRA

i

1

I

I



72

.ATEÂ DE ÂTTYIDADES T SLÂSSES, NA SI-
ruÁÇÃo PRoPos?A (REG. IS?ÂTUTÁRIO )

?e I efoni sta

, PI.ÀNO. DE CÂRGOS E CARR"EIEÂS

) ancxo rr
srruÂÇÃo À?uÁr E Á PRoPosrA: coRREL t=^

SITUÂÇÃO ÂTUÁT (REGIME ISTÂTUTí.N.IO OU DE FT,NÇÃO Pú8LICA)

Tel efôni sta Ista carreira abrange as tarefas
paopries oe operaçao oe mesa -.ef eÍo
nl"ce , na Pre:€: tu: a e nos ci-sEri!3Ê.

CLÀSSES QTTE SE ?F.ANSFOE},IÁü DESCPJÇÂO DA CAX.iETRÂ
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)

Árgl lr ÁrrulD.ÂJrs -E cri-ssas ' NÀ sr-
rueçÃo PBoPcsrÁ (agc. ist;-rurÂq: o )

de Comuni caçaoAgente

=t-.o: or cÁ.ncos E 
"^r*.- 

À^=
.A.}IE:rO :LT .

srruÂçÃo âTUÂL t Â PRoPosrÁ: cor-n-e:.açÃo

Sonopl asta

slruÂÇÃg À?uÂr (n:Gf.tE =SteiurÁLlo ou Dr FtI]fçÃo PÚs]-Ic.r. )

Á cerreire inci.ui..as tarefas pró-
prias de sonoplasta.

DEScFJÇÃo D!. cÁÀpErR-ACI.}.SSES Ql,E ST TTÁNS FORY,AT

I

I

i

I

i

i

I
I
I

I

I
I

{

I

I

I



!4

ir-ea pi árrrrDArES r crÁssEs, nA sr-
?uÁÇÃo rnoposrÂ (nre. rsrerutÁRro )

ÁDy,.rNr s rRAçÃo razeNDáxra
Técnico de O-^cãÍrento e ContabiLioade

ÂNT5O II
FrruÀÇÃo ÀTUÁr E Â PFoPosrÁ: coR.F-LÁçÀo

,

srrueçÀo ,Ê-TUÀr. (REcrlG tsr'eruti:a:o ou o: rut.lçÃo _púglrcl)
CLASSES QU: SI TRI§S FORY,ÁIC DascRrÇIc DÂ c.A.F.isrRÁ

Êêci ê+êhrê f'Àh+.hi 1 Esta cârreire 1nc1ui, basi c e-Ilente
as tareíes pertinen-,-es à e]abora-
ção oe pr opostas orça-'nentárlas e

execução dos orçêmen'"os enuais e

de investimen-uos, p]uri anuei s; an

llse e registro dos fetos da ges-
tao ol'ça-:,en--ar:.a. f lnancÉ:re e pa

trimonj.el; eiabo:'ação e a:rálise d

demcirs t r"ati\ros côntábeis (ba1a:ece

tes xoenseis e balanço geral). A

ca: rei:-ã Dace :=-,i:eIn :nc:ui:
l:se nac epenes ce legalidade
despesas, ;as :a;be; oe sua l
ni Cade e econori c l dacie, poden
'LÊnder-se ao próp:'io €xafie Co

:^ 
^ôc 

a-: êiÊnd-; .\ê ^ônfIOt-.tad
-L.-:a-j.,^ê ..^c F'l

E!'anras ia'!r"abaiho.

z ?)!
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Áp:e »r À?f!=DârES r cL-AssES, NA sr-
rueçÃo rnorosrA (REG. tsterurÁnlo )

Tecnico de Cadastro e Tributacao

I PLÁNO'DE CÀRGOS E C
, ÂNEXO II

SITUAçÃo ÀTUAT T A ?ROPOSTA:

ÁRRETEÂS

-)
con-nruçÃo

SITUAÇÀO ÂTUÂI (REcrlE ;si.r"rutÁato ou o; ruxçÃo púelrca)

CLÂSSTS QUi SE TRANSFORI'IAM

Às atlibuiçôes que dão cará-"er a es

ta carreire envoLvem, bas:cefiente, I

o planejamento e o controle da exe-
cução dos caiestros municlpais de '

inrer"esse cireto ia ai:;:nis!:-acão '

fzzenoL:ia, como o imobiLiá::o
(IPTU) e de prestação oe serviÇos.'
-ê. carr eira inclui, aj.ncia, a irter'-'
pretação dos iaros tributár:cs, com

bese na inte:'pretaçãc das normas
trA;;-^. --ihr:tá:-iôs iiac:onal e l.:u-

.-4

DESCRIÇÃO DA CÂRREIR 
'.

irl
É§t
«

a
lt:
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: r ..a*.Êaité!à-l--' ,i ' -

PI-^,ilO' DE C^3GOS É. Clr-RElÍR^.s

) ANExo Ir ) _
srTuÂÇÃo ÀTUAI = Á PROPOSaÂ: cOr.nSLÂçÁO

srruÂçÃo ÂTUAI (PEG!€ !ST}-TU?íR1O OU Dr rü{ÇÃO PGLICÁ )

CIJ.SSES QIIE SE Tnrur*S FOEüÁX DESCF.f ÇÃO DÁ CÂ!-D€IPá
íare pr ÂT;vl!ÀD!s .l crlssEs ' NA 5f-
TUÁÇÃO ?ROPOSTA (REG. ES T}.TLITÁRIO )

iiscal
!i scal

das P.osturas l4unlciPai s

de Transporte C o I etlvo
.As arribuições que compõem esta I

cerreira dizem respeito à implar:ta
ção oas normas locais relativas à-
iiscalização dcs trrbutos, postur6
e r: ansporte coLetivo.

I

i

lrrscer.rzaÇao:

i 
r: scar IYu:r: c iPal
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PLÁ.r\O DS CÂ."GCS ! CA-D.i:IR.ê-S

ÂN=XO rr
siTuÂÇ.lc /.Tl-;iJ = n PncPcsTÂ: coF.F:LAçÃo

SITU-!,ÇÃO Â?Ur'j. (FEGrlE !SiÀ?Ui.Í;rC OU !a aUlÇ;:O P.Ú}LICÀ)Ái.re oi .!-T rltrD.{rE s t ci..AssES, NÁ si-
TUAÇÃC PROPCSTÂ ( ÊJG. :ST.{?UTÍjIO ) CLI.SSES QUE SI T-:"ÉJ{S FORV.A]Í !!scRIÇ;.o DÂ cÁ.LRErRÁ

17 Enc er:'egado
!nc a:'regado
Enca:':'egado
Scl.ãedcr'
Iíoior'1sta Cc

Incarregado

llaquinas
?ranspo:'te

c
d

-4. ca:^r-e::'a e:jvol"ve es ta:'e:as pe:-
iÍnentes a náquina, transpot te
(P:'efei:ura), manu t e:,c ão e solGe.

Gabinete

de TerrapIenage:n

Vx
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Í
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t_iEnca:aeeado cie I':aqu:nas e Se:'v:ccs
i
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PI.ANO DE CÁ.RGOS E CÀJiJ(E!Jç\J

.AJ'IEXO I I
L

SITUÀVáO ATUÁI E Â PRoPoSTA: coRi.ELÂÇÃ( )

16

Á-nre pr ÂTr'\ED.A.DES E ct.ÂssEs, NÁ sr-
rueçÃo pRoposrÀ (nrc. isrerurÂqro )

TRÁNSPORTE E OFICINÂS:

Iroto.t s ta

srru.lçÃo ATUAI (Rrcr]'E ESTÂTUTÁRIo ou Dt ii,t.IÇÃc púeI"rce)

CLÀSS'S QiJ' SI TRÂNSFORI'ÍÂM DiscRÍçÃo DA CARRETRÂ

Nesta caraeira inclui-se a

Ce de conduçac de veiculcs
Dcrte Leve.

atr-vi"da-
de trans

Uotorista de Depte. Agr-la e Ssgoto
Írí^ + ^ -i ^+^

i\1

.-+- i --- *-.. _-J----
^...!,iairi 1-:::r;: :._--a ;. _:-
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Â§sÁ DE AT] DÂ!ES E. CI-ÀSSES , N-r. Si-
?uÂÇÃo pRopcsrÂ (REG. rsterurÁalo )

Operadc:' Ce I'iáquina Pesada e,Â-g.íôola

PLÂXO- DE CÁ.RGOS E CÂRREIRÁ.S

ANIXO II
SITUAÇÃO ATUÁ:, E A PRoPoSTA: CoBl.ELÁÇÃo

srturçÃo ÀTUAI ( Ricrlc ESTATUTÁ-Rro ou D;. FUNÇÃo pútsLrcÂ)

CLASSES Q{.iE SE TRÂNSFOPJ'íÁI

Operador de I.1âquJ.naa
.i-ê-=-iôr nc i,':nIi -\= ;rpç3s5g)352 6p

DESCRIÇÁO DÂ CÀCTSIFA

Esta ca::eira .inclui a cpe:-açáo cas
ná.quinas usualmente denomj.nadas ;'::á-

AU:nas 15c2,;rc r.f r'l i ZaalAS na eXeCU

ção cie obras e se:viÇos lrui'lic iFêrs,
incluíios os de naturêza agr'íco1a.

!:e.ior'r- s ta Agricol-a

h,

I



20 trlecarico de l\'laquina Pesada e -a^gr].coLa

.);l
eoa{b

I
t

PI.áJ'IO DE CÂRGOS E CÁ. .REÍRá.S

ÁÀEXO rI
S:TUAÇÃO ATUÁ,! E A PROPOSTA: CORR:-AçÃO

i":ecani-co

.. :t

srruAçÃo ÂTUAr ( Rrcr!€ asrÂTuTÁr,ro ou DE FUNÇÃo P'Íalrc.l. )

CLASSIS QI,; S' TRÁNSFOPJíÁ]'! DESCRIçÃO DÂ CÁTT:IRÂ

A carreira Ce que se trata envoLve'
as ia:'efas prop:-1as de nanutençao e

reparos cie veícu1os autcn:otores (rirá

o.ui.nas pesaias); a carrelra pode

ta-'nbán inc ]ui r a manutenção e !'epa-
ros de veÍcuLos Ce transpcrte leve.

I

i
\

Áa:e os ÂTrvrDA-DEs E cLÂssES, NA sl-
?UÂÇÃO PROPOS?A ( BTG. ESTATUTÁiIO )

I

I

I

I
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qüaeo Prlxô' DE c^ncos E c.ÂxR:Era,rs
Á.\EXO rI

5 j:.i UáÇÁU ,n--t-J-:-- = Á r:{CaCSTÂ: CO.=j:LÁçÂO

.t \{

Á-a-=r p= .A-T r'!-:D-r..Dt s : clrssEs, tiÁ sr-
lurçÃo :acrosr-i ( Fic . =su:u:Í-=.:o )

siTUAÇÃo r-?u;ú (r€Grl€ :sril';iÁ=.to cu !: r'Lr:iÇÃo Fú?Lrc;. )

cl.Assts QÍ-r: sr !?-Êt{s ioPJ.i-}í n=§aÇÍa: Ô n! a a;Et.T? Â

21 Eletricista
ELetr:ici.sta Ce

Encarregaio do

Enca.regado do

Incarregado do

Lubri fi c ador
Re c ondl c i onado r

Ve 1cul" os

-iJos to 1'e 1e Í onl co

Serviço Eletrico
S€rvj"ço Telefonico

de EquiDaÍnentos

ê- car:'eira inclui as ativi.daCes
próprias de oficinas, nos setores
de eletricldâde, lubrificação e

recondiciona-rnento de equipanentos'

I

Agente de Ofi c inas

,-.)'.,.r--,,. -.. i j...... ..

I
I
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I

I
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.Á:ge lg ÂTivfDÂDES' ! clÀssts, iiÂ sr-
rueçÃo rnorcsrÁ (Ê:G. rsteru:i:.:o )

PI.ÂJ{O' DE CÂNGOS E CÁXX§IFJ.S

ANEXO II
s:runção Â:uÀ: = A PioFcsr- .: COF?€LÂÇÂO

atlg-a-çÃo ATUrL (P€GrvF:STÂTU?-í-R]-O OU DE iLIiiÇÃO púelice)

CI.ISS'S QU! SZ TS}.]iS FOPJ.Aü oesci.içÃc DA cll-=grnÁ

22 Auxi. L i. ar de Oiicinas À i!,.iâ-l-ê âô lí.^,,i hâê

Ajucante de l,lecanic o

Ferrainenteiro
Ferrerr'rente iro Apontedoçf

I

I

I

I

Esta carreira. abrange es ati-vidâ-
des auxiliar:es de outra carreira,
a de .A.gente qe Ofic j-na. Âs atri-'
buições estendem-se , entre outros
setores, aos de mecânica de veícu
Ios de trersporle leve, solCa, 1u

b:'i f icação, e I e tric icacie .
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I

I

I
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I
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t 9oaeo+
PI^AIVO. D' CÂ.RGOS E CÁ.R,RSIÊÂS

Á.}{EXO II
slTUÂÇÃO ATUÂ! E Â PROPCSTÂ: CORX5;..ÂÇÃOÉ

a

,
ú

ao")
I
.i

Á.RSÂ DE ÂTIVIDA.DES i CI-ÁsS:S, N.{ Si-
TUAÇÃO PROPCSIA (RTG. EST.Â,TUTÁXIO )

:ngenhei:'o 51e:rônico

SITUAÇÃO ATUAI ( REGII'€ ESTATUTÁRIC OU DE FI'NÇÃO Pú8LICA)

CLÁSSES Qt]E SE TP.A.I{S FO P.},{Á]'í DESCF.IÇÃO DÂ CÁ.R,.A.E IRÁ

Nes!a carreila incluem-se atribui-
çoes.de engenha:ia eletronica, de-
seÍnpenhaCas no âr]bito da Frefe j.tu-

\^
i
I

I

I

l



AT.EA DE ,Â.TiVÍDÂDES E CLÂSSES , ;iÁ S i-
TUAÇÃO PROPCSTA ( H.EG. ESTATUTiRIC)

OBRÂ§ E SERVIÇOS UEBA]'IOS:

Engenhe i ro C r-vt I

PI.ÁNO DE CA.RGOS E CÁ.R.C.EI3á.S

ÂxExc ri
S:TUAçÃO ATUÂ: T .4 PROPCSTÂ: CORS:i.AÇÃO

Engenhei: o C 1vr- l

CI-ÂSSES Q'J: SE TR}-i{SiCP-YJJ'Í DESCRIÇÃO DA CÂÀREIRA

!sra caire!ra envol-ve, como sugere I

a prop:'ia cenominaçao, a aiividadel
de engenha:'ia clvil aplicada à á:,ea
ie obras e serviços urbanos, no l,|u-

.an:cipio. O engenheiro civi] tem a'
seu ca:'gc a ccn3ução ce aux:l-ia:es'
que se a!L:ca-';: a setores técnj.cos '

comp]emÊntares, corno o de desenho,'
;opogra:ia 3 de oÍ 1c:os.

I srrueçÃo ATUÂI (REGrl€ =srÁTUTÁ-Rro cu DE FUNÇÃo -''ÍtsLrcA )

24

I

i
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Â.R:Á DE ÀTTI'TDÁ'ES E CLA,SSES, NÁ Si-
TUAÇÃC PROPCSTÂ (REG. ESTÂÍUTÁ.P.:O )

Engenhelro trlecanico

PI-âNO DE CAÀGCS E CÁRrlEf RÀS

ANEXO IT
srTUAÇÃO ATU-A.! t À PROPCSTÂ: CORRELnçÃO

SI?UÂÇÃO ÁTUAT (REGir'E ESTATUTÀRIO O'r.j DE FIJ'I.IÇÃO PUALICA)

CLÂSSES QI'E SE TRÁNSFOP.MÁX

Enca:'regaCc Serviços de Engertre:" i a

DESCÊ.1ÇÃO DA CA-R-Rrr8Â

y'- c ar.e r" ra abrange atribuiÇoes
e:rgenha:'i a necanica, :lo a-.nbiEo

dos serviços de competência da

Preieitura.

I

I
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PLÂNO DE Câ-RGOS E CAX.RSmá'S

Á-IiEXO r-I
eTí'fIÁafô óírIÀT : I :oêD^q!À. r.npqE.'rr-ia

Ns

lc

A.R!A D5 ATIVIDÀ.DES E CLASS'S, NÀ SI-
TUAÇÃO PROPCSTÂ (REG. ESTÂTUT.LE.IO )

TiÊhâ. { c1-â

SITUAÇÃO ÁTUÁT ( RSGII'E ESTATUTÀRTO OU DE iUNÇÃO PúBLICA)

aí !<<ic ôIl; <:. T?âúcFÔQI{IM DESCRIÇÂO DA C^.R.RsIRA

As atribuiçoes' e responsabllicades'
c"ue f o:'n â.'r a caareira de que se tra
ta d.1zen respeÍto ao planeja.nento e

execução do desenvofvimento físico,
terrltorial do Municípic ( desenwol-
vlnenio u:'oa:I1sl1co, .

g
at:iar

o
{ç
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a

to

o
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SITUAÇAO ÂTÚÂI ! Â PROPCS?Â: CORXSLÁçÀO

PLá.I\IO DE CÂ-RCOS

À\rtxo rI

Ne

27

Ál-ee pr ATTvrDAIES . cL{ssES, N-i. si-
TUAÇÃo pRcposrÂ ( Rrc. sleturr.".:o )

Encar:"egado Ce -a.gues Ssgotos

CLASSaS Qir-t SE ! R-LÀa S F0 R}4,AJY

SiTUAçÃO ÂTUÂI ( RrGr!ÍE ES?r.TU?Á-RIO OU DE FI'NÇÃO PúBLÍcÂ)

DESCRiÇÃc Dr. cir-Rir {

A car:-ei:'a envolve EaJ'eías p:óp:i=s
dá execução, de obras e se::.;iços '

de águas e esActôs.

incar':'egaco ie -r-guas e Esgotos

l":':"_-'1..-..

I



PLáNÍO DE CAiGCS E CÂ.R.R.EIAJ.S

ÂtrExc I I
SITUAçÃO Á,?UÀL E Â ?ROPCS!Â: coR-RElÁÇAO

28

AREA DE ATi'Vf!Á.DES E CLASS'S, NÁ SI-
TUÂÇÃO PROPOST.{ ( REG. ESTÁTUTÁ.RIO )

sITUAç.io ÂTUÁ-L (R!GII'E ESTÁTuTÂiIo ou DE FUNÇÃO PúBLiCA)

CLÂSSES QU-E S' TR.A,\SFORHÂ]'Í DESCRIÇÃO DA CA.R.R:IRA

Encarregado de Llnpeza Urbanainc a:'r'eg ado de Llrnpszê Ur-oena A carreÍra i.nclui ta.efas Ca Iim-
Deza pública u:-beie.

\,,
\o \
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',1*-'*5, :j,;*''i:i:],-:,. ' '

:lr



)
P!.ÁNO DE CÁ-RGOS T CAXX.EIRÂS

ÁNEXO II
SITUAÇÃO ÂTUÁI E A PROPCSTÂ: CORR!LÂÇÃO

Á§.IÂ DE' ATTV:DÂ.DES E CI;SSES, I{Â SJ-
TU^ÇÃo pnopcsrÂ (nrc. gsr.lturÁ!:o )

srtuaçÃo ÂTUÀL ( Rrcffs EsrerurÁlto ou or ruuçÃo pr-nlrce )

CLASSES QUT SE TR.A.\S FOR]'{.AX DESCRÍçÁO DA CÁ-RXTIRA

29 Enca:'regaCo de 0bras e Ser.vicos Enc arr"e gaCo ie Esta cârreira compl"eende as aii.vica
des que se poden tet cornc de níveL'
neCio, auxiliar da execuÇao cie o- '

br"as e serviços nunicipais. Â ce!'-'
i'eira envcfve a aplicação <ie técni-
cas ce ecriicações e cie construção'
de es::acas, ben cono a ope: ação de

usinas e laboratóri.ôs de sol.os e '

concrero.

útft
a
l,oIr

q!

I

, tr,

I

I

)

j



30

Á-n.l o; ATrlTlAras E clÁssEs, NA sr-
ru,lçÃo rRoRos:Á (R:c. esrarurÁllo;

iiscal trluni c iDâl de obras Flscal de Ob.as

srruAÇÃo ÂTUÁi, ( R:GrlE asterulÁaro ou DE FtNÇÃo púalrce)

CLÂSSES QLJ! SE IRáXS FOR,}TAI'1 DESCE.IÇÂO DÀ CA-R!!IRÂ

N*es ta carrej-ra, :'eúnen-se as

fas de fiscalizaçao de o'oras,
gundo es diretrizes.

tare-
se-'

S=- o

§-'i§
tot

I
,
I

t

PI.ÂNO' DE CÁ.AGOS ! CÂ.R,F:IRÂS

ÁN:XO ir
S:TUAÇÃO ÀTUÂ: E Â PROPCS:Â: CCF3.ELÀÇÃO

I

I

lrq



P I.ANO DE CÁRGCS E CÁ.R'IITRÂS

Â}lExo I i
SITUAÇÃO ATUÂL E Â PROPOSTA: CORR-ELÂÇÃO

Áa:.1 or ÂTrvaDArES CI^ASSES , N.{ SJ-

isretutÁnro )TUÂÇÃo PRoPosrÁ (F-EG. CLASS;S QUI SE TRÂNS FO R.[íÀ.I'Í DESCRIÇAO DA CÂiÂ TRA

Desenhista Tecnlco Deseni-rista ?:'c jetlsta
Desenhi sta Artistico

l{esre carre j.ra-, reune-se a ativj.da-
ie.de desenho técnico, com caráte:"'
auxiliar da engenha:-La (elabo:-ação'
e exaire de Drojetos tácnicos relaci
onêdos com a cbra pú:lica ou a in-'
f!'aestrutura de serviÇos ou perti-r
nente à veriiicação e controle da ê

xecução dos p: ojelos de ec:f j.cação'
pariicular).

ln,

i

I

srruAÇÃo ATUÁI ( REcrt@ gsterurÁaro ou DE Fr,NÇÃo pú;lrce)

i

I

i

i
I
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)

À.€Â D! ÂTrViDlJ:S ; CI^ASSES, NÂ Sr-
?UÁÇÃO PRCPCSTA ( R:c. :S?ATUTÁT.]o )

toa

)PI.ÁNO DE CÂ.BGOS E CÁ.R"HITFÁ.S

_ ANEXO rr
SITUÂÇÂO ÂTUAL t Â PROPOSTA: CCE-R!L.A.ÇÀO

SITUAÇÃO ATUÂI (RTGT}.€ FSTÁTUT,Á.H O OU DE FLTNÇÃO P'úBLICÂ )

CLSSSES QUE S: TFJXSFORI4.LI'I DESCP.IÇÃO DA CA"RTTIiÁ

Esta cai'reira abrange toda a ativi-
dade de topograíia vi.ncuLada à com-
petência oo órgão responsáveJ. peLas
obras publÍcas e se:'/iços uroanos.

Çrk3 IE
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!opog:'af o Topografo
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Á-n:e og ÂTivrDÂrES E cr-ÂssEs, NÁ sr-
ruÁÇÃo pRoposrÁ (REG. ssÍetutÁRro )

lnc arre gacio de Tu:Ína

srruAçÃo ÂTUAr (HrGllG isleiurÁato ou DE FLrNÇÃo Pú,?LrcA)

CLÀSSES QIIE SE TRTNSFOR}{ÂX DESCRTÇÃo DA cARrsrRÁ

I{esta car!'eira, reúnen-se as atri-
buiçoes de Dequeno grupo de auxili
a:'es apficados a obrase se:viços.

a
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t
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P!Á.IIO.DE CA.RGOS E CAXREIRÂS

ANEXO II
S:TUAçÃO ATUÂ! E Â PROPOSTA: CORB:LÂÇÃO

I

EncarregaCo de Turrna

Snca:regado cie Se:v. HiCráu1j.co
i,ie s ! re de 0b ras



PLA.IIO.DE CA.RGCS E C.â..R.RETRAS ' \
) -o.*o ,, )

S:TUÂÇÂO Â:UÂI E Â PPOPCSTá: CAP,R:LÂÇÃO

.AX!Â DE ÂlllifDiJ]Es t CL;SS!S, NA S;-
-". ^ ?^ --^-^^ ---.-"-í-r^\: ú/1U..l.U r-'\Ur J: -.1 l---:U. :J---.-J-.1'-.j'.-Ul

SITUÂÇÃO ÂTU.4I ( â,GI}E ESlÁTLTi.tlO OU DE FUNÇãO PÚELICÂ)

CL,A,SS:S QLE S: TFINSFOP.M}-}í D'SCRIÇ;.O D.{ CÁ-RP€IRâ

Oficj-al de 0b:-as e Se!.vj.ços Armador de ferragens
Auxiliar de Topografi a

Éômoeiro it.r crau l 1c o

Calcete iro
Carpinteiro .
J erdine i !'o
Pedreiro
P into r
Pintor Arti.stico

Esta ca:'reira abrange as atj.vj.Ca-
des usual-men te conhecidas como

oíícios, nas á:'eas de marcenaria,
ca:'pinta!'ia, bem como as de pe- '

d:'e j.ro e pintor, entre out:'cs.

I

I

i1n



) )Pt-Âxo'Dr crSccs = cáis:rR-Às
Â}l:xo ir

sr?uÁÇÃo Âiu.i.:- ! .ê. ?ÀoPosTÂ: coÀ-Ê:LÂçÃo

srru.{eÃo r-TUÂj, (E Gr}E 
=s!ÂTu?Ài.f 

o cu Dt ir-r]lÇÃo ?Ú3r1cÀ)

ruÁç;o ?ac?osTÂ (PiG.
;! cl.-Âss:s, I{/. s:-

=<.r!.l T!!ia\l

J5 Auxil- j.ar de obras e ServiÇos

CL{SS:S Q'J= SE T3-1.}JS 
'OPJr'-A]í

Se rvente de 0b ras

!:scF.r Çi:.o DA cil-.-:iâ

A ceracteristica principal de stâ
carreira reside em que ela abran-
ge at!"lbuições auxiliares e de ní
ve] el-ementar, na area de o'ora e

serviços urbanos ( a::mador, nivela
dor, auxiliar de máquinas pesadas

e e:r ! re outros).

,f.l' ,
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PI.ÂJ{O DE CÂ.RGOS E CÁ.RR.EIRá.S

ANEXO II
SITUÂÇÃO ÀTUÂl- E Á PROPOST.{:

Á.R!Á DE ATTVIDA.DES E CIáSS;'S, NA SI-
TUÂÇÃO PROPOST.{ ( pic. ESTÁTUtÂRrO )

SITUAÇÃO ÂTUAL (i:GI}'E ESTÂTUTJJ.JO OU DE FUNÇÃO Pú3LICÁ)

CiÁSSES QTJE SE TRáXSFOR\1Á.I'Í DESCRIÇÃO DA CAT§T iÀA.

ENSINO:

Orientador Educ ac t- oiaL A .--,ê i n- 
^iz

de orrentagão
.espeito e e:1\' j. iade

.l^ê ê,rrr^â-^^ê

h
t §-r)

í=lk

{.}

+t+
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+ 6âto t
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\ PI.A.IVO.DE CÂRGOS i CÁ.R-R-EIRÁ.S \1_t' Á-f,lExo rr
SITUAçÃO ÀTUÁI, i À PROPOSTÂ: CCR!-E;.AçÃO

i.i s

-A"JA DE ÂIiVIDÂDES E. CLÁSSES, NÂ SI-
TUAÇÃO PROPOS:Â (RsG. 5STÂTUTíR:O )

Supe rv j. scr PeCagógico

siTUAqÃo ÁTUÂ! (ArcrlE ÊsTATUT.ÁÀro ou DÊ FUNÇÃO PúALrCÂ)

CLÀSSiS QUE SE TFJNS'OR}L4]'Í

Supe rvi sorPecagog i co

DESCRIÇAO DÀ CA.R.q!!BÂ

A carreira abrange as atividaies ti
picas da supervj.são que o próprio '

ti.tulo suger's, Clrigidas ao co:'po I

,ft{s
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PLÂi{O DE CÂRGOS E CÁ.R"R.EIRÂS

.ANEXO i I
SIT'JÀÇÃO ÂTUÂ,: i A PROPCSTA: CORR:iáÇÃO

Á-n =.1 oe ÁTrviDÁDES E clÁssls, NA sr-
rueçÃo rRoeosrÂ ( R-Ec . ssr.lrut;nro )

srruAÇÃo ÂruÁI, ( FEGI}'E sSTATUTÁ.RIO OU DE FUNçÃO PúBLTCA)

C!.ASSES QUE SE T E.AJ{S FO RY"ÂI'I DEscRiÇÃo DA cAx-RrrRÁ

i1DL10iecaal0

I
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A carneiaa cornpreende as ativiciads,
de niv3l super:or, proDrios de p1a-
neja,ne:I:o e irnpian;açãc de bibliote
cas, sob dl.etrizes de seu "p"o.r"rl
temento segunCo as caracte:'isticas'
da comunidãde escoia:'.
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.Á-nre pr ATTvTDA.DES E.

ruAÇÃo PRoPosrÂ ( P€c.

CIÁSSES, NÂ SI-
ssr^ruiÁa:o )

Nu t:'1c ioni s ta

PLÁ.}IO. DE CAXGOS E CÂRRXIRÂS

ÂNEXO II
srruaçÃo ATUAI E A ?RoposrA: coRRrLAÇÃo

Nutarcionr.sta

srruAÇÃo ÂTUAI ( irct'ÍE ssterutá-Rro ou or nruçÃo púalrce)

CLÁSSES QUT SE TRÂNSFORI{ÀY DEScRTÇÃo DÂ cA-R-RtrRÂ

A cariei:-a ab:'ange as atividod''F
próprias ca p:.oiissão de nutrir l'
nrsta, de :iveL supe:'io:,
â^ ÂáÊih^

aPJ lIn'lrt;-'

,r ;.

I

I
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Á-R-se or ATrvrDÂ.DES a cLÂssES, NA sr-
tueçÃo pnoposlA (a:ç. :stltur.ÂRto )

Terapeuta 0c upac i onal

PI.ANO.DE CÂRGOS 
' 

CARFIIRÂS

.qNEXO I r
srruAÇÃo ÂTUAr- E A pRoposrÂ: coeeslaçÃo

srrueçÃo ÂTUé.t, ( aicil'G :srerutÁlio ou DE ruNÇÀo pú':rrce)

CLTSS'S QUE SE TAAJ.IS 
'O?.\Í.À.},Í

ooscarçÃo DA cÁ-R-RiriÂ

A car!'eira reuâe as atÍvidades p:'o-
prias cie profissão de ?e:'apeuta Ocu

paclonal , exercidas junio a órgão '

especi.elizado de assistêncla à cri-
anca exc epc r onal .
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P I.âr\O DE CÁ.AGOS E CÂ.RRSIRÁS

$,rtxo Ii
STTUÂÇÃO Â?UÂL' Â PROPCSTÂ: c0RRsI-AÇÂ0

Áare »e ÂTrvrDÂ-DES .. clássEs , N.A sr-
TUAÇÃo pRoposrÁ (R:c. ESTÂTUTÁ-aro )

srru.rÇÃo ATUÁ! (RTGII'G rSl-rrurÁ-nio ou DE F'LrNÇÃo PúELICÂ)

CI.ASSES QUE S' TRáXSÊOP.,I(dY

Ps i cologo

DESCRICAO DÀ CÂ.R.R!IP.A

.4. carre ire cc.iipreende o exerc ic io '

ca. profj.ssec de Psicologo apl-icada'
a cj.versos setores cia Adninistração
i:unj.cipal , de modo especial. a de en

slno, juntc ao corpc iiscente.

'f'1*
lo!

t
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4.
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I-al i Psicolcgo
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P].Ár\O DE CÁ.NGCS E CA.R§EiRÁS

ANIXO iÍ
SITUAÇÃC ÂTUAi Ê Á PROPOSTÂ: c 0 F-c-Er-AÇÀo

42

ÁI§Á DE ATIVIDÁDES E CLÂSSES, NÂ SI-
ruAÇÃo PRoPos?Â (R.EG. rsTÂTUrÁ.RrO )

Assistente Soc ial

SITUAÇÃO .A.TUA! (RSGII'€ ESTÁTUT.Á.B,IO OU DE FUNÇÃO PúBLICÁ)

CLA.SS:S QUr SE TF-ANS a0Rt'1Á]'Í DESCRÍÇÃO DÁ CAXR:IRÂ

.A-ss 1s t ente Soc i al Â carreire abrange amplo espectrô |

de atrlburçôes Cirigiias à assistên
cia segundo as Eecnicas de caraterr
rniiv:duaL, famiLlar ou comunl tárb.
?a!s atr:ibuições dize;r respeito, de

môdo especial , e comuricade esco- '

s,tst I-=
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PLÁNO DE CÁ.RGOS E CÁ.F§-EIRÂS

ANEXO IT
SITUÂÇÃO ÀTUÁ! E I. PROPOST},.: c0F.8!iáÇÂo

SITUAçÃo ÂTUÁI, ( RTG]]€ ESTAÍUTÁn]o oU DE FUNÇÃo PúBLICA)
Á-R!A DE ATIVIDÁDES E

TUAÇÃO PROPOSTA ( R'G.
CI.ASSES , T{A SI-
---.-,,-í--^\LJ 1Jt r u I J1-:\f \, I CLÁSSIS QUE SE T Rá"l{S FO B.IíA,}'Í

FonoaudioLogo

DESCB.IÇÂO DA CARREIRÁ

A cer:'ei:'a reune as ativrdades pro-
p:'ias da proiissão de Fonoaudió1og:,
sxercicas junto a orgao especj.aLiza
co cie ass:s:êr:cia à cri.a.-rça exc?pci
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F a
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Á.R:.{ DE AIIVIDA.DES E CLÂSSES, NA SI-
TUAÇÃO PRCPCSTA (RTG. ESTATUTíT,IO )

44 Professor P 2-A

,F,í
locà. ,

CLASSES QUE SE TPú-IIS FOR]'U-IÍ DESCRIÇÀO DA CA.R.RIIRÁ

SITUAçÃo ATUÁ! ( BTGIME ESTATUTÁ.RÍO OU DE FI]'I\TÇÃO PúBLICA)

Professor P2-Â A carrei.ra reune as atividades de I

magj.sterio aplicadas ao ensino
abrangenle da 5e a 8? series io en-
si.no fundanentaL.

ffi
))

i

PI.ANO-DE Cá.RGOS E Cá.RREIi,AS

À'{EXC iÍ
SITUAÇÃO ATUAI E À PROPCSTA: COR.Rç].AçÃO

I

I

!



PÍ.ÂNO. DE CÂÀGOS E CÁ.RRETRÂS

ÂNEXO TI
STTUÂÇãO ÂTUAI. E Â PROPCSIA: CORRELÂÇÀO

45 Prôfê<e^r P1 -Â

STTUAÇÃO ATUAI (E.EGIME ESTATUTÁ.RIO OU DE TUNçÃO Pú8LICA)

CLÁSSES QLTE SE TFÁNS FOB,YÂ]'í DESCRTÇÂO DÂ CA-H.F.E] RA

Professor A cerreira ab l..a.rlge as atÍvidaCes de

magisterio aplicedas ao ensino de

1e à 4a sáries do ensino fundêren-l
ia-i e p!'e-escolar.

?-rIl
x

tocn I

Árre oe ÂTr\EDArEs E clÂssEs, NA sr-
TUÂÇÃo PRoPostA (REc- Es?ÂÍuT,í'r'Ío )

t
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Á.n-EA pg ATrwDÁDES E cLASSES , NÂ sr-
TuAÇÃo pRoposrl (REG. sst-lturÁRro )

P.ofessor Especial lste

\ PÍ-aNo'DE caxcôs E cÂnREfRÂs )
ÁNEXO If

srruAÇÃo ÂTUÂ! E Â pRoposrA: coRr.ELAçÃo

I

i srruecÃo ÂTUÂr ( REcrlG ESTÂTUTÁRro ou nr rulrçÃo púel.rcÁ,)

CLÀSSES QIJE Si IR.ANSFOPü,{X

Professor Especiallsta

nrsrprnin nÀ ô À PpÊTp Á

,A- carreira incluj. atribuiçóes p:'o-'
prias de diversas especialidades, '

na area de magistenio: educaçao a:'-
tística, prátÍcas ag: ícolas, ertes'

!=- !,Irí
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SITUÂçÂO ÂTU.A! : .A PP.OPCS:.l.: coF.-R:l-AÇÂc

PI-JJJO DE C;.RGCS E CÁ TEIRÂ.S
Â.iíExo II

CII.SS:S QUI S: TiAiSTOP.V"I"YN
Ár =,1 or ÀTi\E Â!rs. E ctlssEs, N-4 sr-
rueçÃo =noecsrÂ 

( Rrc. ,srÁTUT;§.to )

(.?icrlE r s leÍ'..nÁ.R: o ou DE iL,l{ÇÃo púeiice )

t_
I D9SCRIÇAC DA CÂi.E€lRn
I

Auxillar de Eiblioteca .A.uxi 1i ar de 3rblicieca Esta carreira envolve atribuiÇoes
que neo sao propriamente de ensi-
no,, mas guarda.? com ele pertinên
cia proxima, de ca:ater auxil j.ar:

é o caso io auxiLiar dÉ o:bl:ote-
ca.

tot
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s::u.:-9;o Âi:.;;: = .:- FPC?cs:-i: coi---LÂÇÃ0

!'

-Ê.!5Á DE ljitD/.lts t cL{ss:s, I{... si-
TUÁÇ;O FROPCSTÁ (F:G. :'S?ÁTU:i:--C)

Inspeior de -A-lunos

s:Íuê-çÃo ÂT'üij- ( À.EGI!Í: 
= 

s TÀT'Jf;;i o ou nI xiÇÃo pÚtsLlcÂ)

a' . cc=c ôi= q: fpr^-<:,1rrrÀv llscriÇÃc DÀ

A esta carreira correspondem atri-
buições, de complexidade própria '
<iâ pr:.merro g!'au de esco:.arj-cade, '

reLaciônadcs basicemente , com a

di-sc ipl ina, em estabeleci,mento del
ensino; a classe tem natureza auxi
liar, o trabalho se desenvolvendo'
sob o!'1en!ação e controle de supe-
11ôr -

t
a
,

L
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íl
1ôto

?I.ANO. DE CÁ.NGCS = Cá.A.Ê:]Iã.ÀS)
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PI.AJ{O DE CÁ.iGCS E CÂi.R:IRÂS

ÂNEXO II
SITUÂÇÃO ATUÁ! E A PROPOSTÁ: C O RRT LÂÇ ÃO

)

Ne
Áas: or A?rvrlADES E clÁssEs, NÂ sr-
rueçÃo rnoeosrA (Rrc. istetutiaro )

Insirutor de Curso s

,Lr
tot

srruÂÇÃo A?uÁr ( REcn'E lsielutÁnlo ou DE FUNÇÃo púerrcl)

P:'cfessoi
Paofe sso r

oe

ie
Corte e CÕs iura
Música

CL.êSSES QUE SE ?RÁNSFOR!Í,A}{ DESCRIÇÁO DÀ CA-Êj1EIRÁ

Nesta carreira, reúnenn-se ataibul-
çoes de execuçao de curscs, sob ii
retrizes específicas (corte e cos-
tura, música etc ).
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PLÀNO DE CÂ-R@S E CÂRR.EÍFNS

ÁNEXO II
SITUÁÇ:1.o ÂTUÁI = Á PROPOSTA: COA.R:LAÇ.IO

ÁeEe ne ÁTrvrDÁlES r crÁssEs, NÁ si-
ruaçÃo RnorosrÂ ( R.Ec . ;s;elutÁaro)

srlueçÃo ATUAI ( Êrcl'E istrrutÁaio ou DE FUNÇÃo púBlrcÂ)

CLASSES QU! SE TRAXS FOR}'1.AX DESCRTÇÃo DA cAxnErFÂ

50 C ant ine i.a/ Faxine i.a arniinêirâ/.âviôêi-. Esia carreira envolve airibuiÇoes
que o proprio titulo suge.e: as
lativas à execução dos servj-ços
cantins. e faxina, onde quer que

instalen.
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'F<-'?-
P I.AXO DE CAÂGOS E CÁ-R§IIRAS

ANEXO Ii
SITUAÇÃO ATUII E A PROPOSTÂ: concELÀÇÃo

)
,.i

51 ZeLaio. d3 isco l a

SIT'JÁÇÃO ÂTUÁT ( R.EGIT.G FSTATT'TÁRIO OU DE FUNÇÃO PúBLICA)

CLÀSSES QUE SE TIáiíS FO P.IIÍ.AX

Ze l ador

DESCRIÇAO DA CAÀ.RF âÁ

em uni dede

e nvo 1ve

eScol.ar,

. rêl.d^Fi.

com res1den

)

Â.R!Á DE ÂTiVIDADES E CiáSSES, NA SI-
TUAÇÃO PROPCSTÂ (BEG. I'S?ÁTUTÁRIO )
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PLANO DE CA.RGOS E CÂ.i iiAÁS

ÂNEXO II
slTuÂÇÃo .iTUÁr E Â PROPCST-À-: CCp*R5r-ÀÇÃO

52

Á.R!Â DE ATI'r'fDÂlES E CLASSES, NA SI-
TUAÇÃO PROPOSTA (F:G. EST,ÂTUTÁT.IO )

SATIDE :

l'1e ci c o

SITUAÇÃO ÁTUÁI (ATGI}G ESTATUTÁP,iO OU DE FUÀ_ÇÃO Pú8LICÂ )

CLASSÉS QUI SE TRÁ,YS FOÀAAJ'Í DESCRIÇÃO DA CÁ-R.R:IR.À

I'ie Cr c o A carrelre envolve atrj.buiçoes de

medicina (ciínica geral ) .
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PI.ANO.DE CA.RC,OS E CÁ.RRsIFâS

ÁNEXO II
SITUÂçAO ATUAI E Â PRoPoStA: CoR-R-ELAÇAO

53

Á-n-ee or Ârrv-rlA-DEs E cLÁssES, NÂ sr-
ruAçÃo pRoposrA ( n-Ec. rstatutíaro )

l,1e d.ic o Ve te rina:'i o

srruAÇÃo AÍuÁr (iscrl'Í: tsterurÍnto ou DE FUNÇÃo pueLrca)
II CLASSES OLE SE TR.AXS FORI'íÁM
I

I
I

Â c a:'re ira inclui
p:r j. as de meCic l-na
taCamente na á:-e a

veterfnaala -

atribuicoes D ro-
1tê:Ê Fi h â Fi

de fiscali.zação'
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\, PÍ.:NO DE CÂRrcS E CAP§.E:RÂS )

Â-[ÍEXO II
SITUÂÇÃO .{TUÂL E Á PROPOSTÁ: COR.RSLAÇÃC

Ne
Á-n-ee os ATrvrDÂrES r cLÂssES, NÂ sr-
TUAçÃo pRopos?Â ( Rrc. as rerur,il r o )

54 Farmaceutrco tsloquinico

strurçÃo ATUAI (Rrcru: "steruriqto ou DE iLrNÇÃo p'.rsrrc.Â. )

oLASSES Q'Ji SE TRÁ.|.ISFoEIÍ.AX DESCRIçÃo DÂ CÂ.R-REIRÁ
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da Pre fe i tura.
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PI.Á].IO' DE CÂ.RGoS E CÀREIRAS

ANEXO IT
SITUÂÇN:O ÂTUA.I. E A PROPCSSÀ: ôôPp E Í la Án

55

ÀC:A DE ÂTI-TIDA.DES ! CLASSES, NA ST-

TUÂÇÃO PRoPoSTA (PEG. ESTÂTUTíÂTO )

i.iedlco do T reb al ho

SITUAÇÃO ATU.AT ( RTGI}C ES?ÂTUTÁ.RTO OU DE FUNÇÃO PúBLICÁ^)

Ci.ASSES QiIE SE TiáNSFOP]'{,ÁX

I{edico de Segurança e

T r ab alho

DESCRIçAO DA CÁ-R-R-EIRÂ

é- ca..eirâ âb:'a.!'i ge a ativldade mé-

dica.:'elacionaCa com a segur.a.nça '

do t rabal ho .
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Fr..AXO 
'! 

C.AiGCS E Cii-fillãÂ.S
' ,A_ri:xo iI

s::ur-Ção ;.TU..: : Á FRoPcsTÁ: ccl--:-ÂÇÃc

ia.=,q p= Â?f-!=D.aJEs : ct-;ss:s, ru. s:-
TUÀÇÃo PRcPcsrÁ ( PsG. =s:e:u:i:.:o )

a1i3.a-çi.o Í-TUÂi (i:crlE tstilu:;::o ou DE iutiÇÃo p'"n].lc.r-)

a! !<q:ç ôtIi <i a'--1}:q:ôfvrv niqaPir-:ô n: a ! âaEiâ l

56 !,ux. de Enfermagen do T.abâlho Âuxilia: oe Infe::nagen Co Trebêlho a ca:r'eira abrange as atribuiçoes
proprlas de enf e rmagein , aplicadas
à segu:.anç a do trabelho.
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PLÂNO DE CAÀES E CÁ.AX:IRÂS

A-IÍEXO Í I
SITUAÇÃO AtUÀt I Á PROPOSTâ: coâ-ariáÇÃo

Ne

5i

A.R:Á D: ÂITV=DÂDES E CI.ASSES, NÂ Si-
TUÁÇÃC PROPOSTÂ (BTC. ESTÁTUTíRIO )

Tecnfco em Segurallçe do Trabalho

SITUÂÇÃO ÂTUÂ! (rJGj]€ ESTÁTUTÂR,Io oU DE FUNçÃo PúELICÁ)

c:.ÂssEs QUE sE TR-AIS F0 R.r..ÍÁfi DESCRJçAO DA CÁNFJIR{

Tecnlco em Segu:a.nça do TrabaLho A ca::reira envol"ve a.tr ibuj-Çoes de

segundo giau de escolaridade, e I

não matária de segurança do tlaba
tho.
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slTuÂÇÀo .Â,TUÁl, ! Â PROPCSi-Â-: COR.R:iIÇAO

xo

5A

Á-n:,r l: A::viDto=s E cr.ÂssEs, liÂ s:-
TUAçÃo pRoposrl ( Rsc. esrerurÁa:o )

fiscaL Sanitarr-o

S:TUAÇÃO ATUA! ( NSGI]€ ISTÂTUTÁ-RIO OU DE FUNÇÃo PúBLICÂ)

ct-ÂssES QL:a s: T Ê,i-\s ao P-v:-ij'í DESCRICAO DA CÂ!.R!TRA

A ca:'reira
atri.buj-Çoes

ahrange Õ espectro de

Ce fiscalização sani
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ÁcrÁ o: AT]VfDA-DES : ct-i.ssEs, Nâ si-
TUAÇÃo pRoPosr.r. ( i.: G . =sietuli'.:c )

Aux:,l- i a: de Saude59

)
PLTA.I.IO. D= CÁ.RGOS E C.Á.RR'IN'ÂS

ANEXO II
srrúÂÇÃo ÂTUiI E Â PRoPosr-A.: coRr.ILAÇÀo

srruÂÇÃo Â?urr. (Rrcrlc gsrirurÁllo ou DE FirNÇÃo lústicl)

CLÂSSIS QU! Sr TF.IJ{SFOÀVJIY DiscFJÇÂo D.A cÁr*EsrRÁ

.A,gente de

Àuxi 1i ar
Saude Publ ica

Ce Saude Pub 11c a

A c arre i:'a
xiliares,
bIica.

abrange atribulçóes au-
em -matá r'i a oe saúce pú-'
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P I.ÁNC DE CÂ.RCCS E CÁ.a.RlIiÁS

AXEXO II
SITUÂçÃC ÂTUÁI E A PPOPOST.C,:

60

â,R:A DE ATI-VIDÁ.DES E CLASSES, N]4, SI-
TUÂçÃC PRCPCST.A ( rrc . tST.4.TU!ÁtrO )

DESEN-\,rOLvII,IENTO ECONÔMT CO

:conc;:s:a

SITUAÇÃO ATUÁ! ( RIGI}ÍE ISTÂTÍ-ITÁRIO OU DE FUNÇÃO Pú8LICA)

CI-ÂSSES QL,i- S, TRÂNSFOtuVÀH DESCRIçAO DÁ CÂ.P,IEIRN

-ê. ca.reira de Economista d1r-j.gÍ-se,
fundâmentaimente, à ená1ise Cos fa-
tos da eccnoniia, eÍn suas repercus-'
sões no Ceseirvcivinen:o de entid.ade
de governo ioca:, p:^r;rcipaLmente em

maté:'ia tributária e de Cesenvolvi-
mento eccnôÍnico do I"lunicício.
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61

á-n:e os ÀrrvfDÁ-DES E cLàssES, NA sr-
TUAÇÃo pnopcsrA (nrc. rsterurÁL:o )

Engenheiro Ag.onomo

: re - r, ': :-^-:-

) PIá]'IO.DE CÁ.RGOS E CÁRR:IRAS ')

nescn;çÃo DA cA-aPirRÂF.YÂ.qsi0

IIo

srtueçÃo Â:uA! E Â PRCPCSTÀ: ccRFsiáÇAo

CI.ÁSSES QI,E Si T9.A.\'

,f.I
aoa
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alr'
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t

I

l.
I STTUIçÃO ÂTUAT ( REGI}G ESTÁTUTARIO OU DE FUNÇÀO PUBLICÂ)

,{Esta ca!'reira abrange as atj-vi.dades
cie nivel superior aplicadas ao de-'
senvolvimento ruraL do município, '

no âmbito da cornpetência rnuniclpal ,

com o ca:aEer, oasicamei:te Ce orien
tação e fomento.
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6?

Án:e pe ÀTTvTDADES E cLASSES, NA sÍ-
TUAÇÃo PRoPcsrA (REG. tsterutÁaro )

Tecnj"co Agrope cuat'i o

),
PI.ANO. DE CA.RGOS E CÁ.R.R'EIiÁS

ÀNEXO If
srrueçÃo ÀTUAI- E Â PRoPosrÂ: con-n:uçÃo

srtuaçÃo ATUAI (F Grltr lst.trutÁ-a.:o ou Dt FUNÇÃo púzt icn)

CI.ASSES QLE SE TR.ÀXSFORJ4ÁX oescnrçÃo DA cA.EirrF-A

A carreire de Técnico Ag:opecuári-o'
é formada de atribuições e responsa
bil,idades na área de desenvolvimen-
to rural: t::ata-se de carreire de I

nívet médio.
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, - PLâr\O DE CÂÃGCS E CÁRREIFÁS
) o**o rt

S:I'JÁÇÃO ÂTUA1 i Â PROPOSTÁ: CCRr.i:áÇÃO

53

Á-a ",1, 
pr .{TrvrDA-DES E CLASSES, NA st-

TUAÇÃO PROPOSTÂ ( n.EG . ES?.{TUT.q-RIO )

Encarregado de PisciculL.ia e Horic

.,)

CLÂsS'S QT'E S' TRÂNSFOF.]{{Y

Enca:::'egado do Posto ie Pisclcul-
tura e ilort o Florestal

DESCF.IÇ.ÀO DA CÁ-R-RIIPá

A car:eit'a envol.ve as tareias pro-
prias de plscicu]'iura e inplante-'
çaooe ncrio munlcIpa.L.

)r\

)

i srruaqÂo ATUAI (asci!€ Esr.lTuTí-nio ou DE FUNÇÃo pffiLicÂ)
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a3

S::UÁC;O PFOPOS?,!

Á.p r.rs l= Á::Y:DÁfts r c:-lss!s

ÂDüINISTRÂÇÀO GIRÂL

F r"o cu aadoa lr'lunlcrpai

!EÀ:..:---:

u

aot

I
t

ú).

l,

4
t I (1)

t9
,
t

coNsol:DÂç;o D^s sr?uÂÇÔ=s PnoPcsrÂs E I.TüIJ-

)

slruÁcio A'iuAL

c!Âss:s c cÊÊ:s!., crD:-tiir-s

Acivogado

Addnis.rador do ltsrminai Rodo\riâio

Agente Fazendárj o

Àgente Social .

Aroui vl stâ
Enca.regado da ContabiLidade

,,' r Dt

08 xi

xrv
xÍv
rx
IX

xir
XIV

)i

\rjiI
vill
\riIi
viil
\rrri

,i; ra: s

01

n1

01

01

0l
C1

31

0i

):l I
àcar.:.-.gado de Cont:.atos e Lic::acõe{

l-t
Encar.eE:acio oa Secao de Pessoal

I

Se c: e;á:':a :xecu:ive 
l
I
I

Âgen:e de L): vulgacao 
I

Con::cl acio: cie .4.::ecaca: ãc l

I

''---"-l
Te sou:'e i :c I

I

Se c:e tári a ce G ac:;1e i e l
'I

.Ássislenie oc Paroue oa Cachoerra i-;-l
Auxllrar de P:cmolões e ieia- J

:ões PúD-::as i

I

,,

01

01

0l
al
0i

\rIIl

.lE,lCÍlEr..Tols_/,i.Âxl 
o_EÂsE

1.246.381,OO

1 . 678 .630, O0

1 .678.630, O0

1 .068.566, O0

1 .068 . 566,00
1 .359.706, O0

I .359.706, O0

l . ô78.630,00
r.i24.851,C0

aÂz i ?? a)ô

9ô4.133, O0

964 . 133, 00

964 . 133, O0

964.133, O0

964 . 133,00

749.885,OA
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.i; ! SITUÂCÃO FFOPOSTN

.Á;;as or Á:flãDr,lEs r c:.Âs s:s

:c^Fr ir,F. Fi 
^ca

i

slTUÂcÀO ÀTDÀL

C:ISSES COFÂISPOr\'DITJTES

Enca:'regado de Proce ssos

Auxi L i ar de Tesou!'ã!'ia
Encarregado de Serviço Pessoal
Secretâia da Secretaria lt{LrÍcipal

Secretária da Assessoria .iurídlca

ASente Adn j.n j. s t rati vo .

Almoxarife
Átendente
Aux r" 1i ar de Atendente
Auxi I i ar cie Contabi.Lidâde
Auxilre!'oe Cus tos
AuxiLiar ci o- Ser'\,. de A.:.ecadacão

Auxiliar cio Serv. cia Fazencia

Auxilla: dc Serv. de Pessoal
Comp racior
:acarregacio de Áp:o:rl acão

!nca,'i"\egadc do Cadestrc imoi:rliâio
Enca-.regacic dc Ma;acicurc MunlcipaJ

Guia de ?u:'.1smo

Secre tár'i a

u

t\ -1 L':--L> IENCTMETITO,/Sru-í,n: o-aasr
,.' r D!

R

0i
a2

01

01

01

V:-1

VJ:
vIi
\rI i
Vi

749.885,00
74 9.885 ,00
749.885,00
749.885,00
597.766,O0

597.766, 00

468 .686 , O0

597 .766,OO

345 .469 , O0

597 .766,OA

597.766, O0

597 .766,OO

597 ,7ô6,OA

597 .7 66 , OA

597.766, O0

597.756,00
597 .7 6ô , AA

597.766,00
468.686,00
468. ô8ô,00
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SI?UAÇAO PROPOSTÁ

Árras ni LrlvrDA.DEs E cr.ÂssEs

05 Âux i 1i êl' de Escri tór"io

c6 Encar.eEado de Can i: na

!rrucl - =tduL êÂ qê-\.:.^c i.-5--^c

.)

.'EEE, rtt '.

[ncar:egaco oa C a]i: i ne

cDr{sor-rD^çÃo D, )sr'rr^ÇõEs 
pRopos?^s E ^ru^! )

SITUAÇÂO Â?UÂI

Ápontador de Equi pamen to
Assi stente do Serviço Social
Assistente Âdministrativo
Auxi 1i ar Administrativo
Aux: I i ar cie Almoxarifado
Auxiliar de Cadastr.o Imobi ].iári o

Auxil i ar de Patrimônio '
Auxi1iar" de Servicos Ge: ais
Auxi 1i ar de Serviço Social
AuxiLia:rde Turi smo

Bi. Lhe te i ro
Pinto. ]-elreiro

[nca::eg:io de

cie Limoeza:nteanapnca::eeacc
?orie i rc

à

NI}EISN9 DE
CÂXGOS

01

01

20

11

10

o2

10

03

a2

0l
0l

01

02

0

C

C:

IV

iV
iII
IV,
III
IV

IV
iiI

}T]'ICII{EÀTO / Seún : o-sÂsr

345.469,00
468 .686, O0

345 .469,00
321 .384, O0

345.469,00
321 .384 , O0

345.469 ,00
468.686 ,00
345.469,00
345.469,00
345 .469 , OO

321 .384,00

597.766, O0

321 .384,00
i21 ?ÂZ ôô

1t< a^a aÕ
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CLÂSSXS CORRESPONDE}'TES
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ÂNEXO III
coNSoLrDAÇÃo r ) srrueçõrs pRopos?Âs E A?uAL )

L0

11

t2
13

SITUÂÇÃO PBOPOSTA

ÁX.EÁS DE ÂTWIDÁDES E CI.ASSES

08 Auxiliar de Se rv j. çôs

09 r ax1n3 f ra

II DoorÀE\TÁÇÃo I]SOR{ArICA cotriL,rr\i]acÇAo

Programador
Operador de S i stemas
Teleíonista
Agente de Comuni caç ão

A-D}1 INI STRÂCÃO FAZENDÁXIAIII

l4
15

0rç aneilto
Cacias iro e

e Contao:.licace
'.1'rlbu!aÇao

SITUAÇAO ATUÁI

CLÀSSES CORNNSPOI{DEi{TES

Continuo
Controlador de P roduç ão
vr81ir.

NTVIl S vINCIi.NTO/ Sa:.enro-nesr
NE DE
CIIGOS

C1

a2

15

01 vl-

.L1

1-I

r-i

254.418,0O
254.418 , OO

254.1t8,OO

)1i Aa) Õa

749 .885,00
345 . zi5S,00

321 . 384 , OO

Drg

80

c2

a4

Vi.i-

rrionoplasia

.Â-ssis f, e.:'ite Contábr I

t

0.rIT
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IV
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1,o

2A

Á.R.EAS D;' .q.TrvrDÂ.Dts ! cj.;ss=s

Fi scal l'1uni c ip aI

Encarregado de i'iaqu!nas e Se:viÇcs

TFSNSPOR?E E OFICINAS

0perador CE i'1ac. Pesacã e ;i:rc.:-a

Iíecanico Ge l,Íaq. ?esada e -:-ã::c: !,Íeca;r1co 03 V] 597.766,00

O) ,ç}
â

Í
t

PI.ANO DE CA.R(:OS / 1ÍENCT}ENTOS E CÁ}TREIILÂ

) exrxo rrr )
CONSOLIDÂçÃO DÂS SITUÂçõÊS P?CPOSTÉ.S E Â?U.ÂJ

CLÂSST'S C OÂR:S PCiiDEi,'T:S

Eiscal de

de Transporte Ccteti.,o

01

ai
C1

0i
01

30

01

05

05

C6

01

Encarregado de Maqulnas

Enca:'regadc de Transpo:t e

hcen'egado de l,lanutenç ão I'iecà::ca

Soidador
l4oto.i sta cc Gâb ine te
Fn^â-Écpíia ria Tern:n] on=c=r

I'lotorista
tí^-^F'i ê1-. À^ rlê-g a^ ír-,-- a ie:nia.,r5--'--é---

Operador de l,lâquinas
Ope:'ador ie Unidade Prcceesa-
,^-- âô t âi !â

Tratorista ê-grícola

li i\Ei s

IV
II]

x

Vi]I
x.

'Í.

V]

vt

VI

IEIJCiI'EIiT O/ Sr.ú-ai O-ar.S -

345 .46-o ,0O

321.384,00

1 . 124 .851 , O0

597 .?66,AA

1.068.sô5.00
964. 133,00

1.124.851,00
1. 124.851 ,00

468.686,00
597.766,0C

597 .766,AO

597.76ô,00
468 .686, OO

Fl SCAIIZACAO

.+:_:- --r: : - 1r--- ^ !!&. -

rísL



SrTUÂCÀO PFOPOS?Á

Agente de Oii c i nas

22

OBRAS E SERVIÇOS URBAXOS

innênhê r -^

;.noânhê I F^

rnoôr1hê i n^

!le:ronico
C:\,ii2t

25

2õ

-ir-+râê:*ej 
__-._-^ .. **__::

.ar\aElo ' :::
. qorrso]-iDÁçÃo DÂs sIÍrr^çõEs PFoPos'\s
),

S]iUÁ ÀO ATUAL

cLÁssis coFFJsPorDEÀ'Tls

Elerricista
Eletri ci.sta de Vei culos
Encarregado do Serviço Elétrl co

Lubri ii cador
Recondjcislador de Equipanentos

Encarregado do Pos'"o Te 1e fôn l co

Encarregado de Senriços Teàeforücos

Ajudante de Maquinas

A j uciante de Mecânico

Auxilier" cie Eletricista
Ie: r"amenteir o

ie r:'amen te i io-ADon t ad o.

lngenheiro Civrl
anc. oo ServiÇo cie :ngennarla

,iT DE

01

0t

01

ô1

01

01

01

I

i

03

02

01

C1

c2

01

.E Â?uÂ!

,iÍ\Ef s

IV

r.v

345.469 ,.00

468 .686 ,00
468 .686 , 00

468 .686 ,00
345.469,O0
468 .686, bO

468.686,00

321 .384,00
345.469,00
321 .384,00
345.4ô9,00
?.di zÂc ôn

i a7) aaq 
^a

1.675.630,00

IiI
iV
-IT

)

i

+, l-IttlY
lot

g!

à.

I lrl

,
I

ÂEEÂS Da ÂiilTDl,D!-ç t CLÂsS:S

Auxi I i ar cie Oficinas

IENCT}ENTO,/Seri-n: o_eÂsr

I
I

I
I

I

I
I

i
l
I

I

I

I
1

I

I

I

I

;;-
IV

I
I

I
I

I

I

I

l

i



";iaF;ã=:7--E crxEN:ros E c .a.RErB
ANEXO III

I
coNSoLrDAe. J oes srruaÇõÊs PRoPosrA§ E AI'uÀ )

28

29

30

31

32

JJ

SI?UAÇÃO PROPOSTÂ

AREÁS DE ATIVIDA.DES E CIÁSSES

:ncarregadc de Águas e Esgotos

Encarregacio de Limpeza Ur'oana

Encarregado de 0bras e Serviços

iiscal l'luni c j.paL de Obras

Lre senn-I s ta l ecnl co

Topógrafo

Encarregado de Turrna

Enc. do Serv. cie Agua e Esgoto

Encarregado de L j-mpeza Urbana

ncarregado de obras

Fi.scaL de obras

Desenhista Proj eti s ta
Desenhista Artí st ico
n^-1--^.^l (.,Pet1 aJ- u

Enca:regado d9 Turna
Encari'egaCo de Serv. Hlciráu1ico
Mêêl-F5 Àê nhÊâê

ArÍ::adon de Fe r !'agens
Auxi i i ar de Topog!'af i-a

C arp in te j. ro
Cal,cetei.ro
Jaad in.iro
P€ Cre i ro
Pintor
Pintor Ârtístlco
BO::-ôe I rO H1ÕrauIlCO

Of i.cia1 de 0brâs e Servj.Ços

1 . 678 .630, OO

1.678.630,00

964.133, OO

964.133,00

964.133, OO

597.766,00

964.133,00

458 .686, O0

468 .686, OO

597.766,00

345 .469 , O0

345.469,00
345 .469 , OO

345 .469 , OO

345 .469 ,00
345 .469 ,00
345 .469 ,00
345 .469 , 00

345 .469 , 00

)qt 
^14 Tá't.i

aoc

+,
Í-r
r}.

I
§

,
t

SITUAÇÃO ATUAI

NT\TEIS \rENC rr'{ENTO / Seú_RtO-sÂ,sr
NE DE
CA.RGOSCI-ASSES CORRESPONDENTES

XIV

XIV

VIÍI
VIII
VIII
VI

VII]

VI

IV
IV
IV
IV
rv

IV
Ív
IV

II

o1

o1

o2

o1

o2

'or

10

o4

o1

05

20

06

o2

30

o5

01

25035 .4-uxrlia. de Obnas e Servicos êFlrêâJ-ê rlâ ôhF.ê



\\I p:-cl.o D= c.êscos ./ rãNcrl=ri"os -,be-=.n:lp-e
.tu'r:xo III

cor{solMÇÃo Dr.s sr?ui.çõ:s PioPcsT;.s = Á?uÂr

VII

3ô

37

?t

4C

1L

42

4ô

ta

41

50

5i

5r?u.ic.Io P:oPos?i

Á-F:Â5 r: ;-TIl:iDiJaS a CL:.SS:S

EI\IS INO

Onien;a:on !d!caa r,onai
bupervL 30r lJ3 cagog 1co

tsibliotecário
liutricicnista
Terapeura 0cupac ional
PsrcoIoSo
ASSiStente SoC ÍaI
t onoauGro I ogo

Professor P . 1--q.

P;:of e sscr Especia)-rsta
Auxiliar de BIb 1I o i;ec a
Inspetor de Alunos
instaulcr de Curso s

C arl i ine 1ra-laxine i.a
Zelador de:scola

cl-:.ss=s coi:isP:;:iti;::s

Ps icó l ogo

Assistente Soc iaI

Professor P.2-.{
Professor'
P:'ofessor Espec:-ali sta
Auxiliar de Biblio teca
Inspetor de Alunos
Professor de Coit3 e Costur'a
Professor de tlúsic a
Cani i.ne i ra-aax ine i ra
z3Iador

R

a2

10

01

VTI
V]I

I]i

VII

a2

01

L2

2L5

o4

01

01

01

oL

IV
V

I

. 749 .835 , C0

749.885,00
1.1.24.E51,0O

749 . E85, OO

r .068 .5ô6 , CO

1 1rá qq',r nr")

841 .116 . OO

597.7ôô , O0

67 2 .927 ,4D

345 .469 , CO

46E .686 , OO

468 . 686 , OO

468 .686 , OO

231.632,OO
23L .632 ,OO

I

I

I

Orientador :ducacional
Supe rvr- so: I'soagog: c o

Blbl-i.otecário
Nuiri c ionista

I

I



VII]

3t

53

56

57

s8

59

õo

61

62

63

SI?U.A.C.À.O P:,-3POSTÂ

í:!es l; irivrDÂ.D:; : cr.rss:s

SAI-I.DE

I.ie di. c o

I,Íedi co Veterinario
l armaceu: L co 510QufÍ1co
lledi co do Trab alho
: ...Auxil:ar de Enfernagen do Taaba1ilo
Téc. em Segurança <io Trabalho
-'1SCal 52-n1t âr10
Auxiliar de Saúde

DESEM/OLVII,ENTO ECONôMICO

Econoni. sta
:ngennelrO Àgronomo

Tácni co ê.g rope cuári o

Xncarregado de Piscicultura e Horto
III 0

P:-rJfc DE C;§GOS / \E rCIlElÍ?OS ! CÂ-n'R=rRâ

.ÊJ(EXO IIf
CO^*SOIIDÂÇÃO D.{S SI?UÂÇõ'S PiO.DOS?.ê.S I ÂTU,ÉIL

: -! r U;L ^ú r. ) Ur-L

ULF-s5:5 UUr--í-::ÍUiil-:1,.I r.J

l,ledico
l''tédico Ve te r:.nári o

Msdicc de Seg. e P.lgien3 do Tra:al,\o
Lux11i.ar de liferÍiragem do TraSelic
Tec. em Sggurança co Trabalho
FlscaI Sanr tário
Aux i.l i ar de Seude PubLrca
Agente de Saúoe PúbLica

Tácni co

Enc. do

e lJorto

Agropecuaaj.o 
.

Posto de P l sc i cul tura

e

0i

oi
05

06

a2

a2

0

].'r\E1S \EN Crl'=rJTO/ S/J-ii.f O-!LS E

x 1.124.851,O0
1 111 Âql ÔÔ):

597.76ô , OO

9ô4 . 133 ,0C

597 .766,00
32r .381 ,OO

468 .686 ,00

VI
VIII
\,1

IlI

V]II 964.133,00



))
PL.ANO DE CÁXGOS E CfSETF.AS

.alilxo rv
C.ANGOS D' PROVII'SI{TO FI.í CO].iISSAO

N' DEI
. iRDÊ r,r

oô,

o7

01

05

C8

09

10

11

12

1-?

CLASS;S PROPOSTAS
r{r DilSTicci

SI
CLASSES CORTE SPO}I'ETJTES }iÂ

01

tutJ(-i_^l LU

Chêfe Ce Gabinete do Preíeito

DrRXÇÃO SUPEP.TOR

r'TD^TC]

Gove lno
Adnini stração
Fazenda
Ob:'as e Se:'vi ç os

rouc aç ao

saúce púuiica
Desenvolvimento

( SECR"ETÁRIOS MIJNI-

UaÕexos

Rural e .rÕastecirn"nto

I

I

lcc-r
I

icc-1

laa- 1

t;; ;

CC-1

C C.1

CC-1

Chefe ce

Chefe de

Chefe de

Ch€fe de

P e cuât'14

Ce

de

iazenda
ingenha.ia e.Obras

rouc aç ao

saúee

01

01

o1

01

o1ê.9!'i cu L iure

AS SE SSOHS]'íENTO SUPERIOR

Procurador Geaal

Assessor'aspecial
Ê,sse s sor de

Âssessor ie
Assessca ie

aa_1 Àssessor Jurí d:.c o

5ecretSrlo IiunLc r.paL

.Á,ssessor de P1e,:1ejaÍEnto e Coordenaçãc

01

01

01

o1

0i

1C

Planejaãentc e Contrcles

Des:nvolr,:::=nto Eccn&nlcc 01

CORREGEDORIÂ,4DMINISTRATIVA
aôr-â oê;^F l.lii -l <--2;lVC 10 CC-2

CTMFIAS

Chefe de

DE DIVISAo (*)

I
trtí É

.ot

q-

t|.

(- ,
P

t\

I,ESl*
I

x\r

XV

XV

X'\f

XV

xIV
xvI
xiv

IEEII@II(S=ll-fO/92

r .7 48 .597 ,OO

7.748.597 ,OO

1 .748 .597 ,OO
1 7rR qq7 ôat

1.748.597,O0
7.748.597 ,OO

1 . 678 . 630 ,00
2 .238 .17I ,OO

i .678.630,0C

I

i

I

I

I

I

01

o1

01

01

01

01

01

0_1^

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

nêntq

I

I

I

I

i

I
i

i
I

i

I

I

I
I

l

I

I

I
I

I

i
I

I

i

I

I

Í

I

I

I

:

I

I

I

I

I
I

i

I

--=--- -



IvES V.!,r ív J'r:i\ : !O = l.?!-lu/ YZ
OÊ.DE

15

iô
).7

18

19

20

2r

23

24

26

27

2g

29

'tn

31

3Z

de

de

de

de

de

de

de

de

de

de

01

01

01

01

xrv
xv
xrv
XV

i

M
CLÀSSES PÂOPOST-{S

Contratos
Recursos iiuinanos

Mate riel. e Pat rimÕn1o

Apo j,o AdminÍ stretlvo
Trlbutação e FiscalizaÇão
orçanento e Contabil-idâde
Tesouraria
Estudos e Proj e tos
UbrAS PUD 1J- CAS

Transporte s

Taansportes Col.etÍ.ros
Apolo 1e c:) 1c o de:GucaÇao
Eciuc aç ão 3ásica

CLASS;S COH,FTS?OIi'=i{TES I{Â
S]TUACÂO ÂTUÁI-

Che fe
Che fe
Che fe
Chefe
Chefe

Che fe
Che fe
Chefe
Che fe
Chefe
Chefe

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

0L

01

01

01

01

cL

01

ca-2

CC-2

cc-?
aa _)

cc-?
cc-2
CC_2

cc-2

CC-2

CC.2

ca-2
ÇÇ-2

Cheie de

Chefe de

0r'Çanentrsta
Supervrsor de

de Contratcs e Licitações
Dept! de Pe s soaL

Ge ÀLritêxarl: aco e r.âtrrnomc
Dept s de Apoio AdÍrinj.st..-tivc

XV i.748.597,OO

1.678.630,00
L .7 48 .597 , AO

1 .678 .63C,00
7,748.597 ,OO

1 7 49, qa7 Õat

1 .068 .5ô6 ,00

Chefe de Depte de Contabt-LiCace 01

Chefe de

Ce Cb.as

i\an-o ^z a^te-ivc

de ACm:.;ri s t:ec ao do D:C

01

0L

XIi
xri

JX

o1

01

Chefe de Orientação e Supervisãc
EcucacionaL
Chefe de Assistância ao Educandc
Chefe de Saude PubL tca
Chef e de Seglrrança e i,ie(ücina do ?rà
Chefe de ADoio Rui'aL

33

!-
§J

aot

,
I

\
ts

I 3a

.! :i !-.:.=..- ..^ . ,

01

PI.ANC DS CÂRGCS E CÁRR.EIRÂS

ÂNEXO IV
CÁ-RGCS DE .3RO\rIr'iti{TO Er: CorirSS;.C í

I

I

I

i
I

I
I
I

I

I

I
I
I
I

I

I

I

I

I

I

1.359.706,00
1.359.706,00.

I
I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

j

I

I

I
I

I

I
I

CHEFIÂS DE SEÇÃO

Incarregâdo de Cargos e Regi-strcs

I



PLÁNO DE CÁNGOS E CÁ-iA.EITâ.S

AÀEXO TV

C.A-RGOS DE PROVIÀ{TIiTO EI.t COXISSÂO

. OE.DE

35

36

37

38

El

;1 CLASSES PROPOSTAS

BenefÍ c ios
Coinpr:as

Controle Patri'rpnieL

Protocolo

Lrqulvo .Ge !'a1

Serviços Ge rai s
ISS

-Lr' 1 U

Pa-Àac Êi rra-cae

Impenhos
Contrcle de De spe sa.,-
Topografj.a e De s enho

Serviços U:'b an o s

Parques e i ardins
iiab i taç ão

Cê]?i-:rtarla e l.lâ-.:'cenãJi a

E1e Eri c idace

CI.ASSES CORRESPONDEI{TES NA
>-: ATUAI-

Encarregado de Al-moxariíado
t-:Icarregaoc o3 Hat:'1monIo
Chefe Ca Seção <ie Controle de

cesso e Paotocolo

I.I9 DE
CAMSL

01

01

ô1

ViI
VI]

t.
NI\ES
I

!EE?Ena6=l#Jol92

749.885,CO
749.485, OO

597 .766 , OO

!ncarregado
Enc arre g ad o

incarregacio
inc arregad.o
!ncarregacio

Encarregado
Encarregado
Encarregacio
!ncarregacio
Encarregadc
incarregado
!ncarregado
Encarregado
Inca:'re gado

flcações
;naâ!..r..êrr^,.1

Encarregado
Encarregado
incarregaio
t'nnrnnocaâa

Enc ai'regado

oe

o1

01

o1

01

o1

CC -3

CC-3

39

4t

46

Àa

^o
50

51

52

f,J

de

Ce

d.e

ie
de

0l
01

01

01

o1

01

o1

01

01

0L

01

01

01

01

01

aa_?

CC-3

de

aor

I
D

r|.
t!

i

I

I

l

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I
I



-)
)PLA]{C D5 C-q.RGOS E C.Ái3:=Ii-p-S

ÀNEXO Ilr

N9 DEI
. ci-,iD:1

55

CI.ASSES PÊOFCSTÂS

)c

!ncarregado
incarregado
Incarregâdo
Encarregadc

Veiculcs e Ofl c inas
Equipajnentcs
YiglIen0ra 5an 1t a:L a
Vigi 1àc ra Epiden:.o-

XNSINO

Oe rCUCaaaC I

01

01

01

O157 de

ÁDMINISTFÂÇÃO DE

l-ssessor Tácnico5E

59

Ui

33

6A

6i

63

Cr+

130

67

69

Çf,

10

o4

01

01

01

06

a2

iq
10

ir,ln p: lsÍrac
iC,TÉS LOS -

CC_4

CLÂSS;S CORFESPONDENTIS }i-{

Âuxi 1i a: ce ;-C:linÍstracão do llC
Supe i'v:- so:' .leoagogr. co

orientador Iduc ac i onal
Dlretor IscoLar II
Diretcr Escoler I
5âcrerarla .1 scol ar

Coordeneior cie Saúe e liigiene :scolar
Supervisoi' de lle renda Escolar'
Vlce-Direta. ie asco l e
Coordenadcr de Cantina Escolai
C o c rci e:: aci o:' Ce IJ:riCade Esco 1a:

Diretor de Biblioteca

o2

01

13

i0
24

o4

o1

ix
IX-

IX
VIII
VI]
VII
VII
VII
VI
vI

NEIS
i..

\E,EId,,'I[E=r..ÁIc/92
STTU ÂO ATUÂI

01 ;t 1 1)1 9c,1 
^O

ca-4

CC-4

CC-

CC

01

VIII

1.06e.s66,OO
1 . C68 . 5ô6, O0

941 . r.18 , 00

641.1i8,00
1 .068 . 566, CO

964. 133 , O0

749 .885,00
749 . 885 ,00
749 .885, OC

749 .885,00
iô? 7ÂÂ a\ô

qo? ?ÂÂ a1ô

(r.u.,
00

0i
06

o2

l4
01

aot

t
ô.

t
B

Il,ot

Assessor Técnico da Educacão iI

Dlretor ce Escoia iI
Diretor Ce iscola I
Secrerarl0 I-sc o.L ai'
ÂuxiIiâr Educ ac i onal
uooro€naoor oê 5au:â e ,"Jg1e:]e tscc:a:
Supervlsol Ce i'te rencia Escolar
ii c e-D i:'e cor Ce Escoia _

Coordenador de Cantina Es col ar
Coordenador de Unidaie Escoler
Diretor de Bi-blioteca

l
l
I

l
I

l

i

I

l

I

I

I

I

:

l

I

I

I

i

I

I
j

l
I

I

I

i

i
I

l

I

I

I

i

t-CC-.ii C:e:e Ce ilanu:e:Çao I'i:ca:-: ca

c; -:.'
C C -;?'

I

LL-I
i

I

I
I

I I

I

I

i
I

i

I

I

I

i

I

I



PLÁNO DE CÂRGOS E C,A.-ã.F:IF-AS

Á1.{Exo Iv
cÁxcos Di PRovÍr'EiiTo Eli

,Of
It'.

§(\B
I I

N' DEI
_ o.irE l'ir

*;I
c,ÂiEls

sÍrocl
LOS -I

CI.ASS'S CORFI SPO]\DÉiiT:S }{A
-t
IVES I\,A'EI' E\'ifS =ài.iol 92L*

I
CI.ASSFS PROPOSTÀS

ÂTTYIDA-DES ADMINISTRÀ?TVAS DIVXF.SAS

Âssesscr Àd:1:irsti a:ivo a2

02

c2

Lssessor dã

Assessor do

L DmUn l C aÇOeS

Encarregado
Encarregado
Incarregado
:h^.FFêê./r^

Enc ar:'egado
Encarregado
a^^âFFêâââ^

Ce.lmcnial
5L S ieme r-Le:r1CO e

01

0i

or.

U1

01

0i
01

01

o1

01

01

1 . 678.630, OO

1.678.530,0O

1.359.706, OC

1.359.706,00
I 1 r,a o <'1 ara\

1 .063. sôô , OO

749 . 88 5., (-lO

7Zq AÊc ítn
1Za ÂÂq ôô

1 .246 .381 , OO

964. r-33 , OO

XiV
XIV

Supsrvisor I

Supervisor Ii CC-

Co

CC

Ce

C3

Parque iâ Cachoeira

G]na.SlO /ollesoortivo
I.iãnutençao l\iecant-ca

-. 1SC a1 l Zaa aO

.Llmoxariiaao
Custos
Patrimonio

XII
XII

ViI

x
!

S.:pe rvi sor

Secretarro Execut ivo
I.iotorista de Gabinete do Prefe:.to
Secretário cle iunta do Seni.Ço trlii1târ

.Â,te a criâcao do Servico P.utonono
de Agua e lsgoto (eutarquia), ii-
ca mantidâ, na estrutura adminis-
rrativa Ca P:'efeiturâ, a Divlsão
a-Agua e Esgoto, cortesDondendo ea

seu titular c ca:.go, em conissão,
de Chefe Ce Água e isgoto (CC-2).

t-!-L

oe VII
vii

01

01

0t

aa 1

I

i
i

I

I

j

I
I

I

I'ioto 11s ta
Secretário

de Gabineie do Prefeiro
da Jt:nta <ic Senriço lr'úlltar

xi
VIii

:...,. y,_r-.+ --,-:.--__, --

7C

7i

72

'74

76

I

I

i

I

I
I



IFE|!E!E- rFiT{YtP'-*--'
PLAJ{O DE CÂ.NrcS E CÁ.RRsIRÂ.S

ÂNIXO rv )
CÂ.RGOS DE PRO!-:I'=iiTO EIi COMISSÂO

}l 9 DE
. CEDE I'1

}T9 D!CLÂSSES PROPOSTAS

?!'a ia- se de funÇão gratificacia
( F. G. -1 ) com 3o7á ( t:inta por cen-
to) do vencimento do cargo efeti-
vo de professor.
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PLANO DE CAIIGOS Ii CAITIIIIIIAS

/\Nrtxo v

AI]ELAS I]I1 VENCIMIjN,IOS

V.A - CAITCOS DIi PI1OV TMI.]N']'O EM COM1SSA

s Í Mno t,os

CC_1

cc --2

CC_3

CC_4

CC_5

CC-6

VAInruiS *l't5lgg (Cr$) 
]

231 . 632 
'OO

243 .2lA 'OO
255.375,OO
268'144,0o
281 . 551 ,0o
295.629 'OO
310 ' 4lo, oo

325 ' 930, oo

342 .226 'OO
359.337,OO
377 . 304 ,0o
396.169,OO
415.977,oo
436.776,OO

. 4s8.61-5,OO
481.546,o0
505.623,OO
530.9O4,OO

o

VALOI]ES MÍ:NSAIS

2.990.ooo,oo
2.300.ooo,oo
1.500.ooo,oo
1.100'ooo,oo

B50.ooo,oo
600.ooo,oo

(cr':li)

V. B _ CA}1GOS r)tr Pltovl.MENTO Elfli'l'rvo u RUI'tçõtls; pÚot-tclrs

s%

íuooros v Íl;llls 1ag6q15 (cn$)
S

sfu,tmt-os
P.1

P.3

P.4

P.!;

l).(j
P.7

P,8

P.9

P.IO

t'j.11

t', .12

P. 13

P.14

P.15

P.16

l' :7.7

P.18

P.19

l' .20

P ,2I
l' .22

P .23

lr.?4

P.25

P.26

P .27

P.28

P.29

P.30

5s7 . 449 , O0

5U5.321,O0
614 . 587 ,0Ô

645.316,00
677 .582 , OO

711.461,00
747 .034 , OO

784 .38ti ,00
823.605,oo
864 . 7t]5 , OO

9OB.o24,oo
953 .425 

' 
oo

1.oo1 .096,OO.
1.051.151 ,oo
1 . 103 .709 

' 
oo

1 . 158 .894 ,0o
1 . 216 .839 ,0o
1 .277 . 681 , oo

I . 341 .565 ' 
00

1,408.643,OO
'I .479 .O75 ,oo
1 . 553 . 029 , oo

1 . 630 . 6B0 , oo

l.?12.214 '()o
1 ,7 97 . B2t5 ,oo
1.U87.716'OO
1.982.102,o0
2.0Bl . 201 ,oo
2.185.aà'z,oo
2 .294 .5:1O , oo

2 .4O9 . 256 
' 
oo

2.529.7r9'oo
2 . ô56 , 205 ,0o
2 .789 .015 , OO

2.928.46§,oo
3 .074 . BB9 , oo

3.228.633'oo
3.390.065,OO
3 . 559 . 568 , oo

3.737.546'oo
3.9214.423,00
4 . 120 .644 , oo

P .31

l, .32

l).33

l, .34

P.35

1,.36

l, .3'l

1r.38

P.39

T' .401
P.41 \
P .42

P .43

P .44

P .45

l, .46

P -47

I'j . /lB

I', .49

Ir.50

t).51

P.s2

P.53

P,54
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P.5ô
P .57

P.58

P .59

P.60
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PI,ANO I)E CARGOS E CÂRNEIR/\S

ANEXO VII

o^n(ios t)E ooNFI^NÇ^, DE Pnov IHENTO Ett r:om I l;sÃo,
NO SEnV^[I) ti N^ F(r Ct' t,T

Ftftitct,t,T ( r )

s Í ríBor,os I)E vF:N(: r HE.NToÍ;
^ 

nGo fl

Aílrnir)istr'âl,ivrr e F lnance l ro
ílê Í.lU I I.t I t.a
íl Ér l,az,e r e 'l'rrrismo

sEtlv^sc (rr)

c^It(l()Í; s Í ilBol,os DE vRll(:nrEN'roÍi

(:Í'. - ,)

(:C-2
('í: - )
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rI'
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Fi arrílelr.o

(:('.- 4
(-'(:- 4

ct: - ,'l

('t'- - A
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I'I,ANO I)E CANGOS E CANNEIRAS

ANEXO VIII

CLASSES DE MÂGISTÉNIO

FESSOn I Í,nottrÍisott 2 VE}(] IIiENTÍ)

Pl A

2l

I

64r> . llít ,( f I

PIB
P1C

P1I)

Pl [:
P1Á

Pi!,

PlII
Pl l

PIJ

67-1 .t it)? J í \

'711 .4(;l ,(tl
74'l .(t !4 ,(y )

784 .-\'Br) ,(l )

823. í)5,(x)
864 .'7Í\\ ,(\)
g.r8.(t24.(x)

953 . 42.) , r)í )

L OOI . í)()íi iír)
I OÍr l .lr>l ,rÍt
.lo 3.7í)a ,(Y)

.15 8 .8()4 ,(r)

.216.8'lq,í)í)

I 277 t,Rr ,ly )

-341565,rr)
/:lr)8 {t4 \ ,r t)

I'2 A

P 2I]
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I'2I)
I' 2Ii
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P2 T

1,2.1

SP2A

SP2B

SP2C

SP2D

SP2E

SP2F

SP2G

SP2II

SP2I

SP2J

oE2^
OE2B
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PITII ;-II T:[ U R A N4LII§I CII>AL, I)II C ON GC)NI{AS
cil)At)E llos t,Rot:l l.Asi

LnI N'2.055

I)rst,oD sotlRE o QU^I)RO Dll PEssoÀL Do
SIS'[IIMA DDUCAC:IONA[, I}O N,IT]NICÍI'IO DI]
CONG ON I IAS Ii I)Á OTI]'II.,,\S I'IIOV I I)Í]NCIAS.

i

i
I

I
I

I

I
I

I

I
I
,,

A Cârnara Municiprl dc Congouhas, Ilstr.rdo dc Mirras
Ger-ais, dccrcta c cu, I'rcfoilo Mrrnicipal, srtttciotttl c
prornulgo a scgtrintc Lei:

I

I

C.'APÍTUI.O I

r)o QUADITO D[ PI,SSO^I,

sEÇÃo r

Dr\ ORGANIZAÇLO DO Ql.l^DllO

Ârtigo 1' - Os cargos dc provitttoltto cÍ'ctivo ilo §istcnra

Municipal de Ilducação ficant organizados Ita forma «]o anextl [1.

Ârtigo 2'- Os cargos dc provitttcnto otrt cotrrissão tlo

Sistâa Munioipal de Iicltrcação íicarn organizados tta lbrrtra clo Ànc>ro Ill.
Àr'tigo 3' - C) qttadro tlc possotl do Sislclnn Mtrrlicipal

de liducação ó cornposÍo:
I - do classcs do Qtrrrdr-o ile Mrrgislório clc rltrc tt'ala n l.ci

no 1.637 dc l7 tle julho dc l9B9t
II - cle classcs do Qrradro Pcrntattctttc n (ltre sc relcre a

Lei no 1.847 do 29 de rnaio de 1992. 
:

§ lo -;Para efeito no dispost<r
aprovaclo por esta lei é conslituí<Jo de: '

Presidente l(ubitschek, 135'Tel.: (03 I) 731-1300 - FAX: 731.1240 - CEP: 36404-000-Congonhas-MG

iltfl' 
' quadr.

otc
-.f.à-ú I')

ra

t5L
§ t

ll

I
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I'II ItrF]f IA- (f f{A I\4If NI CIPA f- DE C ON GONÉIAS
CIDADE DOS PROFIIAS

I - cargos de provirnento cm cornissão a qtte se rcferc
Anexo III da presento lci;

2 - lirnçõcs <pc podcrn sor alrit>uiclas ao profcssor, d
acordo corn a cornplcxi<Iade <ia unida«-le e scolar:

a) rccuperador
b) assistcnte de saÍrdc escolar'
c) recrcacionista
d) auxiliar de secrclaria e scohr
c) coordenador cle ottrso ent utticlaclc escolar clc ensino

médio, cpe rninistrc habilitação prolissional ern nívcl técnico.
'§ 2o - Para efeito do disposto no inciso II dcste lrtigo, as

classes do Quadro l)crmancnte que inlcgram o Quadro dc Pessoal do Sistenrrr Mtrnicipal
rlc IJducação são:

I - Cargos de provinrento cfotivo <Jo :

a) Nívcl Supcrior: Ilibliolccário, Psicólogo, Âssistottle
F:ial, Nutricionista, Cirurgião I)entista c Médico.

b) Nivel Médio: OÍicial administrativo, arrxiliar dc

bibliotcca, auxiliar de escrikirio e escriturário.
c) Nívol Elenterttar : Cautineira/Ílrxincira, zelatior,

inspetor de aluno, motorista, atrxiliar de scrviços, agentc dc oficinas, oficial do obras e

serviços, auxiliar de serviços intcrnos e auxjliar de obras o sen,iços.

strÇAo rI

DA QT}AN'TIFICAÇAO I)E I'I|SSOÂI.

Artigo 4' - O Qtradro dc I)cssoal da trnida<Jc municipal
de ensino obedocc a composiçÍio nutnórica fixada nos Anexos VI a VIII dcsta I-,ei.

CAI'i]'TJI,O II

t)A CRI^ÇÃO l)ti UNII)^I)E I\1t)NICII'AL DE
ITNSINO

Artigo 5" - A criação de unidade urunicipal de cnsino
dar-se-á na rnedidâ da necessicla<Je de atcndimento cla detnanda de cscolaridacle.

'

;

i
:l

j
,

I

ti

r\rÍigo l6' - Fica instituido no
Ensino as séries Ilnais do ensino funclarncnlal, otr seja, dc 5u

nrédio.

Si rtf

Y

Lrnioipal clc

e o ellslllo

Presidenle l(ubilschek, 135- Tel.: (031) 731"1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000- Congonhas-MG

lí3
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Pf.TEFEfTI-IfTA N4f]NICIPAI- I)E CONGONI_IAS
CIDADE DOS PROFET^S

r\rtigo 7" - A aprovação de proposta dc crta
unidade municipal de ensino fiurdanrcntal c nródio dopcndcrá <Jo:

I - existência de dcuranda cscolar a scr atcndida;
II - apresentação de proposta curricttlar.
III - existôncia clo pcssoal habilitado;
IV - condições fisicas;
V - outras condições específicas Irccessárias à instalação

da escola.
Àrtigo 8' - A organização do <.:rtsitro fittrdartroutal e do

ensino rné<Jio bern como o plano curricular, carga horária, dtrlaçíio e pcriodo letivo
obedecerão a legislação federal e estadual vigcntcs.

(}\l'l'l'IlO III

I)OS C'AIIGOS li l,'UN(lOIi,S I)O MA(;lS'I'ItIIIO

sriÇAo r

DAS FUNÇÕIS DO MAGIS'ItrRIO

Artigo 9o - Na Urridatlc Municipal dc liducação Pré

Escolur e dc ln a 4o série do onsino fundanronlal corn ató 05 (cilrco) tttrtrtas cottr 70

(setcnta) a 99 (noventa e nove) alunos haverá o CoortJctlador llscolar, que fora da

rcgência do olasse responderá pela Unidade.
Artigo 10 - Ao Coordenador Escolar será atribuída urna

gratifioação calculada sobre o vencimcnto de seu cargo cíêtivo ou função à razão de 40o/o

(quarenta por ccnto).
r\rtigo 11 - Ilaverá a funçÍio de Coordcnador de Curso

para cada habilitação proÍissional cm nível técnico rninistrada pola Uni<Jade Municipal

^de ensino módio
z\rtigo 12 - A função de Coor<.lortutlor de Curso será

exercidâ scnr quc o profossor sc afaste totalnrcute <-la rcgôncia dc aulas c scmpre qtle

houvcr 03 (três) ou urais prolêssores clo ntesrno conloÍldo ou de ooltteítdos aÍins, e terá

as seguintes atril>rrições:
I - represetrtar os proGssorcs jrtnlo à dircção da Escola;

t.
I

curso, trazcndo
Dtlucaciona[;

II - rcunir perioclicanrcnlc coltl os prcfcssorcs do
inlbrrnações da direção, Supervisão Petlagógica e Ori

111 - fazer conlltos conl ernpresos parâ viabiliz
estágios para os técnicos c colher subsídios para orientação do rcfcriilo curso;

rido

'T
o

S

Presldente Kubitschek, 135 ' Tel.: (031) 731-1300 - FAX 731-1240 - CEP: 36404 000 - Con on as-MG
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I)IlIf FEI'TLIIIA IVt (f NI C II'AI- f)E C ON G ONI IAS
CII]ADE t]OS PNOFETAS

IV - progranrar visitas tócnicas para aluno c profes

V - avaliar, jtrntamettle coln os Í)tolcssores do cttrso,
relatórios clc eslágios curriculares;

VI - encaminhar birncstrahnento os cliários <lc frequência
e resultados das avaliações dos alunos para árca de registros escolares;

VII - avaliar o curso ministrado, procuran<Jo adaptá-lo às

reais necessidades do nrercado de trabalho;
VIII - responsa biliza r-se pclos cquiparncnlos dos

laboratórios do referido curso-
'Artigo 13 - O Coordenador dc Curso será o rosponsável

pela coordenação e aconrpanhamento do estírgio.
Parágrafo Unico - O Coor<lcnador de Curso para

I{abilitação profissional ern nível técnico, lerá direito a 08 (oito) horas/aula senranais
destinadas a função.

Artigo 14 - Os cargos dc profcssor e de espeoialistas de

educação a quo se rcfere o Anexo I da Lei no 1.637 de 17 de julho dc 1989, ficaln
reorganizados nos ten os do Arexo I da presente I-ci.

r\rtigo l5 - Os cargos de Profossor dc Ensino
I;uudanrenlal 5u a 8o séric c de Professor de Ensino Médio terão a derrominação
complernentar corresporrclcutc ao conteírdo curricular ptra o qrtaI o servidor tenha sido
eletivado ou dcsignado.

Artigo 16 - O cargo de l)rofcssor dc Ensino
Fundalnental dc 5o a 8o série e do ensino nródio com habilitação espccífica na respectivâ

área dc esludo ou no conteúdo, scrá identificado pela sigla, nír'el e gratt do cargo.

§ I" - Scrá idcntificatlo l'2 o portador das seguinlcs

habilitações:
a) habilitado especificatnetrte, crn nivel dc licenciattrra

curta duração, portador do registro profissional ( "f", "L", ''l-C.', "8") para o ensino

^f\n«lamental - 5u a 8o série;
b) registro profissional "D" otr "S" rto t'espootivo

conteúdo, para o ensiuo Íirndamental - 5o a 8u séric;
c) lrabilitado especificantente, ent nír,el de licenciatura de

curlâ duração, portador de diplonra registrado ou certiticado de conclttsão e histórico
escolar dc curso reconhccido;

d) portaclor «lc courprovartte de nralr:íçula c fi'equência no

junto às crnprcsas;

I

a

a'

cI
c

ra

\ *
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último serncstre do curso dc lrabilitaÇao espeoífica rcconltecido, etrt ni el c lic ciatura
de curta duração.

A .)O Será iilentificaclo P3 o porlad il guintesr
Ihabilitaçõcs:
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â) habilitado cspecificarrlonte, enr nível dc licenciatura
plcna, portador dc registro profissional (t'l?", "L'r, "l,P"c "ll") para o onsiuo nródio ou
cnsino funtlarnental e nrédio;

b) registro profissional "D" ou "S" Ilo respectivo
conteúdo para o ensino médio ou ensino fun«lamental e rnédio,

c) habilitatJo cspecilicanrente, onr nívcl de licenoiatura
plena, porlador de diplorna registrado ou certiíicado de couclusão e histór'ico escolar de
curso reconhecido;

d) cornprovarrtc de rnatrícula e li'cquôncia no Írltinro
semestre do crrrso de habilitação específica, reconhecido, em nívcl de licenciatura plena.

Artigo 17 - Quando a ofcrta dc proGssor lcgahnente
habilitado não bastar para atender às necessidades do cnsino fundarncnlal - 5" a B" série
- permitir-se-á que lecionern, crn caráter suplernentar e a títtrlo preoário, os portadorcs
dc:

I - l)ortador do comprovanto clc nratrícula o Iicquênoia
<^:urso dc habilitação ospecífica em nível de licenciatura curta otr plena;

II - Portaclor de courprovante dc rnalríctrla c frcquência
ott conclusão de curso ou rcgistro pro{issionnl corrosponclenlc a hal:ililaçÍio afim en.t

nívcl de licorrciatura;
III - Portador de cornprovantc <Ic conolusão de outro

curso cle nívol superior,
lV - Portador do lrubilitação cspocílica crn nível de

estu«los adicionâis ou curso equivalente, de ensino médio, para o corttcítdo, a área ott

fungão corn rcgistro proÍissional ou diploma rcgistrado,
V - Portador de habililação espccífica, ern nível de

estudos adicionais ou curso equivalcnte do ensino rlédio, para o coutcítdo, a área ott
função conr ccrtificado de conclusão e histórico escolar;

VI - Portador dc cortrprovante de corrclusão de orrtro
curso de ensino nrédio.

Parágrafo Írnico - I'ala i<JentiÍicoção dos cargos do
r-.-ri«lo artigo será adotuda a sigla "RE2" (regente de ensino nivcl 2).

Artigo ltl - Quando a olcrta dc profcssor lcgalmcnlc
habilitado não bastar para atonclcr às ncccssidadcs do cnsino nródio, pornritir-se-á que
lecioncm, ern caráter suplcmentar c a título precário os portadorcs de:

I - Portador dc conrprovante «le habilitação cspecífica
para o ensino fun<lanrental - 5'a 8o série;

II - I'drtador tlc conrprovarrto dc nrltrícula c. lonclal'

0m curso do habilitação ospccifica Çnr nívcl do lir:cnoiutura plona nos
pcríodos;

PÍesldente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX 731-1240 " CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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I
i JII - Portador dc cornprovarrte dc hubili{ação afitn para o

en$ino rnédio ern nível de Iicenciatura plena;
I IV - Portador de cornprovante de habilitação aÍim para o

ensino fun<Iatnenlal - 5o a 8o série - em nível de liconciatura crrlLa;
c V - Portador de cornprovante dc conclusão ou matrícula

e frequência eln crlrso de nível superior, desde que tenha conclrríclo o ostuclo do conteÍr<Jo

a ser urinistrado ou dc conteírdo afim;
VI - Portador de habilitação espccífica, cm nível de

estudos a<Jicionais or.r curso equivalcntc clo ensino rnódio, pnrn o conlcúdo, a área ou
função conr rcgistro proÍissional ou diplorna rogistrado;

VII - PorÍador de habilitação espccíficl, ent nívcl de
cstrrclos acliciorrais ou curso cquivalcntc do cnsino nréclio, llara o conlcrido, a árcn ou
lunção conr ccrtificado dc conclusão o histórico escolar;

1 VIII - Portador de ourso do liccnoiatttra do cujo cun ículo
coÍlsle â disciplina.

Parágrafo único - Para iclentillcação dos cargos do
referido artigo será adolada a sigla "RE3" (regentc de cnsino nívcl 3).

sliÇrAo rr

DA .IORNAI)A DIi'T-RAI}AI,IIO

Artigo l9 - A jornada de trabalho do ocupaute de cargo
em conrissão de Diretor Escolar será exercida ern regirne espccial 40 (quarenta) horas
semanais e do Iispecialista <.le Educação será curnprida ctn regiure básico <Je 25 (vinte e

cinco) horas sernanais.

§ l' - O l)irolor podcrá optar pola rolutttteração do

regimc cspecial <.le trabalho correspondentc ao scr.r cargo efotivo acrescido dc gratificação
rle 50%o (cinquotrta por cento), quando supcrior ao vllor do vcttcilttcttlo do cargo ent

cEqissão.

§ 2'- O Vice-I)irctor percet:erá o vcrtoitrteuto de sett

cargo padrão, acrcsciclo <1a gratifioação <lc 30oÁ (trinta por cento).
Artigo 20 - A duração do trabalho dc PtoGssor e do

Regcnte rJe L'lnsino, correspondente a 01 (um) cnrgo é de 24 (vinte c <luatro) horas
semarrais, cornprccndondo:

I - l§ (dczoito) horas scnrittritis:
a) qirando âtuar na cducação

fundarnental rje lu a zlo séric, ensiilo espccial ou suplctivo,
regência de uma turrna; -

'i
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b) quando na função de profcssor rccreacionista de lu a
l'série, na regência de aulas dc Educação Fisica;

c) quando na regôrrcin de atrlas rto crrsino firndarnental -
5'a 8' séries e no ensino nrédio.

II - 06 (seis) horas scnranais clcstirrldas às atividades
incluídas no planejamonto da escola, às atividades exlraclasse l seronr ctrrnpridas, onde
melhor atcn<Jer à conveniência pe<jagógica.

Parágrafo único - A cluração <la llrrn/aula do prolcssor
de que lralanr as alíueas I'btr o I'crr do inciso I dcste arligo é dc 50 (cinclur:nta) rninulos.

,Artigo 21 - Il dc 2,1 (villre c qualro) holrs scnrartais a

duração do trabalho <Io dctentor <l+ função cle:

I - Vice-Dirctor;
II - Professor Ilecuperaclor';
III - Professor assistcnte de saírdc escolar;
IV - Professor auxilinr <le secrelaria cscolnr.
r\rtigo 22 - Quando o núrncro <Je aulus scmanais do

conteÍrdo iurricular for inferior a l8 (dezoito) aulas, será permitida jornada de trabalho
semanal para fração de cargo de acordo com o nÍlrnero de atrlas cxistentcs, calculada na
tabela constante do Anexo V desta Lei.

Parágrafo Íurico - O uítntero de aulas qtle, por exigôncia
curricular, ullrapassar o linrite estabelecido p{rrâ o cargo, scrá obrigatoriamente
assumido pelo professor, corn relnuneração adicional, aincla que <lcterrlor dc dois cargos
ou funções.

Artigo 23 - A contagem dc tenrpo de seruiço do
profossor regente de aulas scrá considerada intcgral a cada mês, indepcnde ntcmente das
horas de trabalho a quc cstiver sujoito, dcsdc qtro essas uão scjanr inlcrioros a 09 (novc)
aulas sslnanais. Inforiores a 09 (nove) aulas sorrunais, â contÍlgcnl sorá proporcional de
acortlo com o Anexo V dcsta Lei.

Parágrafo írnico - Para elbito deste artigo serão

de;qontadas as firltÍts, as liconças c os alilstâmentos quo não conÍigttrcrn dias de efetivo
ex. :ício nos tcrnros da lci.

Artigo 24 - Ao prolcssor é asscgttlada a perccpção do

, vencilncnto dc scu cargo, correspondente às horas clo trabalho a quo estiver sujcito.

SEÇÃO III

DA DESTGNAÇÃO I'AIIA O EX

I'UNÇAO I'tJI}I-ICA

IIC]ICJI DI
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r\rtigo 25 - Ilrn cal'álcr lcnr1;orário o ollquanto não forcn
providos através de concurso públioo os cÍrrgos neccssários ao conrpleto alendirnento às
unidâdds municipais de ensino, a Secretaria Municipal do Liclucação, previanrente
autorizada pelo Exccutivo Municipal, suprirá as ncccssidadcs <Ja lncsrna, no que se

relere a profossor e especialistas dc educação, mediante dcsignação pnra o cxcrcício dc
função pírblica, nos casos de substituição duranto o irnpedirnento do titular do cargo.

§ I' - Equipara-se à substituiçÍo, para os cfoitos do
aíigo, o excrcício enr cargo até o seu definitivo provimento.

§ 2'- Do ato de autorização parít dcsignação de pessoal
deve constar, obrigalorianreute:

a) protivo da designação;
b) norne do servidor designado;
c) função:r ser desernpenha<la, sc proÍessor do eusino

fundarnental - 5u a 8u série c cusiuo médio o nilmero de aulas setrrattais;

:l i::ljj; ;:"u':i[:;*..
Ârtigo 26 - 1\o pcssoal desigrrado Jrara o cxercício dc

função p(rblica, nos lonnos <Jesta lei, podcrá ser corrccclido afits{ntnouÍo rctnttnerado cltt
virt,dc de: 

I - casanrento até 0g (oito) rrias;
II - falecimcnto do cônlrrge, cornpnnheiro, pais, padrasto

ou ntadrasla, avô ou av(r, filho, enteado, rncnor sob guat'da ott tutola r: irurão até 08
(oito) dias consccutivos;

III - licença por acidentc llo exorcíçio de stras

atribuições;
lV - licença por docnça gravo cspccificnda cnr lci;
V - lioença para tratarnetrto de saÍrde;
VI - licença à gestanle conr duração de 120 (cento e

vinte) dias;
VII - surto de rubéola no local dc trabalho da gestante;

VIII - licença paternidade;
lX - doação dc sangue por 0l (trnr) dia a cada 06

(scis)rneses;

X - para alistarnento como eleitor por 0l (unr) dia.
Parágrafo rinico - A conccssão do bcrrcÍi ios,de

i

i
l:

ri
p que tra{a

I c Cia daeste arligo dcverá sor foita respcitrin<1o-se rigorosatttctt te o praz

dcsignação, exccto nas hiptitesos prcvi.slas uos irtcisos III e VI
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' Artigo 27 - A dispensa do pessoal desigrrado para o
oxercÍcio de função pública nos tonnos do artigo 25 desta lci, scrá feita pcla mesrna
autoridade que efettrou a designação e podcrá ser:

I - autonrática;
II - a pedido do clesignado;
III - de ol'icio.

, § l o - A disperrsa automática decorre do ténnirro do
plazo da dcsignação c indopende de ato fornral.

§ 2'- A dispensa a peditlo làr-se-á por solicilação do
inlcressado e deve ser fornralizada no dia scguinte ao <Ja sua ocorrônciir, pcla crnissão do
termo próprio, conforme nrodclo estabelecido pcla Secretaria Municipal dc Edtrcação.

§ 3" - A dispcnsa, dc oficio, <lnr-sc-á rlttatrclo sc
caracterizar rtm. das seguiutcs til'ri:t""rt;. 

<Jo .írnrero de aulas ou rurnrâs;
b) provirnento do cargo;
c) retorno do titular antes do prazo previslo;' d) interesse do serviço.

, § 4o - A dispensa, <ie oÍicio, rnotivntla por interesse do

, serviço, ocorrcrá t;uando o servidor:
a) atingir o linritc do lirltas srtporior t 109á (dcz por

cento) <.la jorna<Ja nrensal de lrabalho a que eslá strjcito;
I lr) após avaliação, dcurottstrat' <Jcscnrpettlto qtre não

' reconren<-lc sua pernrauôucia;
c) incorrer ern ulna das lrattsgrcssõles especificadas tro

Títrrlo VIII «Ia Lei no 1.637, de l7 de julho de 1989.

§ 5" - A dispensa, de oÍicio, por irttercsse do serviço,
baseada nas alíneas '!b"â "c"do parágrafo 4n, presstlpõe advcrtência, pol' escrito, setn

resultado satisfatório e ocorrerá após nova avaliação dc dcsetnpcnlto c prouttnciamettto
de autoridade inre<Jialanren te supcrior, que deverá visar o rcspectivo terttto.

C-'APiTUI,O IV
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;\rtigo 28 - Progressão e a passagctn do prolessor ort
eipecialista dc educação pâl'a grau imediatamente subsequentc do nrcsrno cargo da
carreira a quo pcrtcnccr.

§ i' - Os graus serão identificados por lolras, ató o lintito
dc l0 (dez).

§ 2" - A progrcssão por lernpo dc scrviço sc clará a cada
3 (três) anos, <,losde rluo scjanr satisGitos os requisitos prcvislos ncsta Lci.

Ârtigo 29 - I'ara llrontoção I)()r {rccss() c llrogrcssão
serão ol)scrrados os dispositivos da l-ei n" I .637, clo l7 clc jrrlho dc 1989.

Àrtigo 30 - Somcnte o tornpo <lc exercíci«r ctrnrprido tro
seruiço p(lblico municipâl ser'á .considerado para efeito da prouroção por âcosso e

progrossão, incluindo o tenrpo de sen,iço no rcgirne artterior - Cl-'f.
r\rtig«r 31 - Fioa asscguratlo ito ltcss«ral do uragistório

nrunicipal que inrplcnrcntar o intorstício de lcurpo necessário li lrposcnlldoria, obscrvaclo

o artigo 30, a pronroção ao gl'au Íinal do sua classc.
Artigo 32 - Considcra-so conro tle cl'ct ivo <.:xorcício para

os efeitos dO disposto nesta loi, especialtnente à progrcssão c o acesso prcvisto na Lci no

1.637 , de I 7 de julho de 1 989, o período do afastamonto em virttr(le de:

I - ferias e lérias-prênrio, irtclrrsive as rcgttla rneutares dtr

magistóri<>;
II - casarletrlo, ató 0B (oito) ilils cotrsccttlivos, contadcrs

da realiz-ação do ato;
III - tàlecirnento do cônj trge, cotrt pa tt lt«:iro. pa is, padrasto

ou modrâst:t, 1vô otl lrvó, ljlh<t, <;tttondo, ttrcnor sotr gttar<ln ott ttrlcla c irrrrão alé 08
(oito) dias consecutivos;

lV - convocação parit otrriglrçõ>cs tlccorrctttcs do scmiço

militar;
V - júri c otltros sor\/iços obrigattirios por loi;
VI - descnrpenlto dc [unção lcgislativa lo<Jcral, estadtral e

rrlglricipal, dc acordo c«rttr o artigo 87 da t.ci 1.892 de 12101193;
VII - liceuçl à Iirnciolrária gcslartte,
VIII - licenglt a lirrtciotrario acidcrttaclo cttt serviç«r ott

acometido dc doortça proÍissional ott moléstia gravo;
IX - rnissão ou cstrtdo, orll outros Í)o

nacional ou no cxterior, quando o afaslaurctrto hottvor sido atrtoriz-a<lo por ato o h ft:

do Executivo Municipal;
X - firltas abona<.las

Artigo,J3 -'ferá diroito n progrcssão por alttig i(l
I - o prol-essor lronrcado lro cargo c eltt clêtivo e tcl 10

c+

ot
ê'

ta
I
I

I

i
I
I
I

i,

I

I

I
I
I
I

nlos clo te O

J
L

FPÍesidente l(ubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300- FAX: 731'1210-CEP: 36-l0J 000 . Congonhas'ÀlG

t
h

I

a..r.f-
!

I.

I

I

I



!\l ll

C
a

oaa,
*'

I

PITIf TEITIJTTA N4IINICIf'AI- I)Ii
CIDAI]E DOS I''ROÍ:'E TAS

CONGONI{A

II - o prof«:ssor estável de acorcl«; corn o arligo l9 do At
das Disposições'fransitórias cla Constituição Federal;

III - o proÍ'cssor nonrcl<lo l){rríl cârLlo cnr conrissilo,
podcrr<lo concorrcr à progrossiio uo cíu'go quc seja titttlar crrt carátcr olctivo.

Artigo 34 - Não lori clircito e progrossão por
antiguidade rro triênio o professor:

I - liconciado para trrlarncnto rJc saÍrde com período
superior a 180 (cento e oiten{a) clias consecutivos ou uío;

II - làltoso ao scrviço injustilicn<lturorrtc;
III - que por nrolivo tlc docnl:rr cnr pcssoal da farnília

Iicenciou-sc por nrais dc 90 (noventa) dias consccutivos ou não;
IV - licenoiado para interessc partictrlar.
Artigo 35 - O níunero do progressõres por antiguidade

deverá alcançar a lotalidade dos que hajam cuurprido o intcrsticio e poderá ser

^concedida 
aos professores e especialislas de cducação <1uc torrhnrn sntisÍàilo os requisitos

exigidos.

sriÇAo rr

PROMOÇÃO t'OIt ÂCESSO
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Artigo 36 - Acosso ó a promoção do proÍbssor c do

espccialisla dc cducação da classe de nívcl irnediatanrcnte superior da carreira a qtte

pcrlenccr no rnesrno scgnlento e corresponder'á à habilitação cspecífica o o avcliação de

rlcsenrpcnho a scr cslabelecida orn rcgulanrento próprio.
Àr'tig«r 37 - Ilatrilitação ospccífica, para ofi:ikr de acesso,

é a quo contorc ao prolbssor o ao esl)ocialista do eclucação contpctôttoia legal para

oxcrcercrn, tlontro <Ja séric do classes a quc pcrlcncclll, as xtribtliçõrcs dc setl cargo, em

grupo divcrso tJe séries escolares de nur mosnro uível de ensino ott dc níveis diferentcs.
Artigo 38 - Consiclera-sc, aincla, habilitação cspecíÍica

pala fins cle pronroção por'âccsso:
I - do prolossor e do cspecialista dc educação,

hubilitação superior à oxigicla, doscle <po conrpatír,el corn respcctiva ativitlade, área de
ostudo, disciplitra ou especialidadc pedagrigica;

nrédio, a lice,ciarura ,r" ,I,,,."1:;rf.J:§':;""H $::Til:,r"'1i"',il:,:,1r",;2;,Xj
curliculo iuclua as nretoclologias do çnsino fundarnentul; i /\ I

III -, clo professor, a liccrrcialrrra rlc .1rrra{ad fr',Írq/ o
plena qrrc o habilito iro císino de ativitlades ou árcls tlc cstutkr. ,ll 
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.r\rligo 39 - A habilitaçío cspccífica cxigida para a
prornoção l)or írcesso clcvc corlespondcr, no nríninro, ao uívcl tlc Íbrnraçio provisto parâ
cada classe lro Anexo I dosta l-ei, a ser cornpatívol corrr o contcÍrdo do cargo.

, .r\r'(igo 40 - A habilitaçâo csPccífica courpatívcl cortr <r

coulcírtlo do cargo, 1;ara firrl de accsst.r, obscrvaclo o rnírrirnrl rlc Íirrrnrrçíio cxigi<Jo 1.lara
cada classc, c a (pc cretlcrrcia:

I - o prolcssor de ativicladc. para nrinistrar aulas de
atividade, árca de estudo ou disciplina;

II - o prolissor do iiroa de csttr<lo, plra rnittistrar aulas da
mesrna ár'ea de estrrdo ou disoiplina que entegre o respcctivo cantpo rlo cstudos ou a
respectiva área <Je formação plofissional;

III - o profcssor dc disciplina otr de atividade
espocializatla, pura rnirrislrar o rnesnlo conleírtlo ou outro rluc inlcgrc o rcspcclivo catupo
de estu<.los ou a rcspectiva árca de formação profissional;

IV - o cspecialista de edrrcaçÍio,pat'a cxercor a rcspcctiva
^:pecialidaile I'eilagógica' 

parágrafo ú,ico - À rrabilitução cro ,ragistério das

rna{crias pedagógicas do etrsitro médio, do cttrso de pcclagogia. crcclcncia ainda o
prolcssor do ousino fundantenlal à ptoruoção l)or accsso.

Artigo 4l - A prouroção l)ot ilcosso scrá cortcedida ao

ocupantc dc cargo de proli:ssor e de cspecialista do cducaçãr> dcs<lo qttc ptccttchanr os

seguintes rc(luisitos:
I - possuir a habilitação espccíÍioa cxigida, conformc

artigos 38 a 40 desta Lci;
II - enconlrar-se lcgallnclttc iuvcstitlo llo cargo e lro

clotivo oxoroício das atri[rtriçõcs do tnostuo;
III - ter 04 (quatro) anos dc clctivo cxorcíoitr na clnsso do

seu cargo, scnr hat,or faltado nrais de 20 (vinte) dias no pcríoclo.
Paráglafo Unico - A pronroção ocorrcrá, satisfcitos os

,-Jequisitos previstos no artigo, após a avaliação sislenráticlt <le clescnt1'rctrho ott atravós de

.íttrlos ou cle provas e títulos n«rs k:nnos do disposto Ito artigo 37 da Ilei no 1.637 dc l7
dc julho dc 1989, c clo rcgtrlatnento próprio

Artigo 42 - Para clcito cle tlescnrpale llo proocsso

prornr>ção scrão cousidcratlos sttccssivamcttte,os segtrintes criterios:
I - maior lonrpo de set'viço no scgrlrcrlto da classe;

ll - nraior l<;ntpo dc scrviço rlít carrciríI,
III -lnraior lornpo do scrviço pírblir:o rtrtrtricipal.
Artigo .t3 - O lluurcro <lc vngas para prorrtoçã

acesso scl á lixa<lr> pclo Ilxcctrtivo Municipul do acordo conl Íls cortvctr iô ttcias do scrvlço
e proposla tlo Socrctário Municil>al <Ie llducaçãcr
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Àrtigo 44 - Para porfazcr o prinreiro int
neccssário à prornoção pol' acesso, courputar-sc-á o tcnrpo dc cGtivo ex

ers
erc lc

ininterrupto ou não onr cargo ou lirnção do rnagistér'io público rnurricipal irrclusive o
tetnpo de sorviçr'r no rcginrc antcrior - CI-'l'.

Attigo 45 - Não scrá conrpulack>, pala pcrfazer o
irrtcrstício exigido pâra a I)r'ornoção por acesso,períoclo cle licorrçn para lralarncnto de
saúde.

Arligo 46 - A prornoção l)or âcesso ao rrível superior
dar-se-á no grau inicial ou eur glau quc asscgrlre,cm qualqucr hipótoso, vencitncnto
superior ao da situação antecedente.

. Artigo 47 - Il facultado ao profcssor nír,el l, prontovido
por acesso, olltar pela pcrnrarrência no nível de ensiuo cll que so ellconlr vâ oll naqttele
enr que tiver clireito enr virtude da prornoção.

Àrtigo 48 - Cornpcte à Sccrctnritt Municipal de
Educação:

I - rccel-rcr a <Jclcutrrentação:
a) rcquerinrcnto confrrrnrc rnodelo firntecido p/Sccrclaria;
b) conrprovanto da habilitaçÍio cspccílica - registro

proÍissiorral,
c) certidão de conlagenr dc tetnpo tlc scruiço Magistório

no PÍrblico Municipal.
II - prornovcr o l)roÇcsso de avaliaçiio sistcrnáticr de

dcsenrpcnlro cnvolvendo a participação conjunta dc dirigcntcs e scrvidolcs, dc acordo

conr os procedimentos a screnl disciplinados etn regulntltetrto prÓprio;
III - cxarninar o expcdiottte qttatrto aos recluisitos

esscnciais à pronroção;
IV - enviar â Sccretaria Municipal dc Adrninistração -

Divisão do Ilecursos Ilurttatros, a relaçõo dos servidores protttovidos por acosso ou
progrcssão por antiguidade, se for o caso.

CAPÍ'I'ULO V

I)O VTtNCIMITN'I'O D I)A utiVIUNliRAÇÃO

Artigo 49 - O t,encirnento do pcssoal d«r quadro do
mogistório nrunicipal será ostabclccido lcvando-sc onr consicloragãtr os soguintes It ívci
dc cscolaridado oxigidos ptra o excrôício do cargo orr funç5o

a) lln,sino Mé<lio - Curso clo Magislório - l " a 4n sér
[i) Curso Supcrior - Liccrrcilttrre Curlit
c) Curso Supcrior'- I-icencialura l)lena

Presidente l(ubitschek, '135 - Tel.: (031) 731-1300 - F AX: 731-1240- CEP: 36404'000 - Congonhas-MG
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d) l,ós (iracluação "l.alo-Sortstt". Mcslrado
Doutoraclo.

Àrtigo 50 - O piso clc vcncinrcnto irrioial dcvido nos
cargos consra rr res rto Ànox,''"i'- 

;i.'Jrilfi ,1*i', "r, 1,1 [-1t'.?'*''""u.,'
I - l)rofessor nível 2 grau A - l,aclrão 3l

III - Profossor nívol 3 grau A - I)aclrão 39
IV - Profcssor uívcl 4 grau A - Mcslrarlo - I']adrão 39
V - Plofessor uír,ol 5 glau A - Dorrtorado - Padrão 39
VI - Supervisor Pedagógico nívcl 3 grntr Â - Padrão 40

' VII - Supcrvisor Pedagógico nír,ol 4 grau A - Mestrado -
Padrão 40

VIII - Supervisor Pe<lagógico nível 5 grau A - Doutorado
- Padrão 40

Padrão 40
XI - Or.icntack>r l-lducacional nívcl 5 grau A - Doutoraclo

- Padr5o 40

urrr acrósciuro <le 5 \Yo

vencinrcnto do scrvidor.

Artigo 5l - A progrcssão por antigtiiclldc cot'rcspoude a
(cinco por ccnto)sobre o grflu ilicial, para cada grau, uo

Artigo 52 - O vcncinrcuto do llcgcnt«: dc Lnsino 2 c 3

será equivalerrte a 80 or'o (oilcnta por ccnto) rcspccl iva nrcrr lc, <Jo cslabclcciclo para o
professor nível2 e3.

Ârtigo 53 - Ao pt-«rfcssol c espccialislls clc oiltrcação do
ensino fundarnenlal e médio, efetivo ou designado, portackrr «1e courprovatrte de
conclusão tle curso de pós-gla<Iuação, rninistrado por Instituição <le Ensino Strperior,
será conceclirJo a gratificação de:

I - l0o,(, (dez por cento), se porlador «Je colnprovante de
conclusão do curso do cs1>ccialização "Lato-Sensu" cour oarga horária tttínitna de 360

, ltoras;

II - 30% (trirrla por ccnto), sc pollndor do corrrprovante
dc couclusão «lc curso dc Mestrado;

Ill - 509'o (cinrltrcnta por ccrrlo), sc poltador de
corrrprovlnIo do conclrrsão tle ourso dg l)outorado.

IX - Orir:ntaclor Ilducnciorurl nivol 3 glnrr A - I)aclríio 40
X - Oriéntador Ildtrcacional nivcl .l grau Â - Mcstrado -

CtII'§ Iu -)Sonrcntc darão iliroito à gralificnção os
área dc cduclção rlrrc guardanr corj'clação conl as atribuiçõcs do cargtr
priblica clo sorvitl rr.

olI
I
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. § 2o - Os 1;crcentuais das gralificaçõros por couclusilo
cursos dc pós-gradrrnção uão são ctrrnulalivos.

§ 30 - A cornprovação dc conclrrsíir'» tlos cursos será feita
através <lc CcttiÍicado, pilr'ír os cursos irrtlicndos n«r irroiso I c <lc tlil.llornls, pílla os
indicados nos incisos II e lll.

, § 4o - A gratiÍlÇ.rçíio dc qrrc lrall oste arligo será
incorporada ílos provcntos da aposentadoria.

Àrtigo 54 - O vcrrcinrento clo curgo dc profcssor ó
devido aos quc cxcrccnl ls lirnçe>es das alíneas"a", 'rb',,"o'', "c" clo § ln iÍcnr 2 do artigo
io 

Artigo 55 - Irica instituítla u glatilicrrção do inccnlivo r'r

docência parír os proli:ssores, quando cm cfotivo cxcrcício e nâ rogênoiír clo olasse, ou de
sulas, a incidir soblo o seu vencimenlo e/ou salhrio nrcrrsll blisico, nos scguintcs
percentuais:

I - 30% (lrinÍa por ccnto) pora os prolbssores regentes de
ôse, ou rcgente de aulas;

II - 100,6 (dcz por ccnto) parl os prolossorcs rcgelltes de
classe espocial, scrn prejulzo da gratiticação do ilem antcrior.

Parágrafo Írnico - Não será eliurinado do boneficio da
gratificação de rluo trata esto nrtigo, o professor afastado dc scrviço enr virttrde de:

I - Férias;
II - Casarncnto, ató 08 (oito) diils consccutivos, contados

da lealização do akr;
Ill - Falecintento do cônjugc, cotupaItlteiro, pais,

patlrasto ou rna<Jrasta, avô ou avó, filho, cnteado, lncnrlr solt guarda ou lulcla c imrão
até 08 (oito) dias consecutir,os,

IV - Doação dc sartguc c nlistautcrrto clcitoral;
V - Juri e outras obrigações previslas onr [-ei:
VI - Licença por acidenlc do scr.riço;

VIII - Lioença para goslação.

Artigo 56 - Aos sorvidorcs cnr cxercício nas escolas
municipois íica nranticlo o percontual da 10'Yo (dez por ccnto) (lo salário nrírrinro vigente,
a título dc adicioual dc trajcto, enquanlo ostiver no clbtivo cxeroício do cargo. perdendo-
o quando errr licença, férias c recesso escolar.

Âr(igo 57 - Iicanr nrantidos os clisposilivos da
1.847, <le 29105/92 c da l.ei n" 1.8921 tle l2/Oll93 e srras altcrações. não nl ifiC

por csta I-ei.

CL\I'I'I'(JI,o VI

I)Ii CON(}C)NI-IA.S
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Artigo 58 - Constitucnl fâses <la calreim:
I - O inglesso;
II - A prornoção pol' accsso;
III - A progressão.

§ 1" - O ingresso no nlagislério pÍrblico nlunicipal far-se-
á por provirneulo de cargo efetivo no clâsse inicial, alcndiclos os roquisitos do
escolaridadc e <le préviu aprovação eul oollcut'so pr'rblico, dc prrtvas ou de provas e

títulos, observada a ordcrn dc classiÍícaçío.

§ 2'- O conçurso pírblico para ingrcsso na carreira
p,^.:rá iucluir l)rograrnâ <le lreinarnento conlo etapa inlegraute do processo seletivo, ua
forrna do respcctivo edital.

Artigo 59 - O proíbssoÍ pronrovitlo lxrr acesso devcrá
ntallifeslar juulo ri Sccrotaria Municipal de Ilducação. ros nlcses i.lo rrtr{rrlllo o novctrt[;to,
opção por unra das scguiutcs siluaçõcs quc vigorar'á pÍlra o alro scguinlc:

I - o titulado ern contcridos profi ssiorr rrlizu rr lcs do curso
dc Magisterio dc I o a 4" sóric:

a) cxercício no t:nsino nlódio;
b) exercício no pré-escolar ou no onsino ftrndanrental - l0

a zl0 séries. desde que taurtrónr sejLr habilitado cul curso do Magistério do lu a 4'série,
cnr nível nredio;

II - o titulado crn outros conte(tdos:
a) permanência no nível de ensino eur qtte atua;
b) exercíoio crn nívcl dc ctrsino tttais olcvado desde qtre

lnbilitado.
§ l' - A nrovirncnlação clccorrentc <[u aplicação do

disposto no artigo dcpcnderir <la cxistêrrcia <1o vagl c scrii proccssu<Ja atrlcs do início do
ano lc{ivo, Iicando vcclada ao scrviclor a possibili<Jade dc l'oopçiio, cxcc(o para atuação
enr nívol corlespondcnle uo de seu cârgo.

§ 2" - A rloviurentação dc quc lrala o parágrafo antcrior
po<.lorá ocorler mc<liantc rcura rrcjarnento prr'Ír oulro nír,cl clo cnsincl. n{l rncsuríl escola, ou n
nrcdianlc !nudâuça dc krtação, scndà obrigatório, cnr rlualqtrcr das hiptitescs. o registr$/ |

da opção ou dl rcopção rro assontrnionkr indivi<lual do scrviclor. l/ L' Artigo 60 - Os cargos clc provirnorrto cnr coruissâo df
Assossor 'l-ócnico <le Iiducação I c ll, prcvistos na I-ei no 1.8,17, dc 29 rJe ruaio de 1992[

a Presidenle l(ubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 . F AX: 731-1240 , CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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icanr lransfornlados enr oargos de classe de esl)eÇialistas do educação c iucluídos no

luadro espccíÍico <Je provinrento cfelivo.
Ar(igo 6l - () proli:ss«rr ocul)ilnlc <lo orrlgo clclivo, se

»rtadol de habilitação. po<Jcrá o1;tar l)ara o cxcrcício <la Íirrrçíio do Suporvis«rr
)edagógioo ou Oricntaclor llducacional, dosdo que se afastc do cargo clctivo cnquanto
)ordurar csta situação.

r\rtigo 62 - Fica oriado, Ita cslrutttra orgânica da

§ecretaria Municipal de E,ducação, a Segão Pronrocional dc Qualidade 1'otal,
lubordiuada ao Gabinete do Secrelário.

Artigo 63 - As unidades ndrninistrativus integrautcs da
cstrutura 'orgânica da Secre talia Mtrnicipal de Iiducação do rluc llala a Loi rrn 1 .84 5, de
28 de nrnio <le 1992 - ilerl zl.2 do artigo 5o passatn a <Jenourinar "l)irctorirs".

Parágrafo Írnico - À dcscrição c a courpolôncia das

unida<les admiuisÍrativas e serviços especificos scrão cstabelccidas enr I)ecrclo.

car6^do provir,enro ",, ,,,,,*;S*u""tá;,ilf:iltfi1:ffi:":il :fõ;'Ü):'i§';;,:il,t::
Quadro Sctorial de Lotaçã«> da Secretaria e das Unidades Dscolarcs c lerão cottro

referência lrara vcuoirttertto os patlrõcs collstatltos da Lci no 1,U47. clc 2t)l(\5192, serulo:
a ) QIIC I- l'}adr ão 51 :

b) QllC II - Paclrão 47;
c) QIIC III - I'}a<Irão 43;
d) QIIC IV - l'}adrão 32;
e) QIiC V - Parirão 30.
Parágralb Íurico - I:icattr cliados, llo Qrradro da

Educação «.lo proviutcnto ern conrissão, a (lue se refere o artigo, os cargos coltslantes no

Àrexo lll, <Jesta Lei.
Artigo 65 - Os cargos dc Che{o dr: Âpoio 'l'ócnico dc

Educação, Chcfe de Ilducação l]ásica, Chefe de Oricntação e Supervisão lldtrcacional e

Chele rlc Assistência ao Edtrcando, criados pcla I-ci no 1.847, tla 29105192, ficalm

oxlir{os,
.r\rtigo 66 - As despesas clccorrcnles do ortntpt'ituento <Ja

pÍoscnto Lci correrão à con[a da-seguinte dotagão:
OITGAO 5I80. SECI{01'A.I{IA MT]NICIPAL DI]

EDUCAÇAO

IDUCAÇÃo
lJNlr)ADII 51Ílr ASSII,SSOIIIA'I'I1,CNICA DI]

084220212 089 - COOITDTiN^Ç^O DO SE IC)

DE IJDUCAÇAO
3.1 .1 I - PIISSOAI- CIVII-

TTtiT

v
iI
i
I

I
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r\rtigo 67 - Ilevogatlas as disposiçõcs etu contrário, dc
modo cspccial os incisos VII e VIII do artigo 9o, os incisos IV c V <Io artigo l0 da I.ei no

1.637, <Je lllol/89 os iÍens I e 2 tJo artigo 1" cla Lei nu 1.9.1 l, dc 25/lll93 e ns Lcis:
1.667,.,rle19/09/89 uu1.750, <lcll/07/90;f 1.769,<la2lll2/90,n"l.l52,delll07l9O;
no 1.833, de29/04192.

Artigo 68 - Esta Lci ctrtra enr vigor ttu data do stta
putrlicação.

mês de junho de nril noveceutos
<lc, Corrgonhas, ao prirnoiro dia «lo
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ANEXO I /
( /\r((;os l)l,l l'l(o\/l[llaN I o lalil'].1 I\'o

^ 
l u^ r^o/C^l((,osNir r.l rlt liscol:rr itlarlc

[]rrirlrr<lc liscolrtr Sccrclxr iir N4r,rici )rl

I; lc lcnl;lr
( rrr rlirrcir ir-lrr rirrcir rt

Tclr(lor
lllsl)clor (lc 

^ 
llrl()

l'r olbssoÍ N ircl 2

l'rofcssor Nir cl .'l

Srrpcrrisor Í)cdlrlltilrico
()ricnl:(l()r Irlrrerciorr:rl

( ir rrlirrcir;t- l;t rirrcir rt

tvlolor isl il
Àrrr ili;r r r[.S,.rri13rs
Allcnlc (lc ( )Íicirrir\
Oliciirl (lc ( )l)rls c ScIr iços
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QUâ.DRO DE PESSOAL DÁS Ui{ID.A..DES i\ÍUNICIPAIS DE 1Â â .ÍE sER.E
DO EIíSDiO FU}D..{ IENT.{L

N9 de turmas

N9 de tu rnos

Aré 5 6 r 10 1 l a 1 f 16r20 21 a25 36a30 I 31 r i5
Carsos c Funcões l L I l l 2
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I I 2 I l
Onentador Eaiucacionai lr rirlr I I lll l I I
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QU.{DRO DE PESSOÀL DA§ UNIDADES IVÍUI\iICIP.{S DE 59,{.84 SERIE DO
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Cômqro M unic ipolde Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 08 de agosto de 1996
A
Comissão de Legislação, Justiça c Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 005/96 - lnstitui o Plano de Carreira do Magistério Superior da
Fundação Municipal de Ensino Superior de Congonhas - FUMESC e dá outrâs proüdências.

PARECER:

O projeto em análisc. visa instituir junto a Fundação Municipal de Ensino
Superior de Congoúas. o plano de cargos e carreiras.

De modo a entendermos a proposta, solicitamos fosse rcquerido junto à
proponente informações capazes de clucidar a questão.

Dentre as informações que foram remetidas à Casa. cstá a cópia de convônio
firmado entre a FUMESC e FLNDAC-BH. Dito convênio tem cm sua segunda cláusula o seguinte: "
O presente convênio terá por termino a data dc aprovação. pelo órgão compctente, da transfcrência
da mantcnedora da FAFIC. da FUNDAC-BH para FLTMESC".

A FUMESC. obviamcnte. será a entidacle mantenedora, da FAFIC. nào

havendo como admitirmos a criação dos cargos propostos na entidade maltcnedora mas sim- na

Faculdade. o que é uma coisa distinta
Ao nosso s€ntir. a criação de cargos que não administrativos na FUMESC é

dcsarrazoada. sendo portanto inconstitucional e como o acessório acompanha o principal- se a
criação do cargo é inconstitucional. scrá também o plano dc carreira de tal cargo.

Se vcncido esta qucstâo- necessário scja feito reparo no ancxo l. visto que

indica apcnas o padrão salarial inicial- não scndo assim um plano com progressão dentro do própno
cargo.

Reparo esta a mcrecer o ancxo IIl, pois cria um novo simbolo de vencimento
para os comissionados. o quc trará em consequência a descaracterização da tabela implantada nos

outros órgãos da Administração Direta e lndireta.

Este c o mcu paÍccer- smj

Comissões:
- Lcgislação. Justiça e Rcdação.

- Tributação. Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação. Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras c Serviços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/hmfs

E
ts
tr
tr
!
!
!

i ..ià
,I3

ça

ll,
ür@êd'

^§
\8

ô

'..!

RUA PADRE ANT0NIO CORRÊA, 163 - CEP 36404-000 . C()NGÍ)NHAS - ilTITAS GEBAIS

TELEFAX (031)731-1840

A aprcciaçào do Procry;dor Geral
-_J I)'t-.

ADRllr|to }íELILLO
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Cômoro M unic ipol de Con
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhae, OB de setembro de 1.996-

A
Comissão de

Ref. Projeto de Iei.
magiatér1o euperlor
Congonhas - FUMESC e

Legisleão, Juetlca e EedaÇão Flnal .

005,/96 - que institui o plano de
da Fundação Munlclpal de Enel"no

dá outras prc,vidênc1ae.

carre i-ra do
Superlor de

bra
que

REIÁTORIO

O MunicÍplo está obrlgado a apllcar ÉeuE recuraos,
prioritar iamente, no ensino fundamental e pré-eecolar, seeundo
dispõe o parágrafo seEundo do artj-go ZLL da Conetituição Federal.

Assim, enquanto não ficar comprovado, rje forma lne-
quÍvoea, que o MunicÍpio cumpre o dleposltlvo conet ituc l-c,nal aci-
frê, qualquer iniciativa no Bent j-do de aplicar recursos no ensino
médlo e superlor é ifeeal , tornando lncônst ltuc 1onal o próJeto de
lei em anáI1ee.

Assim, para que o proieto possa tramitar gem a som-
da lnconst ituc iona I ldade , é neceseárlo que tenhamoe prova de

o MunicÍplo de Congonhae atende o dlspôeto na Conetltulçg.o.

Propr:mos, como forma de solucionar a questã.r. que
ae requeÍra à Secretarl-a de Estado da Educaçiáo de Mlnas Gerale,
uma certidão constanto que o noBÉo Munl-cÍplo cuÍnpre i"ntegralmente
o parágraf o seetrndo do art lgo Z\l rla Cr)nst ltulcá.o Federal .

De
cional- o proj eto.

posse da certidão, poderemoe dar por cónBtltu-

Vfuz '--t- ' ,/

úr,soOSWALDO BOTELHO
Re lator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA

ANEXO AO PROCESSO N" DE

\A Stv{ '
rr J r^^ &q

-6. ^o-n* -r r 3o
(.cÉ 5€
ô'oa' '
É -: ,'----..-l

êlÀ

ç-a=
)

tzl o9 / I e

A' /-"-

oo
t

ai

I



Ofício
Assunto
Origem
Datâ

Cômqrq M UNiG ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

: N9 CMC/SE/336/96
: Solicitação/Faz
: Presidência da Câmara
: I l/09/96

Prezados Scr rorcs

Confomre so[citação da Comissào de Lcgislaçào- Justrça e Rcdaçâo Final
da Câmara Municipal. para análisc do Prôjcto dc Lei n" 005/96 - Institur o Plano dc Cerrcira do

Magisterio Supcrior da Fundação Municipal de Ensino Supcrior dc Congoúas - FUMESC c dá

outras pro\,idências c Pro.jeto de Lci n' 006/96 - quc Dispõc sobre o Quadro dc Pessoal Tecnico-
Administratiro c do Magisterio do Ensino Fundamcntal c Mcdio da Fundação Municipal dc Ensino

Supcrior dc Congonhas- nccessitamos de uma ccrtidào dcsta Sccretaria constando quc o Municipio dc

Congoúas cumpre integralmente o dtsposto no ..{ l" do anrgo 2l I da Constituiçào Fcderal

Atcnciosanrcnte.

1c,e u[--
MARCO ANTONIO \,'ARTULI

Presidente

À
SECRETARIA DE ESTADO DA EDI]CAÇÃO DE MINAS GERAIS

Cl\{C,{rmfs

RUA PADRE AiITOIIIO CORRÊA, í63 - CEP 36404.000 . CONGONHAS - MITIAS GERAIS

TETEFAX (031) 731-1840



ESTADO DE MINAS GERAIS
9ECRETAi|A OE ÊsÍÂDO DA EDUCAçÂO

Superinreidên.iÀ de O.sênizôção do Atendimênto Es.olâr

Belo Horizont

Senhor Presidente

Atendendo soticitação da Sra. Secretárla,
encaminho a V. Sa. informação da Diretoria de
Atendirnento Escolar Íeferente à exoedicão de certidão
constando que o nnmicipio de Congorhas curÍpre
o disposto no § 2o do artigo 211 da Constituição
Federal ,

Atenc Íosamente -0*U-^a"''
MARIA ELIANA NOVAES

DiÍetora da Sr.rperintendência de Orgarização

4
§l

o:I

tl 9

do Atendimento Escolar
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Cômoro Municipqlde C ongon hqs

CIDADE DOS PROFETAS

DAíÓ

Ofício
Assunto
Origem
Data

: Ns CMC/SE/336/96
: Solicitação/Faz
: Presidência da Câmara
: 13lO9196

Prezados Senhorcs

Conformc solicitação da Comrssâo de Legislação. Justiça c Redação Final
da Câmara Municipal. para análise do Projeto dc Lei n' 005i96 - Institui o Plano dc Carreira do
Magistério Supcrior da Fundação Municipal de Ensino Superior de Congonhas - FUMESC e dá
outras providôncias e Pro1eto de Lei n" 006196 - que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal Técnico-
Administrativo e do Magistério do Ensino Fundamcntal e Médro da Fundação Municipal de Ensino
Superior de Congonhas. necessitamos de uma ccrtidão dcsta Secrctaria constando quc Munrcípio de

Congoúas cumpre intcgralrnentc o disposto no § 2'do artigo 2l I ü Constrtuição Fedcral

Atenciosamentc-

(* 1J '
MARCO ANTONIO V

Presidente
ARTULI

CMC,trmfs

I,L

RUA PADRE AilToilIO CORRÊA, 163 . CEP 36404-000 - C()t{GOt.IHAS . MINAS GERAIS

TELEFAX (031)731"1840
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ESTADO DE MINAS GEBAIS
SECRETARIA DE ESTADo LaA EDUcAÇÃo

supERrNrENDÉNCtA uE L)RÇAN|ZAÇAO DO ATENDTMENTO ESCOL
DIRET['Rr,q DE AiEl.,lDlMEI.]ÍO ESCOLAR

iNFORMAÇÃO N" c56 leó

'l 3 de .ns..,.,^-Belo Horizon te.

JrT K \-,/. Ut/7/J/ IlAVt77O-)

ASSUI.,ITO:

ExpediÇóo de certidõo
município de Congonhcs, cc disposto no §
Federol.

-l"xde 199o.

reterente oo cumprimento, pelo
2" do ortigo 2lI do Constituiçô,r

MUNICÍPlO: Congonhos

,. '-^^. . . --: ^lr IIUXMAçAU:
O Sr. M.r.. Ant§6ie Vortuli, Presidente do Cômoro Municipol

de Congonlros, enconrínho!r ij Éslo 5ÉcreÍorio Ofício n' 33619ó, nredionle o quúl
solicito certidôo conslondo que o referido município cumpíe inlegrolmente o

disposto no § T do ortigo 2l I do Constituiçôo Federol.
Esclorec emcs que o SecÍetorio de Estodo do Educoçôc

informo o copocidccJe niir,,r-o de otendimenlo de codo município, o portit do
colculo de goslos {mrnrÍn ie 25%l em monutenÇoo e desenvoivlmento o.
encinc, divididos pelo cusl:-),r.;ir,jnc que é de R$300,00.

Com reÍerêrrcio oo município de Congonhos os dooos sÕ';
os sêguiíttês:

- opiicoçóo em educoÇôo:32,74%
- copc:i,iode de otendimento: 23.5ó5 olunor
- elurrç. ulerrtlidos rro tede rnunicipol: 7.08O criurlos
- olunos olendíiJos no rede estoduol: 4.827 olunos

IÍ..IFORMANTE: Morio Regino do Silvo MoreiÍo

EhICAMINHAMENIO:
À Diretoro do Superintendêncio de Orgonizoçõo do

nienoimento Escoior poto providêncios.

^ 9il-,1"u^^À,
TAÍ{IA MARA LEMOS

Diretoro do Diretorio de Atendimenlo Escolor

^ 
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